
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 2, DE 2015 

(Do Poder Executivo) 
MSC 340/2015 
AV 405/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 779, de 17 de setembro 
de 2014, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas 
Paulista para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF) 
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Mensagem nº 3 4 ü 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 
Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista- SP; 

2 - Pmiaria n2 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 
Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio - MA; 

3 - Pmiaria n2 109, de 5 de fevereiro de 2015 - Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- P A; e 

4 - Portaria n2 111 , de 13 de fevereiro de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina - PE. 

Brasília, 1 6 de setembro de 2015 . 



EM n~ 00006/2015 MC 

Brasília, 24 de Abril de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.055773/2011, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de • 
novembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
PEDRINHAS PAULISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Pedrinhas Paulista, estado de São Paulo. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PO:RTARIA No 779/2014/SEI-MC 

O ·MINISTRO DE ESTADO DAS _ COMUNICAÇÕES, no ~so de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, parágrafo único, da Lei ll0 9.612, de 19 de fevereiro de -
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Adminis_trativos no 53830.00165511998 e no 
53000.055773/2011 , resolve: : · · . . · 

Art. lo Renovar, por dez' anos, a partir de 16 de novembro de 20Íl, a autorização 
o,utorga.da à ASSOéiAÇÃO CO:tviUNÍTÁRIA CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA, para 
executar, sem direito de exclu~ividade, · o serviço de radiodifusão comunitária, ·· nó .- município de 
Pedrinhas Paulista, estado de São Paulo. 

, Art. 2° A execução do. serviço de radiodifusão, cuja outorga, está sendo renovada 
por esta Portaria, reger-'se-á pdaLei no 9.612, de 19 'de fevereirode 1998, leis subsequentes, seus 

· :regulamentos e normas complementar~s . 

. Art. 3o Este ato some'nte produzirá _ éfel.tos legais após deliberação do Congresso 
Ná.cionàl, nos Jermos do §3° do art. 223 da Con~tituição Federal. 

. . . I . , .' i 
. _Art. 4° Esta Portar~a entra eqJ_ vigor na data de sua: publicação. 

PAULOBERNARDOS~VA 
Ministro de Est~do das Comunicações 

1 ··e, •1 . Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro de Estado d~s S. ~~ ·Çt Comúnicações, em 17/09/2014, às 10:26, conforme àrt. 3°, JII, "a", da Portaria MC 89/2014. ~-mW . . . 
""-~1-et-rõ-nl_Q_..._, N° de Série do Certificado: 10264 . · ' ·i 
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A viso nº 4 O 5 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

pf.UMEIAA - SECREI~RlA 
~rn"Do- nesta Secretana 

rtE.CE 

Em~ 7 . 6'.6' 
1~ , fjJJrs:_J63Jhoras 

c;P-IJJ1· ~ 4ilvoe0 

Em 16 de se temb rode 2015. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nl2â 779, de 2014; 96, 
1 09 e 111 , de 20 15 . 

Atenciosamente, 

LI~ /Z 
ALOIZIO MERCAD 

in"stro df Estado Chefe d 
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Protocolo n~: 53000.055773/2011-51 .. 

:.._ ' 

''· -1. · Certificol'que as informações cadastrais ref~rentes ao pro~esso supr51cita<;lo foram ~evidamente ' -
-inserjdas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), perrp.an~cendo com o mesmo número do processo " ' ;, _ físico. -' · · · · · ·.·.J • .. 

' r . . .... 
' 2. Cáberá à unidade · de .docu~entação e informação competente, próvidenciar a digitalização e 

·t consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as • f.:-
'l; k movimentações referentes ao presente processo ~e d::y-ão no âmbito .dq SEI. · . ;.>.- ~ '; L ;J 
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, Em 30 de julho de 2014 · ~;~ ,:___ .. 
~:,. ... ·~ • . !i I 
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MfNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

()ô S Co~ 
~- c:: 

q:, F/s. 0~ -:-• . -w Rubrtca F 
u ~-- cu 
\J's C~sãc:P 

DESPACHO 
M lN!ST ~RI•J ti.ú.'B. C: OM UNJC.ú. Ç: l:iH.; 

BR.cn.:fL lP .. DF 

Assunto: Renovação 

53000 05577 3/20 ·1·1-5 ·t 

~;tAPAlSCE 

üt•i 'I 12(•11-i 4:$i - \ . 
Protocolo de Outorga n°: 53830.001655/98 

1. Frente à pul]licação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada n< 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a·NoÍma li0 112011, item 20, e visto que o ato de outorga d; 
Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas Paulista, na localidade · de Pedrinha:' 
Paulista I SP, tem validade até 16/11/2011, opino no sentido de qu~ seja providencia!ia ; 
abertura do .competente processo· administrativo referente à Renovação de qutorga. 

BPGM/CGRC 

~ PACHECO GON 

\?J 
\)'J- Co 

AgenteÃd 

oÇP 
~GV.\ I. 

Brasília, O 1 de novembro de 2011 

'strativo 'tt'w.n4 'P&tfiiCO (jon'ç!lh·es áa Jtteádros 
, 6\IP& n.' \786~ 
At~n\a Mcaln~ 

~c!\ 
--



h 

(_) 

.' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 -Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 'GGa5 /201 ~/CGRC/DEOC/SCE-MC 

~?JS Co-?; 
. - ç. 

c!' Fls. 0~ ::> 
UJ RL1b11f" . Q' v ~h 

\S'S s-a0~ 

Brasília, O 4 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
SÉRGIO FORNASIER 
Represep.tante Legal da Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas Paulista 
Rua Primavera, n° 159- Centro . 
19865-000 Ped.rinl;J.as Paulista - SP 

Assunto: Renovação de-Outorga para execução do Serviço de ~a~iodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.055773/2011-51. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a :f.-ei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 1 O (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. · 

2. Visto que o ato de outotga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C~TURAL 
DE PEDRINHAS PAULISTA tem validade até 16/111:2011, e tendo em vista á publicação da 
Portaria n° 462, de ·14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a 
Norma n° 112011, comunicamos que a Entidade ·poderá encaminhar caso deseje pleitear a 
renovação de sua outorga Requerip1ento assinado por seu ·representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 da Norma n° 112011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de 
junho de 1998, a~ompanhado, obrigàtoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração. firmada pelo representante legal da interessada, ate~tando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autoi"iUção do Ministério das Comunicações, de a~ordo com os parâmetros técnicos previstos na · 
regulflll1entação vigente, constantes da ~espectiva licença de funcionamento da estação; 

\ 

li. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas · 
do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
SoCial da interessada, durante o ·período de vigência da outorga, ou cópia atualizada .do .E_statuto 
conforme itens·8.2 e 8); 

CGRC 
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. Y~ Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro 'Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta N01ma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emis:3ora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de . apmo 
cultural; -

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação ·para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto na 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cwnpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

() . VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, ,indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII. - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes ào item 
21.4.1 desta Nolll}a,.sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoasjuridicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. L!iudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1.1; ) 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado ' (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de . 

/ . 
Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1.1, com. vistas à renovação da outorga. Se 

u a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrita. no item 20.3 .1 no prazo para interposiçãó 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 

,realização de vistoria para o respectivo flm. · 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto no 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: . 

I. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de I O· anos e poderá ser renovada por igual-período, desde que 
obedecidas as exigências · desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

li. As entidadés que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
rrianter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 

' conclusão do processo de renovàção. 

2 de3 
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A alteração do local de instalação da estação qtJe est~ja ope~~ e_V,$ 
caráter precário soi?ente pode,rá ôcorrer após a--aprovação do ' 'ito d~a ,.. 
re~ovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. · 

Os docúqlentcs devem ser apresentados no original ou ~m cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentadós diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio. pela entidade dos documentos listados nesta j 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das · 
Comunicações, o pedido de renovação de 'outmga será indeferido, 
extinguindo-se a· correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padroni.iados estão 
disponíveis no ende~eço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2:1 da Norma n° 1/2011, 
. prazo de 3 (três) meses contados da publicação da . referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido -de renovação de outorga e extinção da 
_correspondente autorização. ' 

Atenciosamente, 

(. 

53000.055773/2011-51/CGRC 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação EletrOnidattwntRio o.ü. s ·::oM uHic.ü. '>:in 
BR.ú tfL i.ú . . CtF 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMLfNfMR00.264 ·1 /20 ·12 -15 
SE4Jl'A/SCE 

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAi0~2ü12~io:os 
, 

Entidade ....... : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA. 
Processo n.0 

•• : 53830.00165511998 · · 
" Localidade .... : PEDRINHAS PAULISTA UF: SP 

Nos membros da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA, 
localizada na Rua Primavera, n.0 151, Bairro Céntro, CEP. 19.865-000, na cidade de PEDRINHAS 
PAULISTA, estado de Slo Paulo; Cientes e conhecédores de que o prazo para enviar todo o 

' Processo . e documentaçao para "RENOVAÇÃO DA OUTORGA" da Execução do Serviço de 
Radiodifu~ão Comunitária, encerra-se no dia 18/01/2012; Mas por ser feito ·o pedido no final de ano, 
informamos que parte da documentaçao já esta praticamente pronta, sendo que consta faltando a 
parte feita e assinada pelo Engenheiro responsável, . o qual o mesmo encontrava-se de férias, e ao 
voltar ao trabalho, nos informou que. entregará tudo pronto, com um prazo de ate uma semana. Face 
a ·isso, SOLICITAMOS PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA MAIS 30 DIAS, uma vez que ate p dia 
18/01/2012, não será possível a montagem de todo o processo, assinat~.ras e envio ao MC. 

Para maiores esclarecimentos, informamos- que já estamos providenciando tudo e que o 
engenheiro já esta trabalhando no Processo, e que pretendemos em até 15 dias enviar tudo ok. 

Aguardamos um parecer favorável, e após esta.f tudo pronto, encaminharemos. todo o Processo 
· para estudos e aprovaçao 'através do Opto responsável. 

I' 

~teda~iação 
SÉRGIO FORNASIER. 

CPF. n.0 257.937.688-74 
Endereço para Correspondência: · . 
ASSOCIAÇÃO COMU~IT ÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULrST A, 
Rua Primavera, n.0 151, Bairro Centro; CEP.19.865-000- Pedrinhas Paulista- SP 
Contato: (Oxx18) 33751233- Correio Eletrônico (e-mail): radiopedrinhas@hotmail.com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga.de Serviços de ·Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 204/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.055773/11 

~. ,/ ,-)· 
J ~:u . n 

\).\_. - 'CQ, J 
V n ,., ·· 

..... _ \J s ,·· 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE.PEDRINHAS 
.PAULISTA, entidade autorizada para executar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de PEDRINHAS PAULISTA/SP. 

ANÁLISE 

-2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Oficio no 6635/2011, de 04/Ú/2011, AR Postal em 
22/1112011, solicitando à entidade que apresentasse Requerimento e documentos referentes à 
renovação de outorga. 

U. A entidade protocolou, tempestivamente, em 17/0 112012, solicitação de 
prorrogação de prazo·relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada. a fazê-la, justificàndo que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de demora no registro do novo Estatuto Social e Ata. 

_ I 

CONCLUSAO 
• I 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Oficio n° 6635/2011, por mais 30 (trinta) dias. · 

À ponsideração superior. 

Brasília, 19 de janeiro de 2012. 

vfm/CGRC 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária:--

Brasília, JÇ{ de ~de 2012. 

VILMADE 
CoordenadJra de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. 'À consideração do Senhor Diretor do Departamento de O~torga de 
Serviços de Comunicação Ele~rônica. 

Brasília, ~ '\ · d~ ~~ de_20 l2. 

OCTA APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Autorizo a concessão da prorrogação do prazo pelos fundamentos 
acima dispostos. · / 

rasília, ..J C\ de ~(_f) de 2012. 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

vfm/53000.057220/11/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS .COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3!! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33.JI-6l77 . 

Oficio n° .36 8 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

~ . ~ . .; 
0 ;"') (\ ,.,.C+ 

111.' \,} s -. s" . ·- ; 

Brasília, jq de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal . . 
Representante Legal da A~SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE PEDRINHAS 
PAULISTAS 
Rua Primavera, 159 - Centro 
19865-000 Pedrinhas Paulista/MO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.055773/U. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista.a análise realizada no prócesso n° 530~0.055773/11, na localidade 
de PEDRINHAS PAULISTA/MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 204/2012, que 
indica pendências passfveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
. recebimento/deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a doc~mentação relacionada no item 2 da referida Nota 
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

. . 
3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu éadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

CGRC 

A~enciosamel}te, . íW 
OCTA VIWAYIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ASS. COMUNITARIA CULTURAL DE PEDRINHAS PI\ULISTM I 1 1 1 1 1 I 
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~DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária'de Serviços de Comunicações Eletrônica 
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REQUERIMENTO PARA BENOYACÃO DA QUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Associação Comunitéria e Cultural de Pedrinhas Paulista, 
inscrita no CNPJ. sob. n.0 02.613.604/0001-39, com Sede na Rua Primav~a, 
n.0 151, Bairro, Centro, na Cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São 
Paulo, CEP. 19.865-000, entidade .sem fuis lucrativos, legalmente constituída 
·e devidamente autorizada, conforme Portaria n. 0 205 de 31105/2000, 

\).) '0 

~v ~·s - C.:IJot. 

- publicada no Diário Oficial da União de 16/06/2000·; E Decreto Legislatjvo n.0 

456, publicado no Diário Oficial da União de 16/11/2001; Vem 
respeitosamente a presença de Vossá. Excelência,~ Requerer a 
"RENOVAÇÃO DA OUTORGA" para a Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em atendimentO ao subitem 20.2 da Norina n.0 

l/2011~ bem como apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 
Norma 1/2011, aprovada· pela Portaria MC n.0 462, de 14 de Outubro de 20 11, 
publicada no Diário Oficial da União. · · · 

Pedrinhas Paulista/SP, 20 de Jarieiro de 2012. 

~te da Associação:­
RGIO FORNASIER. 

CPF. n.0 257.937.688'-74 
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. AS~~ . ÃO CO~ ÁRIA E CULTURAL DE PED~S P~ULIS11A~. ~ ~ 
RUa Primavera, n. o, 1~ 1, B811To Centro, CEP. 19.865..000 -Pedrinhas Paulista- . .S·s • -;ra · 

' 

DOCUMENTAÇÃO PARA PEDI))O ~E RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
, - - "RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA" 

- INDICE 

• Declaração assinada pelo representante legal, compro_vando que a 
Emissora se encontra no mesmo Local onde. foi autorizàda 
(Anexo copia da Portaria e do Decreto expedido pelo MC .... : .. : ....... : V / Cf O & 

• Certidões Negativas de Débitos ......... ~ ........................ ~ ....................... : ().f ~ O 'i 

_ • Copia do Cartão do CNP J. da Associação .......................................... : ---'f)""'----'3---'-

• Copia do Es~tuto Social da Associação ............. ~ ................ · .............. ~: ) O ·t.. f") 
. . -

• Copia da Ata de ·Eleição e Posse da Diretoria Atual .. .. . . .. ................. : a '.) L"' 
. . ) 

• Declaração (anexo 1 ~ da Norma 112011) ............................. ~ .... ... ..... : · _2_1 __ 

• Declaração comprovando a indicação de responsáveis pela emissora, 
Tanto na área da programação, direção, atividades e editorial . . 
(segue anexo copia dos documentos pessoais dos mesmos) ............... : 22 ~ 2± 

• illtimo Relatório do Conselho Comutiitário (Conselho de Ética). . 
(segue anexo a grade da J)rogramação) ................................................. : 2~ t 2. ~ 

• . Relação dos Membros da Diretoria, Associados ·e Membros do . . -
Co~lho CofDunitário (Con8elho de Ética) da Associação .................. : ]o J .1 ~ 

• Laudo de Ensaio do Transmis·sor, ........................ :·.: ........... :.· ................. : _43 "'2. __ _ 
\ . 

• Laudo de Vistoria Técnica · ......................................... :.· ... : .................... : . .J!..doJ=---,. ' \ -

• Çopía de comprovação de pagamento da ART .................................. ::: : J 'Y J -3 J 

. / • Copia do Pedido de Prorrogação de Prazo com comprovante !Correio.: 7 t" ~ 3 ? 
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DECLARAÇÃO 

Eu, SERGIO FORNASIER, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista; DECLARO para 
9s devidos fins que o endereço completo da Sede da Entidade e local onde esta 
instalado o Sist7ma Irradiante (Torre e Studio) da Emissora da Radiodifusão 
Comunitária, é na Rua Primavera, n. o 151, Bairro Centro, CEP .19. 865-000, na 

( ; cidad.e de Pedrinhas Paulista, Estado de São. Paulo, cujas Coordenadas 
Geográficas, na padronização GPS-WGS 84, são (22°)-S ( 48' ) (57") de Latitude 
e (50°)-W ( 47') (39~) de Longitude. 

.... / 

J 

f?eclaro ainda, que ~to o endereço da Se~e . como o local onde foi 
insta~ado a Emissora da ''RadCom", consta no . mesmo .endereço .desde a · 
autorização de funcionamento, com o decreto 456, publicado' no DOU, de - '\ "' . . 
16/11/2001; E que quando fizemos o pedido inicial, foi envi~do , Cóordenadas 
Geográficas que o engenheiro do município nos passou incorre~s do local exato; . 
Mas que conforme '\;Ístoria da ANA TEL, foi constatado diferenças das 
Coordenadas feita no Pedido inicial e com as verdadeiras do local da Emissora; 
Face a isso, é que nesta Declaração, . estamos mencionando as verda4eiras 
Coordenadas, as quais também estão constando e~ todos os documentos e no 

· LAUDO DE VISTORIA TÉCNlCA, feito e assinado pelo Engenheiro 
responsável. · 

. Pôr ser; verdade, assjnu a presente dentro das formalidades da · Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

( 

Pedrinhas Paulista/SP, 20 de Janeiro de 2012 · 

~ente da Associação. 
RGIO FORNASIER. 

CPF. n. 0 257.937.688'-74 

~ 
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LIBERAÇÃO DE OPERAÇÃO 

Termo de Operação que o Ministério 
das Comunicàções celebrª ' com 
Associação Comunitária Cultural de 
Pedrinhas . sob as condições adiante 
estabelecidas. 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, como representante do 
Poder Concedente, criado ·pela Lei n. 0 8.490, de 19 de novembro de 1992, sediado 
na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", em Brasília, D.F., inscrito no CGC/MF · 
soq o n.0 00394437/0001-57, neste ato representado por seu Ministro de Estado 
João Pimenta da Veiga Fi!ho, doravante denominado MC, e · Associação 
Comunitária Cultural de Pedrinhas, com sede na cidade de Pedrinhas Paulista, 
Esta.do de São Paulo, CNPJ n. 0 02.613.604/0001-39, neste ato representada por 
seu P.residente Carlos Alberto Padilha, doravante denominada AUTORIZADA, 
considerando o disposto nas Leis n.oS 4.117 de 27 de agostq de 1962 e 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e alterações subsequeAtes, no Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão .Comunitária, aprovadb pelo Decreto n. 0 2.615, de 3 de junho de 
1998, e n_ormas complementares; e considerando a autorização objeto da 
Portaria n° 205 de 3-1/05/2000, publicada no Diário Oficial da União, de .16/06/2000 
ajustám o presente Termo, nas condiçõe.s cqnsignacjas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1. 1 -O objeto do presente Termo é a liberação para início de operação que o MC 
concede à AUTORIZADA para ' iniciar a exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo. 

~~ 
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CLÁUSULA .SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES OE FUNCIONAMENTO ~· ~ · .\· 
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A Autorizada deverá: · ~0{'\ r..'iJ~ 
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2. 1 - Manter fixa a localização do transmissor e sistema irradiante da estação na 
Rua Primavera, 159 - centro, na cidade de Pedrinhas Paulista, lílO Estado de São 
Paulo, de cooroenadas geográficas em 22°49'05"S de latitude e 50°48'20"W de 
longitude. 

2. 2 ..:.... Explorar o serviço com estrita observância à legislação, participando do 
desenvolvimento da comunidade, com ênfase à educação, _artes, respeito aos 
aspectos éticos, sociais, morais e rel.igiosos da pessoa e da família, promov.er 
atividades esportivas e de-laser como incentivo à integração, de modo a contribuir 
para a sedimentação da cultura geral da comunidade. ' 

2.3 - Rejeitar a prática de discrimináção·· racial, sócro.:econômica e de 
estrangeiros, e não opinar sobre questões ideológicas, religiosas. político­
partidárias e outras que possam influir negativamente no exercício dos direitos 
individuais e coletivos. · 

2.4 - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil , sempre que necessário; 

· 2. 5 ..- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação de 
jornalistas e radialistas, em conformidade com ·a legislação da respectiva entidade 
de classe. 

2.6 - Executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério 
das qomunicações; · ' · 

2. 7 - Iniciar. a execução do . serviço somente após a celebração do presente 
Termo e a conseqüente emissão dâ autorização do uso de radiofreqüência e 
da licença, em caráter provisório; · · 

I 

2.8_- Cumprir período mínimo de oito horas, contínuas ou não, de operação diária 
de transmissão. · 

. . 
2.9- Facilitar os procedimentos de fiscalização. 

2. 1 o - Operar as transmissões por meio dos equipamentos indicados no Projeto 
Técnico, onde estão descritas as respectivas espécificações té.cnicas ' dos 
transmissores e sistema irradiante, com as segui.nté's características: I . . 

'\ 

/ .~ 
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2.10.1 TRANSMISSORES 
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~- _,......... & . 

• Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇ0ES L TOA 

(11 Modelo: MTFM 100/25 

• Potência (w): 25 w 

• Cód. Anatel : 224/00 

2.10.2 ' SISTEMA IRRADIANTE 

• Fabricante: KIDASEN IND. E COM. DE ANTENAS L TOA 

• Modelo: FM 2000 

• HCG (m): 28 

CLÁUSULA TERCEIRA- VIGÊNCIA/REVOGAÇÃO 

v ·1J 

"'· $S - c., 

3. 1 -A duração do prazo de vigência da outorga é de 3 (três) ' anos, a contar da 
data de publicação no Diário Oficial da União, do Decreto .Legislativo citado no 
preâmbulo deste Termo. 

3.2. - Finda a duração do prazo de vigência, sem pedido de renovação do período 
pela AUTORIZADA,. ocorrerá encerramento do presente Termo. · 

3. 3 - A infringência de quaisquer cláusulas· deste Termo e a inobservância da 
legislação ·que r~ge a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, ensejará 

. revogação. · -

CLÁUSULA QUARTA- PENALIDADES 

4.1 - O deslocamento ·injustificado do transmisser e sistema irradiante, com 
localização de· origem definida no-: item 2.1', da Cláusula Segunda, também 
implicará na revogação do presente Termo, sujeitando a AUTORIZADA ·à 
imediata interrupção de suas transmissões, sem prejuízo das penalidades 
previstas na- Lei. 

4.2 :.... O desvirtuamento da programação baseada nas condições descritas na 
Cláusula Segunda, e a veiculação de propaganda comercial, motivará interrupção 

~ 
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das transmissões e a conseqüente apuração de infração, em conformidade com a _ 
legislação de regência. r · ~~;.:. C r)~ 

...... -
~ .. 

!;? : 
CLÁUSULA QUINTA·- ALTERAÇÕES \)-!_ · ,\: .r" 1% 

~" 'd<+ ~t.. . "'~S - c; 

5.1 - AlteraÇões subseqüentes do presente Termo, desde que admissíveis 
· legalmente e acordadas com o MC, serão formalizadas por meio de adítívp. 

CLÁUSULA SE~TA- FORO 

6.1 - Para dirimir as questões oriund!3s do presente Termo, é competente o Foro 
da Justiça Federal, Seção Judici~ria de Brasília, Distrito Federar. • 

,, 

I 

Brasília, de de 2001. -
.... 

·' .. / .. 

. JOA0 PIMENTA DA VEIGA. FILHO 
, -· 

~ ..... · 

Testemunhas: 

' -c;;;;?-
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ATO No 19.992, DE 15 DE_~U'PJ.~~o . .. . . , DE 20(31; O G .. t:>~s Co.; 
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~ O SUPERINTENDENTE DE~'SERVrÇós ' jj~ - CÕMUNICAÇÃ-Ç), .D:E MA~-~4's ~ <r>'1> 

DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES - ANATEL, no uso de suas . 
competências, consoante o disposto nos incisos VI e VIII do art .. 198 do Regimento Interno _da 
Agencia Nacional de Telecomunicações - Artatel, aprovado pela Reso lução n° 270, de 19 de 
julho de 2001, e considerando o que consta da Resolução ANA TEL n° 68, de 20 de novembro de 
1998, e do Processo no 53500.005179/0 l, 

RESOLVE: 

Art. I o Outorgar au_torização de Uso de Radiofreqüência à AS~OCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA . CULTURAL DE . PEDRINHAS PAUliSTAS, entidade autorizada a 
executa~ o .Serviço de Radiodifusão Comunitária1 na localidade de Pedrinhas Paulista, Estado de 
São Paulo, visando a utilização da freqüência 87,9 MHz, correspondente ao canal 200 da faixa 
qe FM, na execução do referido serviço . 

Art.2° Autorizar a instalação da estação e a ~tilização dos equipamentos .da referida 
entidade, observadas as condições constantes do relatório' Descrição do Sistema, anexo a este . . ' 
Ato. 

Art. 3° Fixar o válor de R$ 100,00 (cem reais) referente ao preço público pelo direito 
de uso da radiofreqüência autorizada no art. 1°. ' 

Art. 4° Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso da 
radiofreqüência está condicionada à efetivação do recolhimento do valor fixado no art. 3° e 
subsistirá até a data de ,~deliberação pelo Congresso N acionai da autorização para execução do . 

· serviço mencionado no art. l 0 • · 

, Art. 5° Estabelecer que a entrega da iicença fica condicionada à comprovação do 
pagamento da Taxa de Fiscali;lação da Instalação . 

Art. 6° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
' 

1\AR NASSIAN I ':JYJ,L~t . 
S u.perin_ten .ente 
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PODER JUDICIÁRIO . 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

' 
CERnDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇ0Es"E EXECUÇÕES dvEJS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FI!OERAIS CRIMINAIS ADJU'""OS 

~ · ' · 

~ 

0ó"' 
lo._ $ 

N°da Certidão 2012.0000239017 

CERnFICO , reven~o os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE PEDRINHAS 
PAUUSTA , ou vinculado ao CNPJ de número 02.613~604/0001-39, 

N A DA C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seç.ão Judiciária de São Paulo. 

Observações: . 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na~ Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/20U DF; . . . r • 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no ~ndereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: Y7ELGPDa5YAR 
hMKVXI FDU5LPCU68TIPBJ . , 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sjstema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012 às 11h10min. 

' 
Núcleo de Apolo Judlcl6rio 

Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

htto://www.ifso.ius.br/cso/ifsoint/reacertidaoorint.cso 
~ - · 14/2/2012 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região 

I 

~ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de .Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais · N° 285325 

. . 
' .. t, • I '" • ' .,1 ' 1 ..._'i:-w;•.t- N 

CERTIFICO, rev.er.fd.o os. r:eg istros de distribuiçao de 25 de abril de ;)-' ' ., 

1. 997 até a presente,.,data·~· .. que contr,a·: · . 
'I ~ ' "'· 

ASSOCIAÇÃO _~OftiUN[_ ,i~Jt·R~·~é:~ilil~.Ú~~.,-, .. .te~. p~o:R·lNH~S PAULISTA, . : " ~. ~_. v.. t . .. ,,.:t;~ 1 .. · .,~w • .J , 

ou vinculado ao~CNP::J:~o·2~6 '"l;604/000'í.:.39í, :~·;.- .\" -
' ;: . . .. 1. ,,:· ~ •4 ·~~ ~) 

NADA d o N ~~;i .A ., no Vlbunal Reglona i' Feder~i~~'dà ")!á· Região . 
. \ 

Esta certidão ;atka~'g~ .'~~-~"fas~otrfiribunal Regio,na1. Fe~e~al~dàÚ a ~-Reg i ão. 
~t ~·" ~· ~ 

- . : .·;.~.s~;~;"f>:. ~-; >-~;.,~:~_~, .... - .. _..· ... ~. -
Observaçoe~. ·- ·, ,<:::J, ·,·~ • · , ·, .• <.'-':,r.., .... · v·;_,.,,..;,. • ••· • - . \ p ~""'·2tw.;/ . ·''i ·' ~· ·-.J~~'~ ,.. ···~··x~ ,,r~. , 
a) Certiaão ~'ie~pedida~· gra·p~a'ii.t.:atiiê~~f~~~tí~~éJStfá~lít~erífet, cÓm.•' base na 

- i'·. 1 ' í~ :'J' • -~~{' ,l<\ll!t-~g~it(~. ' ·, ~ 
Portar!~~r.~t~0,9-27tfCI:~3 .- a~ ~~!~êl~20.~~t k ~~ .. · -- -. _; .: . . 

b) a informa·~i~;--do. no dôif'C~.f..l.~2";'~:t"é:d~~o.n~à'~i lrdade~ao ~~plibtante da 
Certidão, ·.~á'eY,e,n'êió a ~tGI~ i<i ~~·de;~~erí?.- c~n;~"rlêí a 8ei'à .. -t~l~t~·r:~ssado · e 

)\c/• h ·•. ·-- '· .... destinatário;_;,_.,. "• ,. , . · . " ' 
('i o ._L·,- f • • .._ .. ~;,o - ~ .• _,;• ·J-. (·~"•.:. ' 

c) a autentlcidade~._d,~~.t~~~~~e~idã.Q.,;., pp.filpr.á ..-~se(~~~p-~ma,9a~·· na página da 
Tribunal Regional Fe'de~~f~~~~~~R~gl~o9.~tot,w.,ri,ti:f.~ !lus'"!b r); 

d)válida por 30 '(trinta) dias ; >.;.·.·,.'' r. . ·•'· 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(t~ês) meses após a 
sua expeaição. 

f) esta Certidão tem a mesma válidacje da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFl, ressalvada a .. obrigc;~toriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade·da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 10h16, 14/02/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores:CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: secju@trfl.jus.br 

I 

mhtml:file://J:\ Sistemá de Emissão de Certidões Negativas cÍa 18 Região.mht 
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Comprovante de Inscrição é ~e Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentifiCaçAo da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer divergência, pro\1dencie junto à 
RFB a sua atualizaçAo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA -

NÚt.ERO DE INSCRIÇJo COMPROV~TE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 02.613.60410001-39 
MATRIZ CADASTRAL 

NOIIIE 9/PREs.tRIN.. 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA 

I TITuLO DO ESTABELECit.ENTO (NOf.IE DE FmTASIA}-. ' 

ACP 

COOIGO E OESCRtÇio DA MMOADE ECON0McA PRINCIPAl. 

10.104.00 -Atividades de Jidio 

l COOIGO E DESCRtÇN::l DAS AT1\40AOES ECONOMCAS SECUNDMII'S 

Nlo informada _ 

COOIGO E OESCRIÇio DA NAJUREZAJURIOICA 
399~ - ASSOCIACAO PRNADA 

I LOGR..OOURO . I I Nút.ERO 
R PRIMAVERA 151 [ 

COM'LEt.ENTO 
CASA 

CEP 
19.865..000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO .I l 
MJNICIPIO . 

PEDRINHAS PAULISTA 

O~ADEN:lERTURA 

02.10411998 

IUFI 
~ 

SITUN;Io CADASTRAL 

ATn/A [ 
D~ADASITUN;IoCAOASTRN.. 
03/1112005 

M:)TI\0 DE SfTUN;ÍO CI'OASTR.tt. 

SITUN;Io ESPECL,tL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 03/01/2012 às 17:18:20 (data e hora de Brasília). 
. I Voltar ] 

I ~SITUN;ID ESPECIAl. 

Página: 1/1 

C Copyright Receita Federal do Brasil- 03101/2012 
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C .,.-""/"~- 0,. DA 
ASSOSCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA/SP 

. ~ I 

. ~ .}/ 
.... :• ( . -, ' ' /i~ .; . . ... ....., S' r: .. 1 o; :L: c :- . s -s•" 

' . CAPÍTULO I ·· 
DA CONSTITUÇÃO; DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS .. ' .... . ~ ' ç ... : 

\ - ' Artigo 1° - ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL - PEDRINHAS 
-p AULIST A/SP, ·é uma sociedade civil sem ·fins lucrativos, destinada à defesa da cidadania, 
baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 

·. integração ·social. Atuando no âmbito distrital, ab~ange a comuniqade natural formada 
pelos habitantes de Pedrinhas Paulista/SP. Constituída a partidária, sem fins lucrativos, 
não religiosa, sem discriminação de. ràça, sexo ou atividade econômica profissional, é 
.criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários, visando 
principalmente atri,buir ··para a formação de uma sociédade mais fraterna, justa, 
organizando atividades culturais que elevem o mo' do . de ser Pedrinhense. Sua finalidade é 
discutir e debater os problemas 'que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados 
por iniciativa pr.ópria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em riome 
dessa coletividade, atividades e ~er.;viços necessáriós para que as populações da área 
possam melhorar suas condições de ··.vida é de trabalho, dispondo de infor:mações de 
interesse ge.ral ·e de utilidade públi,ca, especialmente sobre · economia doméstica, , 
abastecimento, preços e defesa do . cbqsuqlidor, saúde, educ~çãq, segurança, serviços 
básicos emergências, transportes, laier, · a~erfeiçoamento profissional de .recursos 
humanos, comunicação e desenvolvimento éultural e .artístico. Podendo ainda, para a 

·, consecução de tais objetivos, oferecer os beneficios sociais, às pessoas carentes, promover 
a realização de debates e ciclos de estudos; para foimação cultural, ·reabilitação e 
integração social, moral de jovens, crianças e adultos. A associação terá· duração 
indeterminada, com número ilimitado de sócios, e sua sede provisó_ria está locaUzada no 
endereço, Av~nida Brasil no 37, Pedrinhas Paulista/SP . 

. Artigo 2° - Os objetivos sociais que fundamentéll11 a sua constituição são os segilintes: 

a) reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobili~ar forças econômiéas e 
sociais no sentido · de estudar e preservar as raízes culturais básicas da , população, 

' estimulando, especialplente nos jovens a manifestação folclórica, artística e cultural;· 
b) identificar os existentes ou criar e desenvolver mecani~mos e instrumentos para .a 

\ ' 

promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentosre habilidades; 

c) identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e carências de 
informação útil, amromtaoeCJJrátioasem: ~~Ater transitório ou permanente das família 

NATURAIS E TÂBELIOt~ATO DE NOTAS · · 
00 MUNJC iPIO DE PEDRINHAS PAULISTA -
Av. Brasil. H79 • Conlro · CEP 19865·000 
Karlna Hlg~ LoAo de Carvalho· Ollciale e Taboliã 
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residentes na co~unidade, especi~mente em.questões fundamentais c~~~· lo.~Jiz.~~'ªi~·-, . ·.·· . . 
preço~ de servtços de . ab~stectmento, ~ransportes, segu~ança, sau·9~;· educa.q~?tr. ~6?>'"· Co,_, 
aperfe:ço~mento_ ?rofissmnal, ~eleco~u~cações, opo~urudades de la;zer, se~tçQ)' · ~j) · 

emergenctas e attvtdades culturrus e arttsttcas; :~ r""" 
d) promover a integraÇão s9cial na comunidade, buscando formas para estáPe}~cer u»ó -~ 

relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os · mqr~dores:$ls - <:>
0 

do bairro, estimulando a boa vontade e ajuda mútua como insrrumentos .para al'càn9ar o 
bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas sitJ'ações de 
calamidades, epidemias, Ca.Jllpanhas de defesa civil e nos ~sforços coletivos de defesa 
do interesse geral da sociedade; 

e) fortalecer os laços institucionais entre ·~s representantes políticos da comunidade e as 
demais 0rganizações comunjtárias em atividade e com as outras associações, 
recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício das 
tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse ~eletivo e 
no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 

·f) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da 
sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre os estudimtes e 
interessados, para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da Constituição, da 
estrutura política da . organização dos Poderes, das políticas econômicas, das 
instituições sociais fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração 

· para. com. os direitos individuais e coletivos, valorizando sobretudo a condição de 
cidadania de bra$ileiros ~atos ou por adoção. 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a ASsociação Comunitária Cultural de 
Pedrinhas .Paulista, atuará de forma bastante ampla, realizando ·-estudos, pesquisas, 
levantamentos, promovendo reuniões, encontros, de~ates, seminários, palestras, 
conferências, organizando cursos, tr~inamento e qualificação de recursos humanos, 
estágios e outras formas de aprendizado, publicando circulares, boletins, notic\osos, 
jornais, realizando programas especiais em emissoras de rádio e televisão 'e criando, 
desenvolvendo e consolidando diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de 
acordos 

1 
ou contratos de prestação de serviços e -, parceria com terceiros,' sistemas 

instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir 
com baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da população da 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, natural111ente, às normas 
constitucionais (art. 5°- inciso IX da Constituição). 

CAPÍTULO li 
DOS ASSOCIADOS, DIREITOS EDEvERES 

Artigo 3° - Podem associar-se as pessoas fisicas residentes ou que desenvolvam _suas 
atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente em 
toda a área do Município de .Pedrinhas Paulista, sem limitação de número, família, 

~ 
é. 
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sexo, categoria econômi~a e S<?cial ou por condição de religião, raça ou. i4~~)ogia· .pm}~~i~;:J 'd' . ' \! ~. 1.,:, . • -parti ana. : :: c ,· u·/ . · , ' . .. . .. ~ . ( ·... .. r· ô ?." ·-.") 
. ·.•. "\ \ "l 

Pará~r~o 1° - Só serão. efetiv~dos como associados os proponent~s .~u~:~~éitarem á~· ~'6 
condtçoes deste Estatuto; assmando-o como prova de concordancta .. ~ny t .as suas ' . . ,./ 
condições podendo qualquer cidadão da comunidade_ beneficiada emitir opi.fiiõ~~ ~sobfê~() · ~0< 
quaisquer assuntos abordádos pela Associação, bem como manifestar idéia~ proposta~ ~S - "' 

I . 
sugestões, reclamações ou reivindicações~ desde que encaminhados ao Conselho 
Comunitário. . . 
Parágrafo 2° - Ao encaminhar sua inscrição . o candidato deverá preencher um cadastro 
básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares . 
ParágJ;"afo 3° - Os associàdos podem ser enquadrados rias seguintes categoria-s: 

a) -FUNDADORES: os que participarem das reuniões preliminares e/ou da assembléia de 
instalação da associação; 

~)CONTRIBUINTES : os que se inscrevem após o encerramento de livro de Fundaçao.e 
mantenham suas contribuições e participação em diàs; 

c) HONORÁRIOS: cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à 
Associação Ç>U à Comurudade, ao Município, ao Estado e à Sociedade. 

Artigo 4° - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

a) aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se ./ 
decisivamente~ nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprinqo e 
fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções de 
Diretoria aprovados pelos Conselhos ou Assembléias; · · 

b) prestigiar, com sua presença ou com representação, eventos e atividades programadas, 
justificando de alguma forma, o não comparecimento, espeçialmente quando lhe forem 
atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

c) recolher com po-ntualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias a 
tempo, quando não poder fazê-lo para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento 
de obrigações assumidas em nome da Associação. 

'Artigo 5°- Ao associado que infringir O ·Estat~to Social as Normas Regimentais, os Planos 
de Atividades e as decisões. aprovadas em Asse~bléias ou emitidas na forma do Estatuto 
pela Diretoria, poderão ser aplicadas ás seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) afastameto do quadro social. 

Parágrafo e- o desligamento de um associado do ·Quadro Social só poderá ser aplicado 
após a denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao 
associado, ao qual será dado ·amplo direito d.e defesa. 
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Parágrafo 2° - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, 
o associado que deixar de saldar seus comprorcissos financeiros pelo período de seis (O~) ô-e~ CIJ~ 
meses consecutivos podendo ser integrado como liquide pendênéia · financeiras ·e ~ · ~ · 
disponham a retomar sua participação nas atividades associativas. ' · ~ 

_...--.·:-:•:.:'\V·· . . ~ 
. •· . . ~·t! ,..., ~:f) 

' .,, l•.'\.lll~" .. . • u· . <a ,;. ... s . <; L-
,~ CAPÍTULO III ./~\ : 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCION~:fO 
o:tr; l Ali~ f.-,. 

·~,.: :;~ ; •• ~ j 

Artigo 6° ·- São legítimos dirigentes: _ 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) Te~oureiro; · 
e) Conselho Comunitárto. 

Artigo 7° - Compete ao Presidente: 

,., 

. : . ~ .. ~-
·;_ .... ; .. 

J 

,., ·' ··~·') ç :__; ~;--} . '; 
·:-::--:·: ·: :.:: ..... 

a) r~presentar a Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas Paulista, em todos os atos 
Públicos, em juízo e fora dele; - -

b) Presidente as reuniões da Diretoria e" convocá-las para Atos decorrentés das Atividades 
Associativas; ' 

c) presidir às Assembléias Ordinárias e Extraordinárias;. 
d) presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da 

· Associação; 
e) dar posse ao membro da piretoria; 
f) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 

. g) supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) assinar contratos, convênios, acordo e praticar ato de administração em geral; 
i) assinar com o Secretário, as atas d~ reuruão e assembléias; . 
j) assinar com o Tesoureiro; os contratos que obriguem a Associação Comunitária 

Cultural de Pedrinhas Paulista/SP, a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação 
de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósito · e pagamento, 
previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros . 

Parágrafo _Único - Presidente será substituído em seus impedimentos _ pelos seguintes 
Diretores em Ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro.· 

Artigo 8° - Compete _ao Vice;,;Presidente: 

a) auxiliar o Presidente em tarefas por ele desi'gnada e substituí-lo na ordem procedente, 
desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá 

· manifestado por escrito. 

~(' 

~I c 



.., 

\ .,. 

\ 

,) 

r , . ~·..y· 

'fti . . .. ··· 
• J, ' ·, ··~ ~ I 

.. ~· ~ ~ 

··f 

Artigo 9° - Compete ao Secretário, suprimentar os trabalhos da Secre~a;dfi ,.d&;~ 
eficiente para a boa organização da entidade e: ;· ;!). · ~ -~;,. / .,.. ~ ~'él!i Co~ .... ~- s . 
a) organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléiasi ' ~ ~ 
b) responsabilizar-se pela ~arda de arquivo de secretaria mantendo-o em dia;· . · ".l, .... _ ~ ~ q 
c) ·lavrar, subscrever as atas de reunião da Dir~toria e das Assembléias; I :' ~ ~ · S · <;~ 
d) forn~cer ao Presidente, todos os dados solicita'~os sobre as atividades da entidade e do. 

seu trabalho. ' 

Artigo 10- Compete ao Tesoureiro: 

à) assinar com o Presidente, cheques e documentos financeiros sempre que solicitados; 
b) apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 

inclu.sive com prestação de contas erri forma contábil; 
c) arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) ·pagar pontualmente os comproinissos devidos pela entidade; 
e) manter os lançamentos com tos clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) .fornecer ao Presidente quando solicitado ·todos os dados referentes às suas atividades; 
g) substituir o Presidente na ordem de presidência. · · 

Artigo 11 -Compete ao conselho Comunitário:· 

a) acompanhar divulgações da Associação, com o objetivo de atender interesse exclusivo 
-da comunidade; 

b) ana!-isar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir opinião sobre 
quaisquer assuntos abordados pela associàção, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestõ-es, reclamações ou reivindicações. "' 

. Parágrafo Único - O conselho Comunitário será comp.osto por cinco (05) pessoas 
representantes de enti~ades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, . 
religiosos ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Artigo 12 - O mandato dà Diretoria Executiva será de três anos, com direito a reeleição 
ou recondução ao cargo quando não houver interessados, não será permitido o acúmulo 
de . cargos, a remuneração de membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida 
autorização da Diretoria com a conseqüência fixação de custos e taxas correspondentes. 

Artigo 13 - As mensalidades, cotas e contribuições e~peciais serão fixados 
Assembléia, com proposta e aprovação da Dire~oria Executiva. 
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Artigo 14- Associação poderá outorgar direitos adqtriridos, transferir bens,~~íp~;·~ · 
instalações, contratos, convênios ôu outros benefícios decorrentes de suasr~tivida~s, c!8!p-
a autorização expressa· para estes atos, aprovada em Assembléia Extraordin(fia convocáda _-e'ns Cr; -:; 
p_ara ~ste fim, com voto favorável de, nÓ mínimo 2/3 (dois terços) dos '' ass~~!a~os er;:'t- ~ ~ ·: 
sttuaçao regular. · · . · ··· · · · · ·u.; ~ d 

u n 
tr, <S',s - ç,'do; .. 
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CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES 

I 

Artigo 15 - Os sócios poderão vota para escolher seus representantes desde que estejam 
em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus · compromissos 
associativos. 

Artigo 16- Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses antes da data 
das eleições, executados deste ano a diretora fundadora. · · . 

Artigo 17 - As chapas poderão inscrever-se até 60 ' (sessenta) dias antes da: dàta 
· programada para a eleição. 

Artigo 18 - A Assembléia para as .eleições será convocada por edital a ser amplamente 
divulgado. - · 

\ . ' 

Artigo 19 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas ind~vassáveis, 
nos moldes das eleições proporcionais, majoritárias e nacionais. 

Artigo 20 - As chapas inscritas poderão indicar O~ (dois) fiscais p~ra acompanhar os 
trabalhos em cada local de votação. ' 

Parágrafo Úruco - Para tanto, as chapas -deverão apresentàP requerim~nto à Secretaria da 
Associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VI 
. DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 21 -A Presidência poderá autorizar a Secretaria- Geral e a Tesouraria ·a convidar 
pessoas não filiadas à Associação para assessorá..,las. ' 

/ 

Artigo 22 - O atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão da Diretoria, e por 
.solicitação de 1/3 (um terço) dos associados quites com seus deveres perante a 

__c:;;:;;?~ 
é ' 
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.:\l;sociaçã~ Comunitária Cultural d~ Pedrinhas Paulista/SP, que submeterá .as, lfY'J"'-i'J~i 
mudanças a dehberação da Assemble1a. , · . .. . ·, ,.l":.t/ r e a~ c
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Db PATRIMÔNIO SOCIAL 
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Artigo 23 - A associação poderá COl}tar com os seguintes meios para g~ra.f.lt,ffi .l stt~:-~ · 
subsistência: ...:~· =- ::.--:-:::: ... 

\ . 

a) contribuições regulares e filiados; 
b) subvenções, , auxílios e dotações ' 
c) ·doações e legados; 

· d) rendas patrimoniais 
e) c'ontribuições de àjuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meio legais; 
f) arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das atividades de 

comunicação criadas pela Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas Paulista S/P, 
' 'I com base nos direitos legais, permitidos pela Constituição da República do Brasil. 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia Especínca. 

Artigo 24 - A presidência poderá a qualquer' momento e tempo requisitar a prestação de 
serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de .suas atividades, 
remunerando-os se necessário for. 

CAPÍTULO VIII · 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 25 - A Assembléia Geral é órgão soberano da Associ~ção ·e se reunirá, ordinária ou 
extraordinariamente, nos caos estabelecidos ·neste Estatuto. 
Parágrafo 1 o - Uma hora antes do iníéio dos trabalhos deverá ser colocádo à mesa o 
•'Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 

~arágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará à 
Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, a qual· assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo. 

- Parágrafo 3° - O presidente da .Assembléia, além de seu voto de .sócio, terá também o' voto 
de desempate, . exceto quando se tratar de eleição. 

~ 
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Parágraf~ 4° - AB votações nas ·Assembléias Gerais poderão ser sim9ólicas, nomirip,s#. ~ 
secretas ou por aclamação. · , ~;f~ ,,. . 1-'). , 

. ~,: ,-~' .. .. '' ~"" r '"( 
Parágrafo 5° - A ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário será.,.assinada pelos v~S _ ç,<õ

0 

componentes da mesa .e por três (03) sócios escolhidos pela Assembléia. \. 

Artigo 26 
outt1bro. 

A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano, no'·mês 'd'e · ... : • 

I 
Artigo 27 - São atribuições da Assembléia Geral: 

' 

a) examinar e aprovar ou não as contas da diretoria, o balanço Social e os demais atos 
administrativos; 

·b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria- e dos Conselhos Consult~vo, e Fiscal; 
c) destituir, quanqo assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros 

da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante voto concorde de, no 
mínimo 2/3 (dois · terços) dos assqciados convocados especificamente para esta 
finalidade, em Á.ssembléia Geral Extraordinária; . 

d) promover imediata substituiçã~ e pelo prazo restante de mandato,· dos membros 
destituídos na forma da letra "c" deste artigo; · 

e) · deliberar sobre os demais assuntos consoantes da "Ordem do Dia". 

Artigo 28 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que for convocada pela 
Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, Fiscal ou por 1/3 (urri terço), no mínimo dos 
associados, deliberando ·sobre assuntos que tiverem motivados a convocação. 

Artigo 29 - AB Assembléias Gerais·, tanto as Ordinárias quanto as Extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital a ser afixado na sede 
social e nas representações, além de comunicação por carta a todos os associados em dia 
com suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de Q8 (oito) 
dias. 

Artigo 3 O - A Assembléia . Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou 
através de procu~ação, da maioria simples dos associados. 

Parágrafo 1 o - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um 
voto a cada associando, presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só poderá votar e ser votada, o sócio quite com suas obrigações sociais. 

Parágrafo 3° - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a 
voto, podendo, entretantó, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

Artigo 31 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que constituem 
a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, umíl. hora após 

--~ 
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CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

0'-~ 

. .. t . 

Artigo 32 : ps · casos omissos serão resolvidos pela Diretoria ouvido .~ · P,tesid.ep,t~;>cla .· · 
entidade. ( · : .. 

Artigo 3 3 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Artigo 34 - A Associação p9derá ser extinta desde que seja convocada Assembléia pelo 
Presidente, especificamente para esse fim e conform~ maioria de 2/3 (dois terços), e após 
se dará destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado ao Poder Executivo Municipal . . . . 

' ' . 
Parágrafo ú .nico - Os filiados não respóndem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
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NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS 
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Av. BtasH. 1479 • Centro • CEP 19865·000 
Kartria Hlga leio de CaNaÍho • Oficlala e Tabeliã 

Pedrinhas Paulista, 17 de fevereiro de 1998. 
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Ata da . Assembleia Geral _da Diretoria da Associação Comuhitária '"8 · ~~ \1 
Cultural de Pedrinhas Paulista. ~0 /~ 

~- ~s - r;0 ..J 
, Ata da Assembléia para prestação de contas e 

esclarecimento relativos ao balanço social encerrado . em 31 de 
dezembro de 2009 e eleição de posse da nova diretoria e conselho de 
ética conforme edital de convocação e datado de 16 de março de 
2010. Aos quatorze (14) dias domes de Abril de 2010, reuniram-se as 
19:00 horas na sede da Associação Comunitária e Cultural de 
Pedrinhas Pta na Rua Primavera no 151 para pr~star contas relativo 
ao Balanço Social relativo ao exercício de 2009 e também eleição dos 
membros e posse para ·o proximo triênio. O senhor. Presidente, . 
agradece a presença de todos e ldgo em .seguida esclarece aos 
presentes- o demonstrativo de receitas e despesas do exercício de 
_2009 sendo que estando dentro das normas legais e ~provado por 
todos o senhor Presidente solicitou que fosse apresentada as chapas 
inscritas . para concorrer a ·eleição. Fo'i- apresentada . apenas chapa 
unical foi feito a eleição e por aclamação da maioria fQi eleita a . 
seguinte diretoria. Presidente: , Sergio PÓrriâsier RG:27896819-3-SSP-. . . . ' 
SP. residente na Avenida ~rasil 804 ,Vice :'11·Shirley Brito Pereira RG: 
966019.1-SSP-SP residente na Rua Santo Antonio N°513, Tesoureiro: 
José Aparecido Pereira RG: 11137897 -SSP-SP residente na -Avenida 
Paraná 164 e Secretário Executivo : Marcelo Fongaro Ribeiro RG 
n°345625213-SSP-SP residente na Rua da Ciencia N°440 e .o 
Conselho de Etica ficou assim constituído : 1 o Vicenzo Pignataro · 
RG:927811 -1-1-SP , 2° Dulcinéia Francisca D'epiro RG : 67314-MS I 

1 

3° Freddie Costa Nicolau RG:42123463-SSP-SP I 4° Aparecido 'Silva ' 
Menezes RG:24139346-2-SSP-SP 5° Mirta Franz Lucchetta RG: 
11139360-SSP-SP após apresentada ·a chapa e havendo consenso 

. el)tre todos os presentes o Sr. Presidente Sergio Fornasier determinou 
ao Secretário que apresentasse a chapa vencedora para aclamar por 
parte dos associados e logo apos o presidente deu por encerr~da a 
assembléia e para constar eu Shirley Brito Pereira lavrei a presente 
ata e logo após a assinatura de todos os presentes. REGISTRO c1v1L o~io Pois~g;_~ 

1 • , N.6.T~UR~:~I:IOT~~~ORIMH,6.S PAULISTf, -
00"' , " Centro . CEP 11865-000 

. ~~- Bràsll. 147t d. C ·alho. 01\clalU Tabelil 
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l5, 60 
11,55 
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2 , 89 
0,00 

87,76 v• J.I..J..f\L u,; 'J.'J.XULVl:l ~<; UVL:Ul'a:t<'i'UIS k: l:l.V.LL DE PESSOA JURIDICA DE MARA~Af-!'ll> 

Ao Cartório ,_ - ~ '"''""' :·· 
Protocolo N": PJ 000088 AV. 1, Req. No C8 29, 18 

8 , 31 
6,15 
1, 5 4 
1, 54 

C

ibri ' H""V ~ ""' . .. 
S OK, .....- •• 

. . · onc= "'""'"" / :f' r É ss ~. "' · "•H.: :c SUBSTITUTO 0 0 O.q r:"': Tri b . Just . . ----- -- -- -L -('/' ~·~ !H,~· ... ~ .. 'f>"t·- .. J - " ' ConduçAo/Olça . . ; 
- -~- -:-•·! .·' 'ê'l. v~' utros· 

, J.- -- _ "-"'· ·':!.:.•~ '"i .v:.:\ TOTAL. • o;oo !.:::':- 1·: ' .·' '·; - ---~~\ ... ...... '· . 46,72 I ~ . . ·f'! .. EGISíRO CI'Jil O~S Pt.SSO~S , . NATURAIS E lÁsELION>lO· DE ~Ol<S ' . ,; . QO .UNICIPIO DE PEORIRRAS PAUU51< \ • •. . ' ' '· """· \419 • C"l" . "' , ........ \ . .,, • . ···• . ., . . . .'oOOO ""'''" <• C""lhÓ · OOdol" T•"'" 
' · ~ :! .. , .,, .. ' 

... . ~· ~.. / ·--..::·4 ·· ., / -<':ir: c.'=>~ •• / ~ . ............... .,..,.,.. ~ 



....._ 

~ Jões C0 ·~ 
?~· -'), __ 

'}\ . 
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PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO jO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Eu, SERGIO FORNASIER," na qualidade de repre~entante legal da: 
Associação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista, legalmente 
e9nstituída, com . CNPJ. n.0 02;613.604/0001-39, locali.zadc! na Rua 
Primavera, n.0 151, Bairro' Centro, ·cEP. 19.865-000, na cidade de 
-Pedrinhas Paulista, estado de São Paulo; Declaro para os devidos fins que: 

' ' 

• A Emissora na veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os 
casos de Apoio Cultural; 

• A ·Emissora reserva um porcentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
. de tempo de sua programação para a transmissão de- conteúdos 
noticiosos, de acordo com quê estabelece o art. · 67. 3 do Decreto n. o 

52.795 de 31 de outUbro de 1~63; 

• A 'Emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 
Culturà Nacional e Regional, assim como do estimulo à produção 
independente em · relação ao .conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221 ,. li da Constituição Federal. 

Pedrinhas Paulista/SP, 20 de Janeiro de 2012. 

~~ente da Ass9ciação. 
~ERGIO FORNASIER. 

CPF. n. 0 257.937.688-74 
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Eu, SERGIO FORNASIER,"na.qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista; deyidamente localizada na Rua 
Primavera, n.0 151, Bairro Centro, CEP. 19.865-000, na cidade de Pedrinhas Paulista, 
.Estado de São Paulo; DECLA.i\_0 para o~ devidos fms qile para a Área Editorial, , ' 
Direção -da Progn\mação;- Coleta de Apoios e Diteção da Emissora da "RadCom", é 
constitui da por 04 (quatro) membros, os quais consta relacionados abaixo, e segue anexo 
a esta, cop1a de dócumentos pessoájs dos mesrp.os para comprovação de que _são 
brasileiro natos ou naturalizados e que residem na área a ser atendida pela transmissão 
da Emissora: ' 

• Responsável pela Área Editorial: 
MARCELO -FONGARO RIBEIRO, brasileiro, portador da Identidade (Rg) n. o 

34.562.521-3/SSP-SP, ·residente na Rua da Ciênçia, n.0 440, Bairro Centro, CEP . . 
19.865-000, na cidade de .Pedrinhas P~ista/SP . ~ 

' 
• . RespotÍsável pelà Direção da Programação: 
JOSÉ APAREC:fDO -PEREIRA, brasileiro, pottacipr da Identidade (Rg) n .0 

11.137.897/SSP-SP, residente na Av. Paraná, n.0 164, Bairro Centro, CEP. 19.865-
000, na cidade de Pedrinhas Paulista/SP. 

• Responsável }>ela Coleta de Apoios: 
VINCENZO PIGNATARO, brasileiro, portador da Identidade ' (Rg) n. 0 

, 
I 

6.934.067/Pl, residente na Rua do Trabalho, n.0 538, Bairró Centro, CEP. 19.865-
obo, na .cidade de Pedrinhas Paulista/SP. 

• Responsável pela Direção da Emissora: 
SHIRLEY BRITO PEREIRA, brasileiro, portador da Identidade (Rg) n. 0 

9 .660.191/SSP/SP, residente na Rua Santo Antonio, n.0 513, Bairro Centro, CEP. 
19.86~-000, na cidade de Pedrinhas Paulista/SP. 

Pô:r;- ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em vigor, para 
que surta seus efeitos reais e de direito: · 

P~ da Associaç~o . 
~10 FORNASIER.­

CPF. n. 0 257.937.688-74 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINifAS PAULISTA 

RÁDIO AMÉRICA FM 87.9 MHZ 
Rua Primavera, n.0 151, Bairro Centro, CEP. 19.865·0,00- Pedrinhas Paulista -: SP. , . ..,. 

· I ~~c: ·-o . ~ 
~· ' ·. 

"kELA TÓRIO" · ~v ij>/ i 
~ . S's - c,0 

' ) 

Nós membros do Conselho Comunitário (Conselho de Ética) da: Associáçio 
Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista; qevidarpente ·constituída, · com 
endereço·, cito à Rua Primavera, n.0 ·151, Bairro Centro, CEP. 19.865-000, na cidade 

· de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo; neste ato representado pelo Presidente do 
Conselho; Relatamos que CQnforme acompanhamento, a Programação da Emissora, ~ 
esta dentro dos parâmetros legais, em conformidade com o que pede a nova Norma 
Complementar 1/2011, sendo que a grave da programação-é feita com intuito de levar 
aos membros da comunidade local, informações, musicruidade, educação, noticias 
esportivas, religiosidade (não fazendo discriininação de crenças ou seitas) e que tem 
participação de todos os segmentos comunitários. 

Relatamos ~mbém que tudo é feito dentro do estabelecido pelas leis, 
decretos. e Norma do Ministério das Comunicações, ~ que dentro de toda a 
programação, a parceria com os segmentos da comunidade é féito tudo em forma de 
''Apoio Cultural''·. Uma vez que a Entidade é constituída sem fins lucrativos. 

Segue anexo a grade da programação semanal e como consta, os espaços 
noticiosos (jornalismo) dós acontecimentos locais, Regional, Estadual e Nacional, é 
feito durante todo o dia, dento de cada programação. 

Pedrinhas Paulista/SP, 31 de Dezembro de 2011. 

>é ~~~ 
Membro do Conselho Comunitário (C9nselho de Etica). 

VICENZO PIGNATARO. 
CPF. n.0 162.665.448-49 

I 

/ 

c:?-_,___ 
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ASSOCIAÇÃO éOMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAlJl:$J~ ~'i~ ) 
· · . . RÁDIO AMÉRICA FM ~7.9 MHZ . . · ~ 

Rua Primavera, n.0 151, llairro Centro, CEP, 19.865-000- Pedrinhas Paulista- SP. 

I . ' 

"PROJETO" -PROGRAMAÇÃO da RÁDIO COMUNJT ÁRIA . 
• ( I ' ' 

I -Semanal: · . 
07,00 às 08,00- Café com o Prefeito - (Robertão Gaúcho) 
08,00 às 12,00 - Ligação total- (Robeltão Gaúcho) 
12,00 às 12-,30 - Reprise :... Café com o Prefeito - (Robertão Gaúcho) 
12,30 às 13,00 -Rádio Jornàlismo Web Brasil (Rádio América) 
13,00 àS Í6,00- programa do Bola- (Marcelo Bolla) 
16,00 às 17,00- Deixa Tocar-(Junior Guedes) . 
17,00 às '18,0Q -Nação Sertanéja ~(José Araújo) 
18,00 às 18,30 ~Ave Maria- (Igreja Católica) 
18,30 às.19,00 - ·MPB- (Rádio América 87.9) ·. 
19,00 às 20,00- Vóz.do Brasil- (Rádio Améqca 87.9) · 
20,00 às 22,0~ -Bola na Trave- Debate..:.. (Marcelo Bolla) 

fi-Sábado: . 
07,00 às 09,30- Sabadão Sertanejo- (Shyrlei Brito) 
09,30 às 12,00- Sau.dade não tem i~e- (Vincenzo Pignataro) 
12,00 às 14,00- Almoçando com a Am~ca- (Dyjalma) · 

. 14,00 às 15,00- estrelas·- (Rádio América 87.9) 
15;00 àS 17,00- Top 40- (Rádio América 87 .9) 
17,00 às 18,00- Nação Sertaneja- '(Jósé Araújo) 
18,00 às 19,00-Extravaza~ce- (Radio América 87 .9) 
19,00 àS 21,00- Get Up.:... (Domenico Gato e Lala Moreira) 
.21,00 às 23,00 ~Dance Mix- (Alex Hunt) 

. ' ' , .. 

111- Domingo: 

07,00 às o·9,30- Querência Amada ~ (Shyrlei ~rito) 
09,30 às 12,30 _: Italianissimo BraVissimo - (Vincenzo Pigitataro) 
12,00 às 13,00- Almoçando com Musica .. (Rádio Améric.a 87.9) 
13,00 às 14,00- Igrejas· Evangélicas- (Radio América 87.9) . . . 
14,00 àS 16,00- Clube da Viola- (Rádio América 87.9) 
16,00 às I 7,30 - Pancadão - (Rádio América 87 ,9) 
17,30 às 19,30- Top Sertanejo -{Radio Améric~ 87,9) 

t , I, 

19 ,3~ às 20,30,- Back Flash- (A}ex Hunt) 

/ 

Nota: Dentro da grade de to_da a programação diária, é veiculado espaços noticiosos, 
tanto de acontecimentos local, coni'o Regional, Estadual e Nacional. : · 

~-
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Associaclo Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista. 

'li "'s 1- q. \,, 

Rua Primavera, n.0 151, BaíiTo Centro, CEP. 19.865-000- Pedrinhas Paulista- SP. · 

Relação dos Membros da Diretoria Executiva. Associados e Membros do Conselho 
Comunitário (Conselho de Ética) da: Aoodacio Comunitária e Cultural de Pedrinhas 
Paulista. 

-SERGIO FORNASIER,.portador da Rg. n.0 27.896.819-3/SSP-SP, residente na Av. 
Brasil, n.0 804, Bairro C~ntro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. 

-SHIRLEY BRITO PEREIRA, portador .da Rg. n.0 9.660.191/SSP-SP, residente na 
Rua Santo Antonio, n. o 51~, Baiíro Centro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP . . 

-
-MARCELO FONGARO RIBEIRO, portador da Rg. n. 0 ~ 34.562.523-2/SSP-SP, 

. residente na Rua da Ciência, n.0 440, Centro, CEP.19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. 
I , ' . 

' 

~-JOSE APARECIDO PEREIRA, portador da Rg. n.• 11'.137.897/SSP-SP, residente na 
Av. Paraná, n. 0 164, B. Centro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas P~ulista/SP. · 

-LUIZ SIDNEY BERTOLANl, portador da Rg. n.0 9.278.111-1/SSP-SP, residente na 
Rua Maracai, n. 0 39, B. Centro, .CEP. 19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. 

-LUIGI PARISOTTO, portador daRg. n. o 2.685.161-1/SSP-SP, residente na Av. Itália, 
n.0 100, B$o Centro, CEP. ·19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. 

-LUIGI DOTO, portador da Rg. n.0 11.138.738-3/SSP-SP, residente na Av. Brasil, n.<> 
706, Bairro Centro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. 

-GUGLIELMO MONDIN, portador da Rg. n.0 7.234.890/SSP-SP, residente na Rua I 

Assis, n.0 68, Bairro Centro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. · 
-

-NOE SaVA ROSA, portador da Rg. n.0 15.972.346-2/SSP-SP; residente na Rua 02, 
n. 0 116, Bairro Centro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas 'Paulista/SP. 

' 

-GERALDA MENDES DE . SOU~, portadora da. Rg. n.0 16.268.065/SSP-SP, 
residente na Rua Piave, n.0 97, B. centro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. 

-INILDO BEALPINO BUENO, portador da Rg. n.0 16.742.316/SSP~SP, residente na 
Rua dos Gerânios, n.o 486, B. centro, CEP. 19.863·000, em Pedrinhas Paulista/SP. 

-JORDAO, LOPES CUMINATO, portador da Rg. n.0 4.215.280/SSP-SP, residente na 
Av. Brasil, n. 0 315, Bairro Centro, CEP.l9.865-000 em Pedrinhas Paulista/SP. 

-OZEAS NAZIARENO, portador da Rg. ri. 0 8.820.666/SSP-SP, resid~nte na Rua do 
Trabalho, n. o 1102, B. centro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. -· 

1 
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\)-'. ~ _, ç.0 -DA VI OTAIR FERREIRA, portador da Rg. n.0 16.740.423/SSP-SP, residente na~.I(dib' 
das Artes, n. o 276, Bairro Centro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. 

-JOÁO ROCHA DA SILVA, portador da Rg. n. 0 15.818.207/SSP-SP, residente na Rua 
Gardei; n.0 1.50, Bairro Centro, CEP. 19.86.5-000, em Pedrinhas Paulista/SP . 

. -
-VICEN~O 'PIGNAT.:\l\0, p~dor da Rg. n.0 69.340.067/Pl, residente na Rua do 
Trabalho, n. 0 538, Bãitto C~ntro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. ' 

-
-DULCINÉIA FRANCISCA D'EPIRO, portadora . da Rg. n. 0 67.354/SSP-:-MS, . 
residente nà Ruà da Ciência, n.0 141, B. centro, CEP. 19.865-000, Pedrinhas Paulista/SP. I 

-FREDDIE NICOLAU COSTA, portador da Rg. n.0 42.123.463/SSP-SP, residente na 
Rua da Agric~tura, n.0 130, Bairro Centro, CEP., 19.865-000, em Pedrinhas Paulista/SP. · 

' 
-APARECIDO SILVA MENEZES, portador da Rg. n.0 24.139.346-2/SSP-SP, 
residente na Rua Primavera, n. 0 265, B. Centro, EP. 19.865-000, Pedrinhas Paulista/SP. 

- -
-MIRTA F.RANZ LUCCHETT~ portadora da Rg. n. o 11.139.360/SSP-Sp, residente 
na Av. Itália, n.0 59, Bairro Centro, CEP. 19.865-000, em Pedrinhas Paulísta/SP. 

~· 
2 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR- Rl:NOVAÇÃO DE OUTORGA r' , t;?c. \J(l 

\ 

( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secretaria de· Serviços de Comunicação Eletrônica · 

Departamento de Outorga de Serviços de ComunicaÇão Eletrônica 
· Rádio Comunitária 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
. . . 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
CGC: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, DE PEDRINHAS PAULISTA 
02.613.604/0001 -39 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: 
ENDEREÇO: 
ENDEREÇO DÓ ENSAIO: 
DATA: 

RADIO AMERICA FM . 
RUA PRIMAVERA, 151 - CENTRO- PEDRINHAS PAULISTA- SP 
RUA PRIMAVERA, 151 - CENTRO- PEDRINHAS PAULISTA- SP 
28 DE jAN~IRO DE 2012 

2 - ·DADOS DO TRANSMISSOR 
• I 

FUNÇÃO: · 
FABRICANTE: 
MODELO: 
HOMOLOGAÇÃO: 
POT~NCIA NOMINAL: 

· FREQUENCIA NOMINAL: 
NÚMERO DE SÉRIE: 
FOTOS: 

3-ENSAIO 

PRINCIPAL (ÚNICO) . 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TDA 
MTFM 100/25 

· 022400-XXX0312 
.25W 
87,90 MHz 
1026 . 

item de Verificação Valor 
Limite Valor Medid~ Situação 

Potência de Transmissão 

Frequência de, Transmissão 

G transmissor não poderá ter dispositivos externos que permitam 
a alteração da frequência e da potência de operação 

O transmissor deve estar completamente encerrado em gabinete 
metálico e todas as partes expostas ao contato dos operadores 
serão eletricamente interligadas e conectadas a terra 

O transmissor deve ter fixada llO gabinete uma placa de 
identificação onde co·nste, no mínimo, o nome do fabricante, o 
modelo; o número.de série, a, potência nominal de operação. 

O dispositivo de controle da frequência deve ser tal que permita a 
manutenção automática da frequência ·de operação entre os 
limites de mais ou menos 2000 Hz da frequência nominal. 

·, 

25W 

87,90 MHz 

N/ A 

N/ A 

N/A 

+/-2000Hz 

24.90W 

87,90 MHz 

Não existem 
dispositivos externos 
no transmissor para 
estefim. · 

Toda a carcaça' da 
transmissor está 
devidamente aterrada 

Consta placa de 
identificação com as 
informações 
requeridas 

Frequência oscilou 
entre·87,8997 e 
87,9008.MHz 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

]~ ~ ~~ .. ) 1l~ 
,, :s-s - r;J 

Referência 
Norma 
01/2011 

19.2.1 

N/ A 

19.3.2.a 

19.3.2.b 

19.3.3 

19.3.4 

19.1.3 



Qualquer emissão presente em frequências afastadas de 120 a 
240kHz (inclusive) da frequência aa portadora deverá estlilr 'pélo · 
menos 25 dB abaixo do nfvel da porta~ora sem môdulação. 

·As emissões em frequências afástadas da frequência da 
· portadora de 240 kHz. até 600 kHz, inclusive. deverão estar pelo 

menos 35 dB abaixo do nfvel da portadora sem modulação. 

As emissões em frequências afastadas -de mais de 600 kHz da 
frequência da portadora deverão estar abaixo do nfvel da 
portadora sem modulação de (73 + P) dB, onde P é a potência de 
operação do transmissor ,em dBk. 

A distorção harmônica total das , frequências de áudio, 
introduzidas pelo transmissor. não deve ultrapassar o valor eficaz 
de 3% na faixa de !io a 15.000 Hz para percentagens de 
modulàção de 25, 50 e .1 00%. · 

O nível .de rufdo, por modulação em frequência~ medido na salda 
do transmissor, ·na faixa de 50 a 15.000 Hz, aeverá estar, pelo 
menos, 50 dB abaixo do nfvel correspondente a 100% de 
modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

O nfvel de rufdo, por modulação em amplitude, medido na salda 
do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo 
menos, 50 dB abaixo do nfvel que represente 100% de 
modulação em amplitude. 

,----. 

25 dB 

35 dB 

73 + (-16) = 

57 dB 

3% 

50dB 

50 dB 

4- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NO ENSAIO 

WATTIMETRO: Marca Bird, modelo 43, série 189642; 
ANALISADOR DE MODULAÇÃO: Marca HP, modelo 8901A, série 2432403433; . 
OSCILOSCÓPIO: Marca Kenwood, modelo cs 4125, série 7060285; 
MONITOR DE SERVIÇO: Marca.IFR, modelo 500, série 6366; 
ANALISADOR DE DISTORÇÃO: Marca HP, modelo 333A, série 1137A03815; 
GERADOR DE SINAL: Marca· Anritsu, modelo MG 54E, série M72636B 

5- DADOS DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL - -. 

NOME COMPLETO 
- PAULO FI;RNANDO BRANDÃO SOUZA 

' ENDEREÇO 

31 dB 

43dB 

67 dB 

1,20% 

64dB 

61 dB 

RUA CARLOS MARTINS 1008 ·- JD CAMBURI- VITÓRIA- ES- 29090-060 

TELEFONES 
(27) 8131 .4000; (27) 3337 5699 

REG.CREA 
PR.:.61795/D 

FORMAÇÃO 

/ 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

ENGENHEIRO ELETRICISTA C/I!NFASE EM ELETRONICA E TELECOMUNICAÇ0ES 

E-MAl L 

pfbsouza@gmail.corh 

LOCAL E DATA 

PEDRINHAS PAUUSTA, 28 DE JANEIRO DE 2012 

ASSINATURA 

• 

19.3.5 

19; 1.4 

19.3.6 I 

19.1.4 

19.3.7 

19.1.4 

19.3.8 

19.3.9 

19.3.10 

't 



ANEXO 13 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA .t' J~~· 'c 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES ~· · 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica .:J JJ.3 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic_a 

Rác:iio Comunitária 

CGC -

I o !2!6!1 !3!61 o }41 o I o I o !1 !3!91 
' 

I I ·1 I I I I t I I I I I I I I 
Portaria de Autorização n• 205 de 31/05/2000 Publicada no D.O.U. de 16 de junho de 2000 

Decreto Legislativo n• 456 de 2001 Publicado no D.O.U. de 16 de novembro de 2001 

1 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE ' 
LOGRADOURO 

IRiuiAI IPIRIIIM!AiviEIRIAL, I !1!5!1! I I I I 1· I I I I I I I 1.1 -1 I 
. BAIRRO CIDADE 

1·c I E IN I TI R I o I I I I I I I I I I I · I I I IP I E·! DI R !1 IN I tVA I sI IPI A I uI - I 
r CIDADE (CONTINUAÇÃO) - UF COORDENADAS GEOG FICAS 

IL!IISITjAj I I I I I I I I I l.§_jJ:J j2 12oj4 IB'I517"1Sjl,5jOoj4j7'l3j9"jWI 
-A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradi;nte? NÂO O . SIM • 

2- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO , 

!RiuiAI IPIRIIIM!Aiv!EIRIAI.I 1115111 I I I I I I I I r I I 1'1 I I I_ 
BAIRRO . CIDADE ' 

·I c I E IN I T IH I o I I I I I I I I I I I -I I I I pIE I DI R l i IN I 'tiA' I sI I pIA I u 1-1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOG FICAS , 

I L I I I s I T I A I I I I I I I I I I l.§_jJ:J I 2 12° I 4 IB' I 517" I s 11 5 I ao I 4 17' I 3 j9" I w I 
-São as mesmas coordenadas que constam na última licen~ expedida? . NÃO ..!J SIM O 
- É o mesmo en~ereço que consta na última licença expedida? NÃO • SIM O 

3,- LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será 
feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 -"Outras informações de interesse") · 

LOGRADOURO 

I R I u I A I I p I R I I IM I A I v I E I R I A-1 . I 11 I 5 111 
BAIRR() o I I I I I I 1- I I I UF I I I '~ I C I E j,~Jo1 !c~~INUA[I> ·

1 
I I 1 1 · 1 LW:J ., L IIISITIAI I 

. . 
4- TRANSMISSOR PRINCIPAL 

5- TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

I I I I I I I I -1· I ·I I I. I I I 
CIDADE 

I I pIE I DI R l i IN I 'tiA I sI I pIA I u 1- I 
COORDENADAS GEOG FICAS 

!2j2°14!B'I5I7"l s ll5 jooi4I7'!3I9"IWI 

WATTS 

MHz 

I I I I I I I I I I I I I I J 1- I I I I I I I I I I I I I I I I 1- I I 
MODELO POT!;NCIA DE F BRIGA N" HOMOLOGAÇÃO . 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I WATTS - 1 . I I I I I I I I I I I I I I 

·, 

<== :;? ) 



. POT~NCIA DE OPERAÇÃO 

I I - ~ I .1 I 
POT~NCIA MEDIDA 

FREOU NCIA DE OPERAÇÃO 

I I I I I I 
I I J I I I 
FREOU NCIA MEDIDA 

I I I .1 I I 
WATT5-

MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na Última licença expedida? , NÃO O ' SIM .!J 

6 -·SISTEMA IRRADIANTE -ANTENA I TORRE 
MODELO 

IMITIDIIIPI1Iolol 
ALTITUDE DO LOCAL 

I I 1· 1 I. I lm u 
- Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados que constam na última licença expedida? NÃO O SIM • 

7- UNHA DE TRANSMISSÃO· 
MODELO 

IRIGicl-1211131 I I I 
PERDAS NA LINHA (PL} EFICiéNCIA DA LINHA (r]} 

I o I o !1 I , 16 11 I de I o I , I 6-l 9 I 
PL 

Eficiência da linha (11 ) = 1 O - -
10 

8- OUTRAS INFORMAÇÓES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 
WATTIMETRO: Marca Bird, modelo 43, série 189642; 
ANALISADOR DE MODULAÇÃO: Marca HP, modelo 8901A, série 2432403433; 
OSCILOSCÓPIO: Marca Kenwood, modelo CS 4125, série 7060285; 
MONITOR DE SERVIÇO: .Marca IFR,' modelo 500, série 6366; 
ANALISADOR DE DISTORÇÃO: Marca HP, modelo 333A, série 1137A03815; 
GERADOR DE SINAL: Marca Anritsu, modelo MG 54E, série M72636B 

10- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

iP IAiuiLlol IFIE IRINIAIN IDiol ls iRIA!NiD IAio l lsloluiz iAI I l I I I I 
ENDEREÇO. 

I R l u I A I I c I A I R I L I o I s I ·IM I A I R I T f I I N I s I 11 I o I o I 8 I I I I I . I I I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I ·1 I I I I I I I J IDI lciAIMislu iRitl I I I I 
CIDADE ' UF 

lvll iTióiRitiAI I I I I I I I I I I I I I I ·1 I I I I I I I I· I lEis! 
REG. CREA FORMAÇÃO . 

1 1 1 ll 1 .1 1 1 1 1 1 E 1 N 1 G 1 . 1 1 E 1 L 1 E rT 1 R 1 1 1 c 11 1 s 1 T 1 A 1 1 1 1 1 1 1 1 
CEP TELEFONE FAX 

l2l9lol9lol-lol6lol l217l ·lal1l3 111. 14lololol I I 1.1 I I I I I I I 1. 1 
E-MAIL 

IPI t I bIs I o I uI z I a 1@1 s l.m I a I i I t' I . I c I o I m I I I I I · I I I I . I I I I I I I I 
LOCAL · DATA . 

i p I E I D I R I I I'N I H' I A I s I I p .I A I u I L I I I s I T I A I I I I I ' I I 2 I 8 I! I o 11 I! I 2 I o 11 I 2 I 
ASSINATURA 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENIIAfHA E A.GROI'\Oi\'llr\ 

11 - CLASSIFICAÇAO DA 
1 .- Responsabilidade Prirlcipal 

14 - NO DE REGISTRO NO CREA 

16 - GGC/CNPJ 

Obs: 

Pedrinhas Paulista 
07/02/2012 

- O compro·vante deverá ser anexado a ART pa'ra 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo orofisiKiillál 
-Linha digítável: · 

UTRAS ARTs VINCULADAS 

-TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Ffsica 

DE 

3Y 
{'- .. ....,, 

.u.4 

~· 
~0c 

http://servonline.cn!asp.org.br/prodonline/prodart/prodart5 _ corpo.php?NRART~92221220 12011281 0&1... 07/02/20 12 



Emislâode~ ' . 

09/02/2 012 
460304603 

- BANCO DO BRASIL 23:25:56 
0010 

OUV.IDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE ·DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE! PAULO FERNANDO B SOUZA * 
AGENCIA: 4603-5 CONTA : 16.900-5 
================================================ 
BANCO DO BRASIL 
-----------------------------------------·------
00199222102922212201120112810211552450000003300 
NR. DOCUMENTO 20.701 
NOSSO NUMERO 92221220120112810 
CONVENIO 00922212 
CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ E 
AGENC1A/COD. CEDENTE 
DATA~ DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3336/00401783 
16/02/2012 
07/02/2012 

33,00 
33,00 

·NR.AUTENTICACAO 8.4EA.90C.8DS.FCE.A04 

Tranuçlo efetivada com auce.JI 

I ·. 

" 

'7f~es ct).., ., 
..:>:$· » ., 
. . r:-" 

I 
IJ.I 4J) . 
• c.)~, . ~ 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicaçao Eletrônica. 
. ' 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
\ 

PEDlDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

Entidade ....... : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA. 
Processo n.0 

.. : 53830.00165511998 · · 
Localidade .... : Pl!f)RINHAS PAULISTA UF: SP 

Nos membros da ASSOCIAÇÃO COMl)NfT ÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA, 
localizada na Rua Primavera, n.0 151, Bairro Centro, CEP. 19.865-000, na ~idade de PEDRINHAS 
PAULISTA. estado de Slo Paulo; Cientes e conhecedor~s de que o prazo para enviar todo o 
Processo .e documentaçao para "RENOVAÇÃO DA OUTORGA11 .da Execução do Serviço de 

· Radiodifusao Comunitária, encerra-se no dia 18/01/2012; Mas por ser feito o pedido no final de ano, 
informamos que parte da doc'Umentaçao já esta praticamente pronta, sendo que. consta faltando a 
parte feita e assinada pelo Engenheiro responsável, o qual o mesmo encontrava-se de férias, e ao 
voltar ao trabalho, nos informou que entregará tudo· pronto, com um prazo de ate uma semana. Face 
a isso, SOLICITAMOS PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA MAIS 30 DIAS, um~ vez que ate p dia 
18/01/2012, nao será possivel a montagem de todo o processo, assinaturas e envio ao MC. 

, ' 

P.ara maiores esclàrecirrient~s. informamos que já ~tamos providenciando tudo e que o 
engenheiro já esta trabalhando no Processo, e que pretendemos em até 15 dias enviar tudo ok 

Aguardamos um parecer favorável, e após estar tudo pronto, encaminharemos todo o Processo 
· para estudos e apróvaçao através do Opto respons~vel. · 

Pedrinhas Paulista/SP, 09 de Janeiro de 2012 

~te da Associação 
ERGIO FORNASIER. 

CPF. n.0 257.937.688-74 · 
Endereço para Correspondência: . · 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÀRIA.E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA. 
Rua Primavera, n.0 151, Bairro Centro, CEP.19.865-{)00- Pedrinhas Paulista - SP 
Contato: (Oxx18) 337512~3- Correio Eletrônico (e-mail): radiopedrinhas@hotmail.com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

~ECRETAR IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
OEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055773/11 Localidade/UF: Pedrinhas Paulista/SP 
. . 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: 15/02/2000 Canal: 

' Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? • 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11• da Lei n• 9.612? 

' 

6. Comprovante de qüe obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidênc(a da 
República? 

Manifestações de apoio é iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urban€1 estiver 
circunscrita 'a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicflio ou 

. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

. 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? · · 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusao, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. median)e-assinatura, bem como de que a entidade nao tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradorél? pessoas que, nesta~ condições participem de outra entidade detentor~ de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

I 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos Validade: 14/04/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação . 

Sergio Forr)asier 000.000.000-00 
presidente 

Shirtey Brito Pereira 
111.111.111-11 

vice presidente 

Jose Aparecído Pereira 
222.222.222-22 

tesoureiro 

Marcelo Fongaro Ribeiro 333.333.333-33 secretario 
executivo 

23/04/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOD~FUSÃO 

· ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Protesso· 

Número: 53000.055773/11 Localidade/U F: Pedrinhas Paulista/SP 

Entidade: . ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA 

Avisá: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: 15/02/2000 Canal. 

13. jconclusão da Análise 

Jur. 23/04/12- elaborada NT 1291 constando exigências juridicas. 
Encamina-se para análise técnica. 

[ 
ex;;;;: 1 ?J v GaMltr1 • 

r-> 
(Analista) 

'I 

J 

23/0472012- RadCom 

) 

Página 2 de 2 

) 



\..____/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geratde Radiodifusão Comunitária 

~e-. Co 
ti. ~ 

i:J) 
Nota Técnica n° 0990/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Const~tação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo no 53000.055773/2011 . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
'-

\ 

1. Trata-se de requ~rimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Cultural de' Pe~rinhas Paulista para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pedrinhas Paulista I SP, conforme Portaria de autorização, 
publicada no DOU de 16/06/200.0 e Decreto Legislativo n° 456, publicado no · DOU de 
16/11/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada ·no processo, observou~se a necessidade do 
encaminhamento pela entidade, da seguinte documentação, ·relacionada no subitem 20.3 da 
Norma 1/2011: · · 

. I. Da 'leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 2°, 25 ~ 31, 34, dentre outros, ao disposto ' 
nos itens 8.2, alíneas g, i, j, k ~ 8.3, alíneas g, h da Norma no 1/2011, conforme transcrição a · 
seguir: 

a. Não consta no art. 2°, dentre. os objetivos da entidade, a fmalidade específica 
· de executar o .serviço de ~adiodifusão comunitária, em atendimento ao subitem 8.2, alínea "!t da 
Norma n° 01/2011, ou seja, 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias · e das fundações 
interessadas em e,xecutar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
Radiodifusão, Comunitária, conforme a legis~ação vigente;" 

b. Nos artigos 25 a 31, que tratam da Assembleia Geral, deverão ser 
observadas as disposições constantes dos arti'gos 59 e · 60 da Lei n° 10.406/2002, que institui o 

. Código Civil, em atendimento ao disposto no subitem 8.3, alínea "h" da Norma n° 01/2011. 

nf/CGRC 

"Art. 59. Compete privativamente à assemb/eia geral: 
I- destituir os administradores; 
JJ- alterar o estatuto. 



.... f. 

.:.. .. 
···~. 

Parágrafo único. Para as deliberações a qu~' se referem os incisos I e 11 deste 
-artigo é exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse 
fim, cujà quórum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de 
.~eleição dos administradores. ·" 

:.-· l. ... 
"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 
garantido a 115 (um quinto) dos associados o direito de promovê-/a."_ 

. c. No art. 34, que trata da previsão da déstinação do patrimônio da entidade, 
deverão ser observadas as disposições contidas no art. 61 da Lei n° 1 O .406, de 1 O de janeiro de 
2002, que institui o Código Civil, em atendimento ao subitem 8.2; alínea .. j" da Norma n° 
01/2011. . 

"Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, 
depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no 
parágrafo único do art. 56, será destinado à entidaâe de fins não econômicos 
designada no estatuto, ou, omisso_ este, por deliberação dos associados, à. 
i(IS_tituição municipal, estadual ou federal, de .fins idênticos ou semelhantes. 

§ JQ Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, 
' -podem estes, antes da destinação' do remanescente rfferida neste artigo, receber 

em reStituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem 
presfado ao patrimônio da associação. 

§ 2Q Não existindo no Município, no E,stado, no Distrito Federal ou no Território, 
em que a associàção tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, 
o que. remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do 

· Distrito Federa{ ou da União. " 

d. O estatuto deverá indicar a entidade constituirá um Conselho c'omúnitário, , 
nos termos da .-Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso venha a ser contemplada com uma 
outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária, conforme o subitem 8.2, alínea 
"k" da Norma no 01/2011· . , 

e. O estatuto . deverá indicar ainda que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados, conforme o subitem 8.3, alínea "g" da mesma 
norma. · 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao re-gistro inicial do Estatuto -Social, ou seja, no Livro ''A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal comprovação. -

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro · 
"A" ·do Registro Civil de Pess9as Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 
Certificado de . reservista, título_ de eleit.or, desde que acompanhado da cedula de identidade, 
carteira profissional, certifi_cado de naturalização expedido há mais de 1 O anos ou escritura 

'l públic~ de emancipação), de acordo· com o subiteni 8.1, alínea "e" e súbitem 8.4, alíneas "à", 
-"b", "c", "d", "e", "f' e "g" da Norma no 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira naçional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

nf/53000.055773/11/CGRC 
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V. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subi tem 8.1, alípea 
"J'" da Norma n° ·1/2011. ç." \ ·O.t: . ~ % 

VI: Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com ~1f.í-i1{?ob~ ~ 
no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 112011. Caso o documento encaminh~do não ~~ 8 
nome do. dirigente, deverá ser encaminhada a çomprovação do vínculo existente entr · e-~ 
titular do comprovante. - · 

VII. DeClaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "i", 
da Norma n° 1/2011. 

, · VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da .comunidade a ser atendida 'pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f', subalínea "f.", da Norma 
n° 1/2011. 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem1 
como integrante de seu quadro diretivo ou de assoCiados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alÍnea "f', subalinea "f.2", da Norma n° 
1/2011. 

/ 

X. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 
I 

XL Tendo ·em vista que a entidade solicitou correção das coordenadas 
geográficas, deverá ser apresentada a seguinte documentação, constante no item 15.3 da Norma 
n° 01/2011: 

a. Planta de arruflll1ento, conforme subitem 12.1 da Norma, visto que houve 
mudança de coordenada do sistema irradiante e/ou do estúdio; e 

b. Documentos citados nas alíneas "e", "f' e "g" do subitem 12.1 da Norma, 
visto que houve mudança de coordenadas do sistema irradiante. · 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos qUe oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas . decorrentes do ato de rénovação, 
conforme estabelecido no art. 3 7 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente aut?rização. 

À consideração superior. 

Brasília, 01 éle abril de 20 13. 

~ 
_....lw,.L-J..'!I,ft.J..l:UJ_~ft. I' AVI'.! lU !,_.NG 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0990/2013/CGRC/SCE-MC. 

' ~: 

l ~ · ~ 1. 

'• 

nf/53000.055773/11 /CGRC 

Brasília, 2-. . de abril de 2013. 

~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° · .J ~ /20 13/CGRC/SCE-MC. 

~~"' Co,~ 
~ '(.. 

·~vtt i 
~ ·<f;'l; ·s 

Brasília, 2-- de abril de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação Comunitária Çultural de Pedrinhas Pauli_sta 
Rua Primavera, 151 -
19.865-000 Pedrinhas Paulista - SP . 

r I . ~ 

Assunto: Encaminha Nota '(écnica relativa à analise do Processo ·n°. 53000.055773/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055773/2011, na 
localidade de Pedrinhas Paulista I SP, no qual essa Entidade autorizada a executar o ServiÇo de 
Rl;ldiodifusão Co,munitâria requer Renovação de Outorgà, encaminhamos cópia da Nota .Técnica 
n° 0990/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2'. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio-de acordo com o AR Postal (Aviso -de Recebimento) que o acompanha, 

· para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. TranscOrrjdo esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, p pleito será · 
indeferido . e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Es~ado das 

. Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser,prorroga,do uma única vez, por 
igual_ período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, , ~mergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde qU:e se . apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de êlireito, dentro do prazo Inicialmente ,acordaqo para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada a,pós o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva: Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e..:inail ou telefone. 

CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Rádiodifusão Comunitária 

' 
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SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. ,. ~ 
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Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. . 
Secretaria de Se'rviço~ de Comunicação Eletrôriica. 
Coordenação-Geral ae Radiodifusão Comunitária. 
Brasllia -DF. 
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REF: Documentação, eni atendimento ao: Oficio de n. 0 1209/2013/CGRC/SCE-MC,. 
acompanhado c.Ia Nota Técnica n.0 0990/2013/CGRC/SCE-MC. de 02/04/2013. i . 

. . . ' M !N!3T~~ !O D.:í. B cm,liJN!C.~. Ç•jE:;· 
Entidade.: Associação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista. ER.'< 8fl!Jl . . DF • , 

Processo de Renovação de Outorga, ll.0 53000.055773/2011 ·:53000 025500.í20·13..J3 
Pr9_cesso Inicial junto ao lvfC .......... : n.0 S;}§J.O.Ô0_1655/1998 ~El.\PA.!SC;. 
Localidade: Pedrinhas Paulista -São Paulo. · ::3i0:5/:20·t 3-08:::::4 

Em atendimento ao Oficio e Nota Técnica acima mencionados, a: Associação 
Comunitária e Cult_ural de Pedrinhas Paulista, devidamente constituída, com endereço 
da Sede (correspondência), e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio)~ 
cito à Rua Primavera, n.0 151, Bairro Centro, CEP. 19.865-000, na cidade _de ,Pedrinhas ' 
Paulista, Estado de. São Paulo; Comunica que esta encaminhando os anexo: 

01)-Cópia (xérox autentic~) da Ata de Eleição e Posse d~ Nova Diretoria Executiva e 
Membros do Conselho Comunitário. 

02)-Declaração assinada pelos 04 M~bros da Diretoria Executiva de "Fiai-Cumprimento" . 

03)-Declaração assinada pela Presidente da Associação, para comprovação de que tanto a 
Associação, como seus Dirigentes não possuem ou fazem parte de outra Emissora . . . 

\_____/ 04)-Declaração assinada pela Presidente da Associação para comprovação de que os atuais 
Dirigentes, residem na área atendida pela Emissora. · 
OBS: Segue anexo a esta Declaração, o comprovante de endereço dos 04 Dirigentes. 

\ 

05)-Copia (xérox autenticada) de · documentQS · pessoais (RG. ·CPF e Registro de 
Nascimento ou Casamento) dos 04-Novos Dirigentes. 

06)-DocUIÍlento fomecido _pela ANAT.E~.L para comprovação de Negativa de Débitos de 
Receitas e Adminisí!adas pela Anatel. ' . 

07)-Declantção assin:ada pelo Engenheiro .responsável, referente a ~Cota do terreno ( 12.1 
alínea"<:?" da Norma 1/201 I. · · 

~ ,~ . 08)-Declaração assinada pelo En~enheiro responsável, referente a Não fere os gabaritos de 
q f~ proteção aos aeródromos ( 12.1 alínea "f" da Norma 1/20 I I ). 

~\ 1 
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09)-Parecer Conclusivo. feito e assinado péío Engenh'eiro re~onsáv~l ( 12.1 ~·1..J 
Norma 1/2011). · ~ 

1 O)" Planta de ArrUamento com as verdadeiras Coordenadas do iocal da Emissora. 
I - . 

ll)-Cópia (xérox autenticada) do Novo Estatuto Social~ contando as Alterações, . 
juntamente com a Ata de Alteração e o Extrato com os it~ns alterados . 

. Aguardàmos o parecer favorável. 

\ 

Endereço para Correspondência: 
Associàção Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista. 
Att. Shirley Brito Pereira. , 

' Rua Prima~ra, n.0 151, Bairro Centro - Pedrinh&s Paulista- SP "CEP. 19.865-000 
Contatos: Fone (18) 33751233 ou (18}97756575. 

-.. 
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AO. 
CARTÓRlO _DE REGISTRO, DE PESSOAS JURÍDICAS. 

t 

- . 
A Associação .Comunitária e Cultural de Pedrinhas· Paulista, 

Entidade Civi!'e sem fms lucrativos, devidamente constituída com Sede e endereço 
pá.ra correspondência, c·ito à Rua Primavera, n. 0 151, Báirro Centro, CEP.19.865-
000, na cidade de -Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, através do 
representante legal, vem solicitar -deste órgão competente, que. seja Registrado no_· 
(Livro-A, Pessoas Jurídicas) a ATA de ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

. para ELEIÇÃO e POSSE da DIRETORIA EXECUTIVA e dos MEMBROS 
do CONSELHO COMUNlT ÁRIO, .da Associação. 

Para surtir - efeitos legais, perante o Órgão do Ministério das 
. Comunicações, a mesma terá que ser Registrado no (Livro-A- Pessoa Jurídica), 
conforme determina a Lei n.0 6.015/73, em seus artigos 1_14; inciso I e 116, inciso 
I, e disposto nos Subitens 7.2.1 e Alíneas, e 7.2.1:1 da Notma Complementar 
1/2004 .. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

-~ 

tiO Qll f: (S.-·" , . Ped -· -· '" (.l i/l Í'· ~ t 
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~----.!llJ.llS>TRO CIVIL OAS PESSO,...'S 
NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS 
DO MUNICIPIO DE PEDRINHAS PAUI.l&Ii. 
Av. Brasil . 1479 -- Centro - CEP 1 
ICarlna flíga Leao de C~rvafho- Ofir.iala e 
~ 

C.litório O 3. MAl 
Poi.(rlnhas 
PàiJ4~o a prosen!lltOJTI.IUrOI 

'-'-conforme' o orl~lnal a mim •1 
- ~do ~o-e- dou " · VALIOO na 8ra61W bt1i SHÓ DE I•UTE>JT 

'Si a375-1433 
~..li:l!litÃdHhh~S P~ulls1a · SP 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 0 00112013 . 

:'.)Y.:.!:. . . 
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DATA ........... ... ............. ...... .............. .... : ... .......................... 04 DE ABRIL DE 2013. 

EMENTA ... : CONVOCAÇÃO para ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIApara.ELEIÇÃO e POSSE da DI~TORIAEXECUTIVA 
e MEMBROS do CONSELHO COMUNITÁRIO da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA. 

· Os Membros Dirigentes da: Associação Comunitária e CUltural de 
Pedrinhas PauliSta, no uso de suas a~buições regimentais; 

RESOLVEM. 

CONVOCAR, todos os Membros Fundadores, Diretoria Executiva, 
Associados, Convidados e Autoridades para a Assembléia Geral Ordinária, que será 
realizada no dia 14 de Abril de 2013, as 19,30 horas, -cito à Rua Primavera, n.~ 151, 
Bairro Centro, CEP.l9.865-000, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São 
Paulo, em cuja Ordem do dia, será apreciar e seguinte matéria: Eleição e Posse dos 
Membros para a Diretoria Executiv- e Membros para o Conselho Comunitário 
da: Associação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista. 

Pedrinhas Paulista/SP, 04 de Abril de 2013. 

ReGISTRO CIVIL O~S PESSOt.S 
NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS 
DO MUNICIPIO DE PEDRINHAS PAULISJA 
Av. Brasil . 1479 · Contró ~ · CEP 
Karlna Hlça Leão de Car~alho - Oficiais e 

~ O 3 MAl 
~ . 

8 Aatentlco a prest:nte rlr.bi~a· 
:t conforllll o original 
g .,o qua ó11e f~ . V 
;;t COM SEl.D DE lliJ 
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(o'OMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PA~;}'~ 1 

a) • - ~ 
RÁl)IO AMÉRICA FM 87,9 MHZ .~R,.ty.~~~ ,· >J,·\ 

"' ~ 03 MAl ' 
FUNDADA EM 03/08/2001 \ ., ~-S' ~·v~ i 

FONE (I 8) 3375 1233 • · • . '. : -~\ c-e / t)-; 
o 
"'-

8 Autentico a presente 
~.con fo rme ô orig i na~ .a v~'J= 

151, CENTRO - CEP. 19.865-000- PEDRINHAS P~ULISTA- s~'·· .. : .:_::..>"/ 
.3 do qull dou lt . v;i.laiQQ • 
t: (;()M SELO DE AUTEN TI . ~ . 02.613.604/0001~39 . 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, PARA ELEIÇAO E POSSE DA 
DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

Aos 14 di~ do mês de Abril de 2013, réunira-se as 19,30 horas, na Sede da 
Associação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista, cito à Rua Primavera, n. 0 

151, Ba.ifro C~ntro, CEP.19.865-000, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São 
. Paulo, os membros Fundadores, Dirigentes, Conselheiros, Associados e Convida~os, 

confonne Edital de Convocação de ·n. 0 001/2013, para apreciar a seguinte matéria 
colocada em Pauta; ~ Eleição e. Posse da Nova Diretoria Executiva e Membros do , 
Conselho Comunitário, relativo ao exercício que vai de 14/04/2013 até 14/04/2016; Foi . . 

· convidado para presid4' a seção o atual Presidente, · SHIRLEY BRITO PEREIRA, 
convidando a mim, ·MARCELO FONGARO RIBEIRO, para. secretariar a seção, O 

· Presidente da seção agradeceu a ,presença de todos e em seguida, como foi apresentado 
· Chapa fmica, deu-se inicio a votação, que transcorreu num verdadeiro clima de paz e 

união e por unanimidade foi eleito os seguintes membros para compor a Diretoria 
Executiva: Presidente: SHIRLEY BRITO PEREIRA, brasileiro, casado, contador, 
portador da Rg. n.0 9.660.191-SSP/SP e do CPF.n.0 601.527.028-49, residente na Rua 
Santo Antonio, n. 0 513,, Centro, CEP.19.865-000, na cidade de Pedrinhas Paulista/SP; 
Vice-Presidente: FREDDIE COSTA NICOLAU, brasileiro, solteiro, maior, contador, 
portador da Rg. n. 0 42.523.463/SSP/SP e do CPF. n.0 335.723.618-72, reside~te na Rua 
Santo Antonio, n. 0 123, Centro, CEP.l9.865-000, na cidade de Pedrinhas Paulista/SP; . \ 

Secretário: MARCE_LO FONGARO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, maior, autonomo, 
portador da Rg. ·n. 0 34.562.521-3/SSP/SP e do CPF. n. 0 366.266.968-40, residente na 
Rua' . das Ciências, n. 0 344, Centro, CEP.l9.865-000, na cidade de Pedrinhas 
Paulista/SP; Tesoureiro: JOSÉ APARECIDO PEREIRA, brasileiro, casado, 
autônomo, portador da · Rg. n.0 

· 11.137.897/SSP/SP e do CPF. n. 0 160.507.890-53, 
residente na Av. Paraná, n.0 164, Centro, CEP.1~.865-000, na cidade de Pedrinhas 
Paulista/SP. Após o termino da Eleição da Nova Diretoria Executiva, deu-se inicio a 

· Eleição dos 05 Membros para compor o Conselho . Comunitário, que após , eleitos, o 
Conselho Comunitário, ficou constituído, com os seguintes membros: · VICENZO 

· ·pJGNATARO, brasileiro, casado, aposentado, portador da Rg. n. 0 ' 9.278.111-
1/SSP/SP, e do CPF . . n. 0 162.665.448-49 residente na · Rua do Trab.alho, n. 0 583; 
DULCINÉIA FRANCISCA D?EPIRO, brasileira, viúva, do lar, portadora da Rg. _h. 0 

67.~54/SSP/MS, e do CPF. n.0 132.578.418-41, residente na da Ciência, n. 0 ,141; 
MIRTA FRANZ LUCCHETTA, brasileira, casada, farniacêutica, pórtadora da Rg. n. 0 

11.139.360/SSP/SP, e do CPF. n.0 056.59l.908-39, ·residente na Rua Pietro Maschietto, 
n.0 277; FRÀNCSICO B~LBINO DA SILVA, brasileiro, casado, do comercio, 
portador da Rg. n.0 9.522.833-0/SSP/SP, e do CPF. n. 0 924.358.908-34, residente na 
Rua Venezia, n.0 52; e APARECIDO S. MENEZES, brasileiro, casado, do comercio, 
portador do CPF. n.0 132.578.178-94, residente na Rua Primavera, n. 0 273. Todos os 
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'membros acima qualificados _.e eleitos, são· maiores, resp~nsáveis .e residem no B~rr ~ 
Centro, CEP. 19.865-000, da cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo. Ap 8. 
termino da Eleição, todos tomaram posse de seus cargos. ·O Presidente eleito, fez qs~ , '!' 
palavra, agradecendo prim.eiro a Deus por mais esta oportunidade e agradeceu à todos 
os eleitos e presentes, .em segui4a deixou aberta a palavra, como tp.ingúem quis se 
pronunciar, deu-se por encerrada a seção, a qual deixou um tempo para ser redigida a 
Ata e an TS}fl o, erida Ata segue assinada por mim=, c Secretario da 

leito, pelo esidente eleito e pelos outros 02 ros eleitos da 
a da Associaçã Comunitária e Cultural de P , l}li Paulista. . , ··:\ 

de 2013. J // / I ·<-- -~:.9 .. ) 
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do que dou f(,, ~:>m 
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/CPF. -~.o 160.507.890·53 
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Paf.ll lilfi!)ê~s 
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·tnh:; ... ~ ~ .. = ~ : " .: .. ,. :l ·· iu :.'GÍStRO Cl'VIL DAS PESS OAS 
NATURAIS E TABELION~TO OE NOTAS 
DO MUN1C1PIO DE PEDRINHAS PAULISTA 
Av •• ara>il . 1479 • Centro • CEP 
Kanna Higa LaAo !le Car•1alho · 0!\cí~la e 

:;'i. 
~ 07> MAl 
~ 
o 

(;,I?Ji.~~Mrltic o a presente 
~~tl~lc~n1!Xme o original a mi 
Pt-~·~~~ !r,qllt ~ou fe. VÀUOO 
~ co'\1' SHU .t>.E ~AUlfN 

- Pedrtnhas F;:Htl:sta . • L~f_AtJ;:_\-fLv_rf /t 

R$ ~ ~-ç:--·-- - '-;J(a a/lr/ 

- A presente Ata confere com a Original transcrita no Livro~ Ata. 

") 
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. ('~ OFICIAL DE R~GISTRO D.E T,ITULOS E DOCUMENTPS ~ C~lft'.i) 
~ PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE MARACAI • SA ~ir 
reg i stro Rua Coronel Azanas Ribeiro, 580 • Centro • Fone/Fax: I 18) 3371-1520 • E-mall :;e9istr6maracai@~m <(' 
lmóveis•CIIIR• TO· PJ 

Meree.l·· SP Rodrigo José Maia Bolfarini - Oficial 

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:000266 
Apresentante: SERGIO I=ORNASIER 
Partes ............ : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA 

Título ............. : ATA- ATA 

~ ' 

.c_' ., . 
•• •• · l '~ . ., 

' ;- · .\ \ · ·vfY 
f\V:. .l~_y y 

! • • / 

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, do Livro , em 19/04/2013, tendo sido 
seguintes aios: 

.AV. 3, Reg. No 48 03/05/2013 R$ 34,44 ARQUIVAMENTO DE ATA 

........... ......... ... ......... .. . .. .............................................................. ... :· · 

"""''''"''"""''"'' ''" ' '"' ' " ' " ' "' ' H " o"ilt ooo "' ' "'"' ' ' '" ' '''" .. " '" '"' ' '" '" ' '' ' "' ' ........ .. ..... ! ... 

........ ......................... .. ............................. ......................................... ...... ..... .. .... . 
••: '"' ' "'"''"'''"'''''"''"' ''''"' •· ••• •••"••••••<••••••••"• '' "'"'"'''''' ""'' ' ''' ' "''';' 

..... ... ................ .......... :·· · ·· ·· · · ···~······ ·· ··· · ··· · "'" ' ................................. . 

CU~TAS E EMOLUMENTOS 

Emolumentos R$ 

tAo Estado R$ 

AoiPESP R$ 

Ao Registro Civil R$ 

Tribunal de Justiça , R$ 
TOTAL R$ 

Valor Depositado ...................... .. .... ~ .................... R$ 

ORIGEM DOS'·nEPÓSITOS 
-Depósito prévio em DINHEIRO 

'\ 

34,44 

9,79 

7,25 
1,82 

1,82 

55,12 

55,12 

.................. , ... 

"' . 8 'Autentico a prese 
<!é conforme o original a 
3 do que dou 1~ . VALI 
~COM SELO DE AUTE 

Impresso em 03/05/2013 às 15:01 :49 

•' t • \. 
/-'r ~ ·- • 

I<~}~ (<f.,<: • ~ I ' .~·O; 
I. ,, , ... . 

:;\ 
. ~ ... 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO ~ 
ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TITULO. \ f\OOI ·~· , k~ ~' :. 

\ 

wll •:, l ' ""\f a MARACAI. 03 do maio de Z013 
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CLÓVIS OKINOKABU - OFICIAL SUBSTITUTQ 

PELO INTERESSADO 
Recebi uma via da presente com o título devidamente formalizado. 

Data: 

Ass. : 

Nome: 

End. : 

Controi·M lnformalica - www.conlrolm.com,br 1 I 1 
·---· 
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DECLARACÃO DE FIEL-CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária e Cultural de 
Pedrinhas Pau· . idade sem fins lucrativos, devidamente constituída, com 
endereço ua ~mavera, .0 151 , Bairro Centro, CEP. 19.865-000, na cidade de 
~edr· as PaulisWEstado de -o Paulo; DECLARAMOS, para os devidos fins, que"' 

os ao "'FIE CUMPRIMENTO:, da1 Lei n; -1<.6;12 de 19 de 
o Regulam nto e das Normas estabe1ecid~ TJirV o Serviço de 
itáría.-

~~ S retál-io Executivo. . . . 

· MARCELO FONGARO RIBEIRO. 
CPF. n.0 366.266.968-40 

si dente. 
ANICOLAU. 

esourerro. 
PÁRECIDO PERE 
\to 160.507.890-53 

' . 
· Pedrinhas Paulísta/SP, 22 de Abril de.2013 . 

Endereço p/ Correspondência:· 
Assocíação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista. 
ATT. Shírley Brito Pereira. 
Rua Primavera, n. 0 151 , Bairro Ccçtro, na cidade de Pedrinhas Paulista - São Paulo. 
CEP .19.865-000. 
Contato: Fones: (18) 33751233 ou (18) 97756575 
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DECLARAÇÃO 

~~s c' 
~~\:,(!f ·~·} 
.~~ .. l 
~~ q.(l 

. Eu, SIDRLEY BRITO PEREIRA, na qualidade de 'representante 
Jegal da Associação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista, . ' 
devidament(1 constituída, com endereço na Rua Primavera, n.0~ 151, B~irro . 
Centro, CEP.19.865-000, ria cidaCfe de Pedrinhas Paulista, Estado · de São. 
Paulo; DECLARO, para os devidos fins que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de .radiodifusão, 'inclusive comWlitária, ou de-

. \ 

qualquer serviço de 9-istribuiçãà de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem' como a entidade não tem como mtegrante de seu. quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições · participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. · · 

. . 

Por ser. verdcide, assino a presente dentro das formalidades da Lei 
em vigor. para que surta efeitos reais e de .rl1~ 
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DE C L A R A Ç Ã -0 

.... ~~Co 

.~~~d/~ 
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Eu,_ SHIRLEY BRITO PEREIRA, na qualidade de representante legal dà: 
AssociaÇão Comunitária .e Cultural de Pedrinhas Paulista; -devidãmente 
constituída, com endereço, cito à Rua Primavera, n.0 151, Bairro Centro, 

. CEP.l9.865-000,, na cidade de Pedrinhas . Paulista, Estado de São Paulo;-, 
DECLARO, · que todos os Membrqs da Diretoria. Executiva, são brasileiros 
natos, maiores e_ pessoas Idôneas; E .que· residem ria área de abrangência da 

· Emissora da "){_adCon;t,,~ Canal 200 - Freqüência 87.9, liberada -e em 
funcionamento na cidade de Pedrinl1as Pauiista - SP. 

Segue ane~o a esta, comprovante de residência dos Membros da Diretoria 
Executiva. · · -

.- Por se,r ve_rdade, assin~ ~- presente déntro das formàlidades da Lei em vigor, 
·para que surta 'seus efeitos reais e de direito. 

il de 2013. 

'. 
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Vencimento 
- :~~i~,~~~i~~i. Histórico dos últimos 12 Pagamentos 1J)j)04.f,JO 13 

":1\~'";J.. ~-~ ·"'o . 

Preste~:'~" . 
. P,arcela Ámo•tlucao 

Parcelo JUro!, 

Encargoo Pn,sl Anteriores 

. Valor a Paglr(') 
EmlssGo 

Contrato 

Ope!llçAo ... . 
.N' Conlrllto 
Date Conlr8taç§o 
Valor Empréstimo 

Prazo do Empréstimo 

Vencimento Ultlma P~taçGo 

·~--. 

,' 

Prestaçilo Vencimento Pagamenlu 
.;.1!~). . -;.0,21 10/03./-2~13 11/03/2013 

20Q"f4"4' ' 0''20 10/12/2012 Ot I 01/2013 
... \:\'\. 27, 86 019 1Ô/ Dt /2012 1 D/ 09/2012 
·' . ··:·.".• 0,00 '018 10/06/2012 11/06/2012 

228,50 017 10/03/2012 12/03/2012 
15/0~12013 016 10/12/2011 12/ 1 2 / 2~11 

015 10/09/2011 12 / 09/2011 
014 . 10/06 / 2011 10/06/2011 

FÍES • FIIAICIAI~ITO 
24 .0284 . 185 . 0DQ.41:f:i . so 

12/11/2007 
9 . 597 •. 0.0 

142 
10'{05•/ 2019 

013 10/03/2011 13/04/2011 
012 10/12/2010 01/12/2010 
011 10/09/2010 10/09/2010 
010 10/06/2010 10/06/2010 

I • 

V'dlor Devido 
,; 228 . 50 

·so . o o 
50 , 00 
50,00 
50,00 
50,00 
50,00 
50,00 
50,00 
50,00 
so,Íio 
50,00 

Va!or Pago 
:z7a., so 

51,00 
50,00 
50,00 
so ;oo 
50,00 
50,00, 
50,00 
5J~·.o11 
so,oo 
50,00 
50,00 

,,,~) 

· ~ -:;~~; \ ·>,lt'~ ~~. 

'·-:.:~rt 

':~J!~~:i.t q,.-, .. ; 

:<§;t;~J. 

),\ 

-· ~ f:. ~-~~_,;·. 

f.• .,. 
Históric~das Presta~s em Atraso ' .- ,·t. ·.~ 

Dado,s,do *ltl!IO 11_ 

06'47'.:~7 Pt·~_g.oos41o . o 
S IA~~~ D._c Eiltli!.ES TIROS 

801á4G/d6i.3837·3 

Pmstaçãu Vencimento Valor Devido sem Encargos por Atraso 
~:~."''::r~ 
'·'i'•'t' 
:~ '~~~~:#.! ... ""·'''"; Ag./Cód. CedÍmle: 

···.f,·•.ce<Jente· . ·~·· 
..•. '': ... Nosso N~m~;ci·: :: · 

;•J•-.. 

:-·:.:~·:Jf .. 

'~ndl~àf,Jo: 
Valor: · • 

4i· '··~;<>: to lllllllô~'3 
·~;~'>!:.~ •. :.;;,:: , We~"\il~sli · 

1$.~-· ... ;,. ~:ní .. e '~.[~·.\:~~ ·:'r\;· .. 

~.;""· 

~ I ~. -' 

ri.; -';~:"'<:,;. 
""~·. '~ r,. ·~·., .. 

f~~:~i:(;~}t ~~)1;· 
.. ·.·.,~·~;~;:,_ '~·if;: .. 

.. ~;.lli~·'"1!J... .• , ... ... 1. iií:\' 
':~i:~·""'~ .. 

,v · ~ ·- r.~~~ ..... 

ql \ .. ~ '., .. "i_J;l., . Ml'' 
"i4~~ !~!.. 

.... ~ ~ ~?~ J.~ • ·~ . !•) 
-~8. '•O pagament~JÍp,de)Ji3sw efetuado em gualquer,agência bani:éria até a uala uo 

(o 
1
' Ítencimenlo. 'si-j:)rel'liiÍr utilize o aulo-aÍÍ!ridimerílo ou Internet GAIXA . .'· . . t \ - ~· . ·... . . 

. j~~\ncimento pagli\11)!.1 '?me.nte nas agên~l.~~ .da:?~!.XA . 
• .., ~pagam~ni.C!J~fetua~~~~~u«<,s~ente fefllo V~fdáde,!.lpós a suo 
'.. compensa~~ :, ... u"::~" c li!" A ,~: · · 
1 ·~ ~-{.~~.:·~,. ~ •\ • ..... ..~ ~ ':' • • 

.~fu. '~~ÇJ': .. ,, ·.•.- .... ' . 
:.• ·~_.':!',:::: .,~ ·~fn :. 

• :. 1~~ ~ ~ -. ·:... 

~-J~ \ 
~>~:.y~ .. 

Í..• I 

~·~ .~~> 

;~~, .. 
~~-'·,· ...... 

:·!:· .. ·.:o. ·~.~.-r~: · ',·.·:·~~: :.·.· ..tt1~ "~~\' 

.~ ~~~ '(;1\1 

., r, 
:~·· 
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I ~,,. 
t',"j 

i I 

. , 

Esp. Oocunt 
022 

Quantidade 

Instruções 

. UE 'Ú ··Y.EHCIMENTO PAGAVEL NAS CASAS LOTERICAS, 
CORRESPOND~ltTES CAIXA AQUI OU NA REDE BANCAR lÃ . 

APOS O· VEHC·IMEHTO, SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA COM O 
ACRESCIMO DE ENCARGO POR ATRASO (COHISSAO DE PERHAHENCIA + 
HORÁ .. OU MULTA),. INFORMANDO· O NO 'CAMPO "HORA /HUL TA" . 
O CAMP.O • VALOR COBRADO· QEVE · SER O· SOHATORIO DO 
"VALOR DO DOCUMENTO " ~ ENCARGO POR ATRASO . 

. ,: . 
•. • I 

···'. t:-'r' 
- - - t. -~;~~'$ ~~- ~ \ =.,.,.,-- ····· ~- \ 

~:. ~ . 

\ 

. .,. 
(·) Oullas deduções 

·-,· 
(+) Mora I Multa 

(·•) Ou!Tos acréscimos r~ 'J'_-,.; 

·J~}~ 
lf· i{''~' Wi:l'<~á1Pl';ó®titld;::i~~iK#~J.&ór:~:;:.:W@::::l 

Sacado 

. -~· ·. 
~~~--~----------~-----------------------------------------------~C~N~~~/C~P~F~-------------------- ··· 

MARCELO FONGARO ,RIBEIRO 
RUA DA CIENC:i'A ; 344 
1986& · 000 PEDRINHAS PAULISTA 

CENTRO 
SP 

i Ulllllllllllllllllltll ~IIIIUIIIIIII 11111 

000366266968·40 

Autenticação rnecAnica/FICHA DE COMPENSA'ÇAc) ~\'· ''· 

~,f ... (,. 

:·~~f·;_~. 
:. 

-~;~; 

':·~~:;·,. 
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Vale 
Pc1ran.1panema ~ Empr ... • Olatrlbulç&o de Enet'gla Val<t Paran.,..neiNI atA_! 

Av. Paulista,"':.43ll· 5' Andar· Slo Paulo· SP 
Seu númer~ . 

Unidade Consumidord · Ui:. ' REDE ENERGIA C!'lPJ 07.297.359.0001-11 /IE 108.285 .760.~ 12 

laca · Fiteal · Série Única 000.098.119 Cód Fitcal de operaçlo: FAT -04·20131122373707·10 

ladoa do Cllante 

JLJANA FORNASIER PEREIRA 
!IWIICNPJICPf: 43MZ$t90SS 1E: . 
VE PARAW., \4ol • Bolrro C.ENTRO • CEP: 1n-· PEDRINHAS PAULISTA ·8P 

lados da U.C. Dada do Fom~~elmento · 
:las se: RESIDENCIAL 
lubCiasse: RESIDENCIAL NORMAL 
'ipo de Tarifa: CONVENCIONAL 
)rupo de.Tensâo:B 

:r ensâo nominal ou contralada(V): 127 

Limites adequados de tensAo(V): 116 a 133 

Equipamento: O 1682334 

'asa : MONOFASIC0
1 

Perdas de TransformaçOe~ (o/.) :0 

.ocal: 2038 

:lapa I Livro 1 Seq.: 1 1/2380101314 

'arda do Ramal: 
ator de Potência: 

'rlbuios 
::MS 
IS 
'OFINS ' 

BaM de CAiclllo (lm 
8.11 
21,12 
:!:t,ta 

;omp"tçlo do Pnt\lD (Ar,i. a1, Rooluçlo 11112005) 

AlfqiiOta (%1 
U,OÓ 

0,131180 
2,N530 

Dlaa1blllçlo , En<lrtoo Setorl... . En•... TtiMt'li- T­... 53 7,12 1.<10 _ 14.U 1.ot 

cklrio -· • conlo ...,.. ap6t o •an~ID multa dt ~ •. jl,roo dt "*" do 0.0»3% aa • (conl. IAI 1 0..11102) 
... allr~&o "'""'""'-• com baao no IOP-M.• -""' lncllldoo na p!OJO.Ima -•· 

: :,~ 
......____, . "" . 

' 
~· 

ANEEL • Aginela Na~lo1nal de Energia E16trlc:a 
167 · Ugaçlo gratulla de telefones lixo elarij_ada na origem para toleionea coiularoa 

Sile da ANE~l: - .aneol.gov.lir · 

J 

,r., 

/ 

·~ . ~' --·~~·•·.d''#IJ'""'_.;.f'> ..... !J!I'. ~.., \;·.~·j'l.~x:r!f~· 
o o ' •• t. t~· ~· . ~ : ·\>,· .,, .;;.SF.-' 

·~• ·•,' .J ·~ A12.r. \· "'""' ·- 4... \Jo '* I ' .zl:i · ,• .. I'· ·" ·~""- .. ~.r.Á .. ~ . -.to ., ~'-

Do-I~ o da o'pooaçlo 
Energ1a Eletrlea 
Ou1ros lantamenlos 
Valor Tolal 

o•-•• fat 
94 

l'l"'o !Udlo Valot(RS) 
0,309787 29,12 

Da~os da Leitura 
leitura Atual : 15/03/2013 

leitura Anterior: 15102/2013 

Próxima Leilu ra: 17/0412Ó 13 

Número de Dias Faturados: 28 

Origem da leitura Atuai :Lida 
Consumo médio diário: 3,36 

0,00 
29,12 

Média dos 12 Úllimos meses: 92,17 

Emissão: 18/0312013 

Apresl'!nlaçâo: 21/0312013 

TRQ CtV~t lMS PESSOA S 
E 1ABêLIONATO DE NOr;.s 1
100!: ,.tORINHAs PAlJLJSTA 

t479 • Cen~to , Ct;P ~~~Moo 
leDo de C11rva111o. 0111; 1~111 o TábQI•a 

2013 

cópia reprográfica 
a mim·apresentactg 

VÁLIDO SOMENTE 
AUTENTICJC.IAOE. 
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Vale 
f-><tr. ·hapanema 

>,.....,.;J. .,.,;.,~ 

·~~-
.TlED.E ;- ·, P,~.~· 

Empres~ d• .-Distrlb_~lçlo d• ,Energia Vai• Para~pan•ma mnrw ~~· 't'41 
Av. Paultsta. 2439 •. 5' Andar- Slo P•ulo- SP . · [': · • ' (j•t ' • ' · 
CNPJ 07 .297.35910001 ·111IE 100.285.760.112 · 

Nela Fiscal . Serie Única ·ooo 09S 845 C6d Fiscal de operaçAo· FAT -04-2013522371542-20 

Dados do Cliente 

RENATA REGINA NAZIAZENO CANDIDO • RAN\ICNPJ.CPF. 2742202e&90 IE: • 
RUA SANTO ANTONIO. 123 • Bairro CENTRO - • CEP: 1 91165·000 ·PEDRINHAS PAVUSTA 

'12/04/20 13 

, · 

· SP 

O.scrlçio da Oper•çlo 
Energ .. Elettica 

... Outros Larícamontos 
Valor Total 

499 

Otdadf Fat. 
499 

Valor (RS) · · :t~· 

I R$ 18~;85 
Dados da U.C. Dados do Fornecimento Dados da Leitura · . I 
Classe: RESID ENCIAL 

SubCiasse : RESIDENCIAL NORMAL 
Tipo de Tarifa : CONVENCIONAL . 

Grupo de Tensão : 8 

Tensão nominal ou conlralada(V) : 220 

Limites adequado's de tensão(V) : 201 ~ 231 · 
Equipamento: 11 4365_ 

Leitura Atual : 1 !i/03/2013 

Leitura Anterior: 15/0212013 
Próxima Leilura : 17/04/2013 

Número de Dias Faturados : 26 

Origem da Leitura Aiuai :Lida 
Consumo médio diário: 17,62 

Perdas de TranslormaçOes (%) :0 
Fase : TRIFASIGO 
Local : 2036 

Étapa I Livro I Seq.: 11/238010/108 

l!'eraa'do Ramal : 
Fator -de Poténcla: -

Lellura 
'Atuo! 
86905 

Leltur,a 
Anterior 
86406 

Faturado 

499 

Dado o 
do Faturamenio 

Consumo 
Pis 
Colins f " 

Média dos 12 Último·s meses : 219,0 

Emissão: 18/03/2013 

Apresentaçào ~ 21/03/2013 · 

TE. Energia (R$) ITUSO- Dl•trlbulçAo (R$)jTotal (R$ 
Tarifa Valor Tarifa Valor . 

o,14Gooo ' 12:s5 0,115720 57,74 1J0.5S 
r 1 .. 17 

' I 5,36 

Trlbutoa 
ICMS 

.lcms • , 

Bato do C'lculo {RSl --j Sublotal (R$) · · , · 
1eus 
182.&5 
182.15 

Allquol_~;-~ Valor (R$/ 
•s.7 

1.)7 

/ r /" 
~-(. 

,/'_ .. / I 

.-,r 

/V i (•' 
45.71 

182.85 

PIS 
COFINS 

0 .'31160 • 
2.84530 5.31 

Compoalçllo do p_reço (Art. 31 , Rtaoluçlo 168/2005) 
Ol$trlbu~lo· En(:•9~ Setortali En•gta r ·ransmlulo 
' •t.o3 1.•s 76:30 s.11 

TllbuiOa 
52,25 

So.;,a(R$) 
182.15 

Jnddlrlo sobto • eonta paga ap6s o v....,dmtnto t'Y'K.Ifta <i• ~. ju..oid• mo•• do 0 .0333 ,~ aodla (eonf. ltl10.438102) • 
aluaJizaçto mone~i• com buo no.lGP·M a &.,em lnelufdos na ,w61ti'n• oonta. 

·· .... f. . Notificação de Suspensão de Fornecimento · 5,. · l1 
Atf a Pf• .. n• data. nlo r•alttrtmol o PltWtnto 4a(s} Ml"flnlw(al fttur&(tl : 

0212013 54.4JI - 12lo3!2o13 

Etta .,...._,, consutnidofa ""''~"'a .,.,.nsk do klm.clm.m& • pttltdt ol.IO•I201), cate o paqwnento nao 
uja r .. li.rado. O «1C~r.,.nlal da reiiÇ•a ~tulll podri ocolttf 2 (doi•) cfctot dt fa'Utf'nfnto trp6t a tus~mH do 
forMdmto,o. No dtJo O. s.uap.ntt.o ou rtUg~6o pOdtf' ttf' cobrado O eu'to dt disponiibltdlldt . 
Cu o o P•l&f'YI•!"'IO I' ttnha sido rulltado, tavOt "-•con.tph.-. ••1f !lottn~lo. 

Histórico de Con•umo de Energia Elftrlca- kWh 
!:ô.l 

""i . 
''''i _ I_··_ 
lt.•lJ .· . 
, . 

MM/12 Ab1ll2 Mol/12 Jun/12 JuW I2 Ago/12 Stl/12 Oul/12 No•/12 0.>112 Jon/IS FoYIU MII/I~ 
3 11 22i 138 167 151 160 200 15-\ 127 357 210 t69 ' 499 

Rli.St.RVADO AC FISCO Pt.RióDO FISCAL: 18/0312013 
EF01.C9F7.B023.ÍI·-- -- · - -·-~ --.:~ ~-~- . 
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CONTAS EM ATRASO MESES: •02/2013 

-' - :..J 
J- • 

c::,.=> 
.:.: -r. 

<C s 
-

~ 

'"' 
.,.,. 

~ ~-

z: 
·- X: ... ..,.. 
~ ;-:-: 
c :E 

ç 
' ~ <:: 

?;;:::; 
::z 

;-: 

:=: 

'· 

z ~ 
c:: 

== .-= 
:f 
-

z: <!; 
I 

c:: z :z: -:: 
-~ -2:: ::i 
~ 
~ = :n :=:· s:-- - ~ 

.:.! - -Nome 

<::: 
::L: 

~ 
' <:': 

~ 
<'E .:... 
-
< :::..> 

-· 
~ 

LI-

I . ( 

' !? /.( 
_..,.-.. .. 

I I r . r 
! 1/l ) I • / { -· ' 

I 
.--·. 
I r . /' 

/' -( I ( ' 

•' ../-

( . . I .Jf,---:() r ,./ I ..._ , I 

:;r() ( ) 
/ 

I 
., 

( 

(lA · 

1 I : ' I i ; -,. 
~-. - /· 

l . 

( - ' 

:X: ' ··-
s: ~S.~ 
::;; 
;;: i_f .-~ ~ 
~ - :~ -
~ ·- ;z 

~: - · 

::-

s s :s; 
~-Só 
~ :;;:> 
~ T 

:'!:: 

:C s: s: 

·'1 
,;\ 

. .7// 7 

----·- -
·-~ r -) .r "l 
l'_) .-f I ( ._/ 

~ 

~ 

:.. 

-> 

ISTRO CtVi\ OIIS PESSOIIS 
E TIIBELIONIITO O"E NOTIIS 

DE PEORINHAS PIIULIST-' 
. · Centro ·. CEP 1986S-000 

Hlgaltãc rt t: r;. ·-• ··.: .: ~ ' . r.r.ciala e Tabeli~ 

2013 

l!~c• i\t..: ,''"""~ '· reprog ràfica 
i n ~; t a mim apresenta~ 
. VALIDO SOMENTE 

OE AUHõNTIClP.AOE 

2 -
= ::; 
.1 ~ 

.:::, . 
~ .::0 r- ;? :.; 

' s .:2 .~ -::: 
-,.. -") . 

- -:;) "" 
~ ·~ · ~ .. - ~ ~ · ~ -~ . . .... ...... ... ........ . 

1\f l'' fl Tfl 1\f .(i!Nh NI\/INt NIJCN~IJII)( I 

Vale 
f-td ri rnap.1r ?c n 1.1 

-: 

~ 
REDEC.VfRGI/1 

::. --=. ~ ' = ~ ~ . ::- ~ , Valor Cob · · 

illlil ~llillll M~ I ~~11"11~ 1~111111 ~~ t IIÍIIIIIIIIIIII o ~·~t'i' 111 

~ s: 
~.:. ·-
~ - :.. _, 

--:-

.I 

í 



(\ 
I ../ 

( ~.) 
. "-.../ 

Vàle 
Paranapanema (;::~ 

REDE ENERGIA 

E,..,resa de Dlstrlbulçlo d• Energia Vale Paranapanema 

Av. PAulista, 2~39 • s• Andar· SAo Paulo· SP 

CNPJ 07.297 .359~001-1 1 /IE 101.215.760.1 1 2 

Nota Fiscal • Série Única - 000.097.858 C6d Fitcal de operaçio: FAT -04·2013522373283_.5 

Dado• do Cliente 

SHIRLEY BRITO PEREIRA 

Dados da U.C. 
Classe: RESIDENCIAL 

SubCiane: RESIDENCIAL NORMot.l 

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

Grupo de Tensão :B 

Fase: MONOFASICO 

Local: 2038 
Etapa I Livro I Seq.: 11/2380101248 

Perda do Ramal : 

Fator de Potência: 

Dados do Fornecimento 

Tensão nominal ou conlratada(V): 220 

Limllea adequados de tensllo(V) : 201 a 231 

Equipamento: 179984 

Perdas de TransformaçOas (o/.) :0 

J 

Dados da leitura 
Leitura Atual : 15/0312013 

Leitura Anterior: 15/0212013 

Próxima Leitura: 1710412013 

Número de Dias Faturados: 28 

Origem da Leitura Atual:lida 

Consumo médio diârio: 27,71 

Média dos 12 Últimos mesas: 59~ 

Emissão: 1810312013 

Apresentação: 21103/2013 

i 
2f 

Trlbutoa 
ICMS 
Pl& 
COFINS 

Base de C61culo (R$) 
214.34 
2U.3S 
2U.35 ' 

Allquota (%1 
25,0Ó 

O,f.lKO 
2.94530 1,37 Juros Conta Anterior 01/2013 

Valor J~:l~ Outros Lançamenloa, Cobranç~a • Serviços Autorizado• 

Út Correcao Monetaria por Atraso 01/2013 

--- --------------------------!Multa Conta· Anterior 0112013 
Composlç6o do preço (Art . 31, Reaoluçlo tH/2005) 

DI•H>Yif .. · Encort .. Sotorlal< 
SUl 11 ,51 

En•tla 
111,114. 

TroncmiM6o 

··~ 
Tt~tllla 

81 .2& 

inddirle eobf• a con1a p.,a •p6a o\"eodmtntD mutt.a ct• 2%. juros d• ~• d•Q.0333 "-ao dia (c:onf. L .. t0,.t31102) 

a\lallt~k mon.tttia com b ... no IQP·M • .. *" lndukloa ne ptbxi'na oonlll. 

Hlat6rleo de Conaurno de Energia El•trlca • kWh 
•.o 

'"' 
I ' I I 
.,~ - ~ . I .. · . .· • 

n: 

... 

... 
M•r12 Abf/12 Mltlr1Z Ju,..IZ JuV12 Atfo/12 S.t/12 0111112 Nov/12 On/12 Jon/11 Fown Ma/13 

n1 &52 451 407 362 3tl 552 st7 742 an a•s aoa m 

RESERVADO AO 1810312013 

Menug•m 
CONTAS EM ATRASO MESES: -02/2013 

Subtotal (R$) 

TRO CIVIL DAS PESSOAS 
E TABELIONATO DE NOTAS 
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1479 - Ce~tro - CEf' 19865-000 
L e ao d~ Car'lalho- i'!":'~'a e filbe!ia 

2013 
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I I i ~ · - j.. . ·- .. _. I ... _. __ • --- •- I ... _ _ .. ____ ... _ I ... _, __ ,._L __ _ 
Nome Locat/EiapaJLIYro/Seq 

!it111\.€Y llAITOPEREIJII\ 

Vale 
Parilnaoanema ~· 
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:~Andréa Maria da Silva Carvalho 
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= SÃO PAULO = O CIVIL ·DAS PESSOAl 
TABELIONATO DE" NOTA~ 
DE PEDRINHAS PAULIST~ 
. Centro · CEP 19865·00( 

ESTADO DE 

de C~rv::'ho · Oflciela e fabelil " 
COMARCA.DE __ J?id::AGUN. (J _f/~U:-'I~;·: A :: . tv 

r,. •r ZA. ~ - (l) 
MUNICÍPIO DE = .,.,; I L 1 .J..ÜA = ' ; (A) 

- "'( l ...• (' ·----------· )> 

D.ISTRITO DE = tJ ldJit)\J., A = . )> ---- -- . --·~ . ._g .,. 
= ....;üUl (I'! A.L GA!.lA .j.i\ GL.:V.A = ~ ____ . ___ <O 

<.) 

, -,.' "-'v ri _.:.· «:;:. ~.,. ·oficial In ter in o do Registro Civil 

reprogri~c;a 
a mim apresentado 

VÁLIDO SOMENTE 
AUTENTiCIDADE 
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' ~­..... · 

' 
..... 

·Nascim·ento ' N·.o 1.10') 

CERTIFICO que, ·às fls. - 2 7 3 v$ · - ·. do livro n.o • A-1 8' - • , d.; Registro de Nascimentos, 

~oi i \ Ji'to -,-, hoie~ ·assentode lf li'REDDIE CO~JTA lTICD:&AU // -, - .. -.-.-
-,-.-.-.-.-.-.-.~.-.-.,~~.-~-.-.-.~.---.-.-. -.- .-.---. - .-.-.-.-

nasqid...JL__aos 

ó:Ltcn·l:;a e 
se te (07) -·-~-. -. -.-. de outulJro 
treia (1983) .-·•às 1.2 ' ho~ase ·20 

(·10 ) - •- • de mil r:ovecel')tos e 

m inutos. em H o:.:: n.i tn l e I:do. 
~l-.11.-i u;_ tU (~ c1 é Ass i s-SP. - •. - • .-.• -. -.-.- .. - .- .- .-.-.-.-. - f'- ... -.-.-. - . 
- .. -.- .. - .- .. - ... -.-.-.- •. - .. -.' do sexo - . mas cu 1 ir1.o J • - ·.-:- • - • - • . _ • - • - • - • - • 

· filh_Q__de - · Evandi:ro Mal agol i Nicol.au - .-~ ..,... .-.-.-.-.- . - .. - . - . - .. - .. _ -·.-
..., . 

natural de - Ta:ruma-SP, -,...:.,-. -.~ .• - . -.,..._ • _:. . :..c .-. - .. - .-.-.-.-. - • .,.- . - .-. 
" . 1 ' 

edeDona ~ Ines Costa Nicolau - .. - . - ..... - . - .. - ·.-. -.- . ,.....-. -.-. - .-. - .-
~~' /;::· > ~- ~- ·7· ... ' ~) 

'
. . ~-. ;• 

natural de ~ Pai mitaJ -SP. -. - .. '- ,. - •. - .. - . ~. - .. - •. - .-. -.-.-.- .-. - .. - .- .-.-~ • 'lo . 

\ ' . 
-. -.- .-.-.-.-.-.-.-.-~-·~·-~ ~- -- ~ .---. - .-.-.-. - .-. - - - . ~.-.-.- .-

-.- .-*-.-. -.-.-8-·.-.-~-.- . - . -.- . -·- · ~ · -, -.-. ~. -.-. -.-.~.- .-P-e-

Sendo av6s paternos .;; Sebastião 'Nico~ au Fil ho . ~ .- . . . " . .. ,. . , .. . . 
e Dona .J.. S inuc Mal.' a~ i Nicol au ~ .-. ~ ,-. - .-.-.-.-. - .-.-. - . ~ .- • .....: . ~ 

( ) 

· · · F · · · c t ),.. ·s -, , · e avós maternos~-an.OlS CO OIJ\ a . ~::: l _ ya _ _:-...!-• -• -:! ... ::.• -....!..:_- ,.-,. - •-,.- • .:_.- .-
Mal . . \1 L ,1 C' • ,. • . eDona- ~ Y lll O,PGO u.U u l-VO -::_t_- r-· ·- , -,-., -,-,.-.-.-.-.-.-~- • .....: e-

' ~ .. - ' Foideclarante· o :g;ro r :t.o -PilJ. -.-.-. - . - .- .. - •. - .-.-. -.- .-.-. - .-. - .-.-.-
" t t ' 1 t "' : eserviramdetestemunhas as COnS an CB ({) ermo -,-, .:.. ,-.-. -.- .- .. -.-.--. 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .- .-.-.-.-~-.-.-.-.-. - .-.-. -~-

Observaç.Ões: .- • - • ..!... • - • - •-, ~ .:.... • - • - .. - • - • - • - • - • - • - • --:-- , - . • - • - • - e - • - ... - • - • - • - • -

-.-.-. - .-.• - . -. -·- .-.-.-. - .-::-.- .. -.- .- .. - ·.-. -. -,- .- !' -·- .- .- .-- .-. -·-
-. -.-.- .-.-.-,-.-.-.- . -. - . -. -~ -.-.-.~.-. -.-.-.~.-.-.-.-. ~ .-.-.-
- «- I - .. - • - • -. - • - * - • - • - • - ' -. - <~~~~ - • - ..., - ~ - • - • - .. - •- 4t - • _. • - • - • - • - ,. . - • -., - e -

' . 
-.-. -.-.-.-.- .-.-. -. -.-. - . -.-.- . -~-., --~~~-------------------------------------------------------

. -.-~ - . - .-. - .-.-.-.- .- .-. - .-. -

O referido é verdade e dou fé. 

Cruzál i.a- SP .. -.-.- .. -. 19 de out ubro 
l" ::\, , i 

; .. 
·l .- r . . 

' .. ... J (.t . · ~4 

~ ~- , 
= L OlJJUV A'L. -

Eccrivão 

:,_ ~; ~- - ~ . : - :: · ;~ "·~ · \d~a 
•· . • . . lC'\'' !HJ 

--..:._ ·_·:~: · ·'. · SP t 

(Ord. 7ZL]G:.tr.:_./ ......_ .. 
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PÚBLICA FEDERATIVA DO B 
CARTÓRIO- OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

.: DISTRITO, MUNICÍPIO E COMARCA DE ASSIS- ESTADO D_E SÃO PAULO 
' . 

Rua Br~sil, 102-- Centro- Tel.Fax: (18) 3325-1278- Tel.: (18) 3324..;8418 
CEP 198_00-100- E-mail: regc.ivassis@femanet.com.br · 

r~!JB,.._gr~ 

. (J).tr: ~ vlt-ia. t~a Atf}Q ~-tmlk 
8fJel Slfldi?t rzJ>ctfJ.oo-'af .Áto-nte f!l3e//o­

OFICIAL TITULAR 

~~~~-
I!SCREVENTES 

-CERTIDÃO ·DE NASCIMENTO 
Certifico que às fl s . 163. so b o n9 19301, do livro nQ A-30 de 
assentame~tas de nas ~ imen tos, está r e gist r ado o de 

MARCELO FONGARO RIBEIRO, '--, 

do sexo masculi no ~ o cor~ido no Hos pital e Mate rnidade de Assis · SJC 
Ltda, nesta cidade -de ASSi s; Estado de S~o Paula, no di~ oito ' 
ma1"·ço de mil }"lDvecelitos E? oitt:7nt: .:·,, E·? ~>f2is '(8, d t:~ rn<~r-ço de · 1986-h 
l. J: 0 5 hor·as. 

( 

O registrado é f~lho 

de · 

e de 

sendo <::\VÓS 

paternos:, 
e 
e maternos 

JO~O REINALDO RIBEIRO 
natural d e Assis - SP 
FRANCA · FONGARO RIBEIRO 
natural de Cru zá l ia - SP 

Oscar Ribeira da Fon seca 
Analia Pereira d a Fon s eca 
Luig~ Fongaro 
Dirce Fonga~a 

O CIVIL 
E TAS 

IPIO DE "tUHINHA: 
14 79 · Cenlro · CEP 
Lo~b de Carvalho · OliciaiR e 

/ ' 

2015 

cópia reprog ráiica' 
a mim apresentado 

VÁLIDO SOMENTE 
DE AUTENTICIDADE 

foi d~clarante o pai e servi ram d e testemunhas: A~lindo Cabelo ' 
,/Filho· f"~ Antonio Sergio St1e v;~ na lvl~?ssias . - Cl registro ·foi f _~.ito no 
jdia 12 d~ _ ~arçq de 1986. -· 

Q
-Emal .:. IpespTTota. 1] 

12 ,45 2,49 14,94 . •. . . 
' 

\:.REGISTRo c
1
v 

0 . I( 

SeU O 
dir PascoAl ' J(loUte 

QI\CI!II íi\U\&f 

8,ua 8rasil, '\Ül • Cen\rO 
r-oNE; ta·•'\S) 322·~'l7S 

" ÀSSIS ·. S~ 

oas1~ os0(:)().:1'oo3 

O ret e ~ ido é ve~dade e dou fé . 

A~Ls i s ~ l ~~') ~)~ ma,.-ço de 2004- • 
c __ / 

I --"-.. ' f \..... )\__.O.. .. )V'-.. ~·-\._,.-l.9--' 
\ \ iOTi< f A BREVES FR.ANC I » CO 

J
JF E.scrc:.;)v·e r·, t €~ Au t.or :i. zade . 

rv:lqulrla Brava~ frow:l ·tc:~ ~' ' 
I "'"' l ?. ~cn~vl! flt t' A ntort,LAdl 

CART6RIO DO REGISTRO CIVIL 

f5 MAtY2004 

ASSIS- SP 
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' CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

. ' 

ANA TEL 
·"g(lnt i.~ NJrtOflrif dt' fr>/f"(.'Qffi(111iC,JÇÕf'·., , 

,.,_ - ... , 
CERTIDAO POSITIVA COM EFEIT.O DE NEGATIVA DE DEBITOS -

Nome: 

CNPJ: 

DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO COMUNrTARIA CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTAS 

02.613.604/0001-39 

.Ressalv'ado o 'direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Ana te I inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, cnandado rever 
os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efe ito suspensivo 
e/ou judicial, e/ou parcelados. , ' 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 1 
União, administrádos pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. . 

Emitida às 08:39:09 d? dia 17/04/2013 (hora e dat~ de Brasília). 

Válida até 17/05/2013. 

Certidão ·expedida gratuitamente. 

I 

,' 

sistemas.anatel.gov.brlboleto/CertidaoPositi;e/cerlidao.asp?NumCNPJCPF=02613604000139 1/2 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF , 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações,­
residente e domiciliado à Rua São Pat~lo, n° ·329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da . RG n° 1.311.702-:0 SSP/PR e CPF/MF n° 
358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante na localidade de PEDRINHAS PAULISTA, Estado do SÃO PAULO, 
se encontra conforme o disposto no item 19.2.?.1. da NORMA no 00112011 
(NOR.l\1A COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE ·, RADIODIFUSÃO. 
COMUNITARIA). 

Para maior clareza firmo o presente. 

- ~ · .. · 

Engo Isaac Bmicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 16 de Abril de 2013 
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- ---::-- - -- - 7 --- - -- - - - - -- - ~- -- -- -- - ' h V , ·n 
Metros o o 30° 60° - goo 120° 150° 180° 210° 240° 270° ' 300° . 3-'.Ao ~ 

o 356 356 356 356 356 356 356 356 356 356 <" 366 i1i:_(JJ 3~ •• 100 354 355 360 356 356 356 356 354 351 351 _Mi r )!:a, , 3~J 
200 352 357 358 355 355 356 355 354 349 345 -~ A ··.-a 
300 353 355 356 353 353 355 356 353 347 344 341 ~- I 345 · 
400 351 354 353 353 354 356 354 353 348 344 348 i 341 
500 344 352 348 354 352 352 352 . 355 344 350 352 I 344 I 

600 341 351 345 342 349 352 352 356 342 ~54 353 I 348 
700 338 349 338 340 344 351 354 354 344 354 352 l 352 
800 338 348 338 346 344 349 352 356 345 350 353 i 353 
900 339 344 342 352 341 349 353 355 346 349 354 i 352 -

1000 339 341 348 355 338 346 352 355 349 350 358 I 353 
1100 338 339 351 356 340 344 348 352 353 354 357 I 350 
1200 336 346 352 354 344 -347 347 355 355 359 . 357 I 354 
1300 338 . 348 350 355 348 352 344 355 356 - 358 356 I 358 ' 
1400 337 350 349 355 348 354 344 354 358 355 355 I 358 
1500 336 351 349 356 353 357· 346 352 357 354 353 I 360 
1600 336 349 351 357 351 361 346 350 357 352 351 i 359 
1700 338 349 353 357 352 361 347 350 357 349 351 I 359 
1800 334 346 354 355 351 I 365 353 346 357 349 352 I 359 
1900 336 348 348 356 356 367 356 346 356 353 ' 354 I 362 

1- ~000 338 348 350 357 353 368 360 354 355 358 354 I 361 
t- 2100 338 353 344 351 ' 355 368 363 356 354 357 353 I 359 

2200 335 354 347 349 353 368 363 355 353 357 348 I 357 
2300 333 357 . 343 ' 350 356 366 366 358 356 357 340 I 353 
2400' 338 355 . 348 356 ~60 .362 370 362 355 357 - 340 I 352 

' 2500 342 355 346. 357 361 360 373 362 355 355 . 344 352 
2600 346 355 346 357 363 362 373 362 358 356 347 I 350 I 

2700 348 351 348 361 365 . 361 374 359 357 360 350 I 349 
2800 349 351 346 363 . 370 364 372 358 353 361 349 I 350 
2900 351 346 346 364 372 366 374 348 354 . 364 347 j 348 

·3000 353 347 345 365 376 371 373 349 350 365 347 I 347 
. 3100 358 346 347 366 378 371 372 355 352 . 367 351 I 345 

3200 357 347 347 365 380 37·1 372 357 348 365 356 l 346 
3300 360 349 348 365 379 372 372 359 348 365 . 357 I 342 

' 3400 358 349 348 364 383 371 373 360 34~ 362 359 I 343 
3500 359 350 348 364 381 365 372 359 342 360 359 I 342 
3600 360 352 349 358 380 362 368 359 349 357 359 I 336 
3700 360 350 350 363 385 362 368 360 353 354 358 I 336 
3800 362 349 353 362 . 385 370 366 356 352 349 357 1- 324 

\. 3900 361 346 357 . 361 387 372 364 357 353 348 358 I 327 
4000 361 343 355 367 386 376 361 355 352 343 358 L 335 

Média 346 350 349 357 361 361 360 355 352 . 355 352 I 349 

ESTUDO ESPECIFICO PARA CONTORNO- 91 dBtJ I 
Altura Antena (m) 30 Potência (Kw) 1 I 0,0190 I 

NMT HSNMT (E/Emax)2 ERPaz (dBk) · Contorno 91dBp (Km) - Obs. I 
o o \ 346 525 1;oo -17,221 0,869 
30 o 350 521 0,98 -16,876 0,904 
60 o . 349 522 0,96 -16,532 0,941 i 

90 o 357 514 0,94 -16,187 ' 0,979 
120 o 361 510 0,96 -16,532 0,941 I 

150 o 361 510 0,98 .-16,876 0,904 ' I 
180 o 360 ' 511 · ' 1,00 ' -17,221 I 0,869 ' 
2-10 o 355 516 0,98 -16,876 0,904 I 

240 o 352 519 0,96 -16,532 0,941 ! 

270 o 355 5.16 0,94 -16,187 0,979 I 

300 o 352 519 0,96 -16,532 I 0,941 
330 o 349 522 0,98 

..... 
-16,876 

' 
0,904 

~ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIL IA/DF 

·. DECLARAÇÃO 

Eu lsaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329,. Apto 83, Bairro Centro, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, po~ador da RG n° 1.311.702-0 SSP/PR 
e CPF/MF n° 358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que não existe 
aeródromo na localidade.de PEDRINHAS PAULISTA, Estado do SÃO PA~O, 

. e a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção• baseado na PORTARIA _ 
MINISTERIAL no l.l41/GM5 de 05/12/1987 do MINISTERIO DA 
AERONAUTICA e correspondentes alterações. 

/ 

Cascavel, 16 de Abril de 2013 

~B: .. E. M d -ngv 1saac tn!ClO nc1sO en oza 
- CREA 18.998/D-PR 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE P~DRINAS PAULISTA 
r-

PARECER CONCLUSIVO 

" 
Eu lsaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 

residente e domiciliado à Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município ,de 
Cascavel, Estado do Paraná, Declaro, sob minha responsabilidade, que a instalação 
proposta, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis ··à mesma e 
qüe o. contorno de ,9l dBJ.l. da emissora não fica situado a mais de 1,0 (hum .) km de 
distancia da antena tran~missora em nenhuma direção. 

~) 
-Eng0 Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

I 

Cascavel, 16 de Abril de 2013 
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EndereçÕ· para Correspondência e 

Endereço do Sistema Irradiante Q'orre e Studio) 

Rua Primavera, n. 0 151 

Bairro Centro, CEP.' l9. 865-'000~ 

PEDR1NHAS PAULISTA- SP. 

' C o,ord en a das Geográficas: 

' . · (22~)-S (48~) .(57") de Latitude 
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TRO CIVIL D'-S PE.SSO'-S 
E TABELIONATO DE NOTAS 

DE PEDRINHAS PAULISTA '!i.- Co -
1479 - Centro - CEP 19865-000 c:,"' I))(,. 
leao de Carv~lho ·Oficial& e Tabeli! A/._ 'a-

AI 2G13 . · ~;'6-t!"tZ~ .. · .. 
- ·. ~ . ..P 

' ,) i 
~~e cópia reprografica J.s " 

'I:V!N!HIIoue dou f'é . VÁLIDO SOMENTE. . · .. ·. · _ ... 
SELO DE AUTENTICIDADE. · ' 

REQUERIMENTO 

o original a mim apresentado '. ... \ }·· t . 

AO. 
CARTÓRIO DE REGISTRO, DE PESSOAS JURÍDICAS. 

A Associação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista, 
Entidade Civil e sem fms lucrativos, devidamente constituída com Sede e .endereço 
para correspondência, cito à Rua Primavera, n. 0 151, Bairro Centro, CEP.19.865.-: 
000, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, através do 
r~presentante legal, vem solicitar deste- órgão competente, que seja Registrado no 
(Livro-A, Pessoas Jurídicas) a ATA de ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA para ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, juntamente com 
o EXTRATO Constando as Alterações e o ESTATUDO SOCIAL 

I 

devidamente Alterado,_ da Assos,iação. 

Para surtir efC?itos legais, perante o Órgão do Ministério das 
Comunicações, a mesma terá que ser Registrado no (Livro-A- Pessóà Jurídica), 
conforme determina a Lei n.0 6.015173, em seus artigos 114; inciso I e 1_16, inciso 
I, e disposto nos Subitens 7.2.1 e Alíneas, e 7.2.1.1 da Nmma Complementar 
1/2004.: 

'· 
Nestes Termos, 
P. Deferimento. 
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IPIO DE P-EDRINHAS PAUL! 
1479 - Centro - CEP 198 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.0 002/2013. 
~JUn~tc cópia re . g\ãJ!ci ' 

,., ~rme õ triginal a mim apr s_!!nlado 
3 do que dou te. VALIDO ~ MENTE ' 
~COM SELO DE AUTEN CJO:AOE 

DATA ..... ........................................ .... , . .-......... ........... .. ...... . 08 DE ·ABRIL DE 20J3. 

EMENTA ... : CONVOCAÇÃO para ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA para ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, no 
ESTATUTO · SOCIAL da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA. 

Os Membros Dirigentes da: Associação Comunitária e Cultural de 
~edrinhas. Paulista, no uso de suas atribuições regimentais·; 

RESOLVEM. 

CONVOCAR, todos os Membros Fundadorçs, ~Diretoria Executiva, 
Associados, Membros do Conselho Comunitário, Convidados e Autoridades para a 
Assembléia Geral Extraordinária,. que será r_ealizada no dia 18 de Abril de 2013, as 
19,30 hon~s, cito à Rua Primavera, n!0 151 , Bairro Centro, CEP .19.865-000, na 
cidade de Pedrinhas Paulista, Estado ·de São Paulo, em cuja Ordem do. dia, será 
apreciar e seguinte matéria: AlteraçãÓ Estatutária, no Estatuto -Social da: 
Associação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista; Para que o Novo 
Esta~to, fique em COI?-formid~de coin o que ped~ a Nmma 1/2011, do Ministério das 
ComuniCações. 

Pedrinhas Paulishi/SP, 08 de Abril de 2013. 

f /.' 
I~ 

~~iaç~o. 
SHIRLEY·BJÚTO PERÉIRA. 

Seci\ftário da Associação. 
MARCELO FONGARO RIBEIRO . . , 

CPF n.0 601 :527.028-49 CPF. n. 0 366.266.968-40 



OCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULIST~ 
O CIVIL DAS PESSOAS · . ô~5 1-'0..., 
E TABELIONATO DE NOTAS , . . , . . '.)<:. 

DE PEDRINHAS PAULISTA RAOIQ AMERICA FM 87,9 MHZ ~l:le~ l. 
1479 - Centro - CEP 19865-000 , · ~ 
Leâo ô~ Carvalho - Oficial e e Tabellil . • . : . 

FUNDADA EM 03/08/2001 ·.:.: . .. (: Y -l; 

FONE (18) 3375 1233 · . ) '-'. \'f_t')~ .. , 
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CNPJ. 02.'6 13.604/0001-39 

EXTRATO DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA NO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 

Extrato constándo os itens alterados do Estatuto Social. 

Artigo 1.0
- Foi alterado (modificado) o final do texto (modificação nas '3 ultimas linhas ,do texto) 

que após redigido ficou da seguinte fonna: 

Artigo 1.0
- • • • A associação terá duração indeterminada, como numero ilimitado de associados, e 

sua sede fica localizada na Rua Primavera, 151, Bairro Centro, CEP.l9.865-000, na cidade de 

Pedrinhas Paulista, Estado de 'São Paulo. 

Artigo 2.0
- Onde constava .Parágrafo Único, fica como Parágrafo 1.0

; constando com o mesmo 

texto e foi acrescentado o Parágrafo 2.0, qu~ após digitado ficou com o-seguinte texto: · 
I 

Artigo 2.0 
- Pa~ágrafo 2.0

- A Associação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista, tem 

também por Objetivo "Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária'-' bem como: 1-· Beneficiar a 

comunidade com vistas a: a)-Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos. de cultura, 
. . I ' 

tradições· e hábitos sociais da comunidade; b)-Oferecer mecanismos 1à formação e integração da 

comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c)-Prestar serviços de utilidade 

pública, integrando-se áqs serviços de defesa civil, sempre que necessário;-d)-Contribuir para o 

aperfeiçoamento profissional n.as áreas de atuação do~ jornalistas e radialistas de conformidade , 

com a legislação :profissional vigente; ·e)-Permitir a capacitação dos cidadã(i)s no éxercfcio do 

direito de expressão da forma -mais acessível possível~ - 11- Respeitar e atender aos seguintes 

princípios: a)-Preferência nas finalidades educativas •. artísticas, culturais e infonnativas . em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b)-Pn?moção das atividades a~ísticas· e 

jornalísticas da comtmidade e da integração dos membros da comunidade .atendida; c)-Respeito 

aos valores. éticos e sociais/da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comunidaçle atendida; d)-Não discriminação de -raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

con":icção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

Artigo 11.0 ~ Onde constava Parágrafo Único, fica como Parágrafo 1.0
, constando o mes~o 

texto, e foi incluído mais dois Parágrafos, sendo Parágrafo 2.0 e Parágrafo 3.0
, que após 

digitados, ficaram com os seguintes textos: _ 

Artigo 11.0
- Parágrafo 2.0

- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 

iguaJ ao da Diretoria, será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades da 

Comunidade local, tais como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, 

desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da Emissora, com 

.~........._.~n.dimento do interesse exclusivo da Comunidade; 

ç~ /u~ 
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Artigo 11.0 
- Parágrafo 3.0 

- · O Conselho Comunitário deverá organizar-se àtravés de seu 

regimento íntemo e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o t>'if1riV~8 ,de 

Radiodifusão Comunit~ia, devendo periodicamente elaborar relatório resumid~ cónjf~~(.a., , . , 

descrição da grade de pr_ogramação, bem como sua avaliação. .. . ~{[1/h t ·: IJ 
Artigo 13.0 -.Neste Artigo, foi incluído o Parágrafo Único, que ficou com o seguinte~to: _ 

Artigo 13.0
- Parágrafo Unico- Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras~a ·r· · 

entre os associados. · 

Artigo 14.ó- Neste artigo foi incluído o Parágrafo Único, que ficou com o seguinte texto: 

A.rtigo14.0 
- Parágrafo Único - Ficam desobrigados de responder, mesmo que subsidiariamente 

pelos encargos e obrigações sociais, os membros da Associação . 

· ~rtigo 29.0 
- Neste Artigo foi incluído o Parágrafo Ún~co, com dois Incisos, que após redigido, 

fieou com o seguinte texto: 

Artigo 29.0 
- Parágrafo Único .:_ Compete privativ!ffi1ente à Ass'embléia Geral: I- Destituir ·os 

Dirigentes; e II- Alterar o Estatuto. Inciso: 1- Para delib~rações a que se referem os lncisos i e li 

deste Artigo, é exigido deliberação da Assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo 

quorum será estabelecido no Estatuto, bem como os critérios de eleição dos Dirigentes; Inciso li­

A COJ:?.VOcação dos órgãos deliberativos far-se-á na fonna do Estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) 
. -

dos associados o direito de promovê-la. , 

Artigo 33.~- Neste Artigo foi modificado o texto antes d'escrito, o qual após a mudança o mesmo 

texto ficou descrito da seguinte fom1a: 

Artigo 33.0
- O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 18 de ~bri l de 2013, e 

entra em vigor na da~a de sua ins~rição no Registro de Pessoa Jurídica, averbando-se a este · . 

Registro todas as alterações por que passar . . · 

Artigo 34.11 
_- Neste Artigo foi modificado todo o texto antes_ descrito, que após a mudança, o 

mesmo Artigo ficou com a seguinte descrição; 

ArÍig~ 34.0 
- A dissolução da Assoéiaçã?, ocorrerá segundo decisão da Assembléia· Geral, . · 

respeitando as disposiçõ-es contidas nos Artigos 61.0 e 69.0 da Lei n.0 10.406 de 10 de Janeiro de· 

2002, que institui o Código Civil; E o remanescente dé seu Patrimônio Liquido, será destinado a 
~ 

Enti 

' l• 
~, /.~tf' \ ) 

· ~.{~1 ,' ' "' 

~;;; .,~\' ~,Ar~. ;; .. -~. 1 ~ 

. · ·~ 
SHIRLEY BRIT-Q REIRA. MARCELO FONGARO RIBEIRO. 

' ')-
''·, 41~ ,:~.,, 

'"·'<t !, '!\ 
ç\ •i;.. ·~ 

~~~~:-~ da _A~ciação. 

éPF. n.0 601.527.02 -49 CPF. n. 0 366.266.968-40 
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· ~OMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTAs~ Co~ 
·,~ . . ~·---_ ' c;. 

RÁDIO AMÉRICA FM 87,9 MHZ _ · .. ft~JR~~· ... . . . ''1-,_, :J 
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FUNDADA EM 03/08/2001 - ' ' . ~·.~: .. . .. , .... ~ J 
'. . ... 

~ 03 ~1AI 
~ 
ti) . \ 

~ A11tontlco ;0 pra~enle 

do que dou 18. 
FONE ( 18) 3375 1233 "'; conforme o original 

CO M SE LO DE AUTE 
151, CENTRO- CEP. 19.865-000- PEDRINHAS PAULISTA- SP 

f 

'-.._...-

CNPJ. 02.61 3.604/0001-39 

-ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, PARA ALTERAÇÃO 

ESTATUTÁRIA, NO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

. E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA. 

Aos 18 dias do mês de Abril de 2013; reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária. as 

19,30 horas, 'na Sede da Associação Comunitária e Cultural de Pedrinhas Paulista, cito à 

Rua Primavera, n.0 151 , Bairro Centro, CEP.19.865-000, na cidade de Pedrinhas .Paulista, 

Estado de São Paulo, os membros Fundadores, Diretoria Executiva, Me.mbros do Conselho 

Comunitário, Associados e Convidados, conforme Edital de Convocação de n .. 0 002/2013, para 

ap(eciar a seguinte matéria colocada em Pauta: Alteração Estatutária, no Estatuto Social , para 

que .'? mesmo fique em conformidade com o que pede a ~orma 1/2011 do MC, con~orme 

Oficio .·de n.0 1209/2013, acompanhado da Nota Técnic,a de n. 0 0990/2013, recebidos do 

Ministério das Comunicações; Foi convidado para presidir a seção o Presidente, SHIRLEY 

BRITO PEREIRA, convidando a mim, MARCELO FONGARO RIBEiRO, para secretariar 

a, seção, O Presidente da seção agradeceu a presença de todos e em seguida, como só havia 

uma só matéria a ser discÚtida e aprovada, deu-se inicio aos trabalhos, que tr~scorreu num . . 

verdadeiro clima de p~ e união e por unaiümidade foi aprovado a Alteração no Estatuto 

Social, o qual foram modificados ou acrescentados os seguintes: No Artigo 1.0
, foi modificado 

o final do texto, ou s~ja, modificação nas U\timas 03 linhas do texto do -Artigo 1.0
; No .Artigo 

2.0
, o Parágrafo Único, ficou constituído como Parágrafo i.o 'e foi incluído no Artigo 2.0

, o 

Parágrafo 2~0 ; No Artigo 11.0
, onde constav~ Parágrafo Ú~ico, ficou como Parágrafo 1.0 e 

foi inchiídor mais 02 Parágrafos, sendo Parágrafo 2.0 e Parágràfo 3.0
; No Artigo 13.0 foi 

incluído o Parágrafo Único;No Artigo 14°. Foi inclufdó o Parágrafo Único; No Artigo 29.0
, 

foi incluíd.o o Parágrafo Único, com Inciso I e 11, No Artigo 33.0
, foi modificado todo o 

texto; ~ no Artigo 34.0
, também foi feito modificação no texto. Após passar aos presentes; as 

modificações efetuadas e tudo aprovado pela Assembléia; O Presidente fez uso dà palavra, 
r . '. L 

agradecendo primeiro a Deus por. mais esta oportunidade e agradeceu a todos os presentes, em , 

seguida, como não havia 'rriais matéria a ser tratadas, deixou aberta a palavra, como não houve 
. -
manifesto, deu-se por encerrada a seção, explicando a todos que esta Ata, será anexada ao 

Extrato com as Alterações e ao Estatuto Social devidamente alterado, para serem 

encaminhados ao Cartório para o Registro dos mesmos. Em seguida, deixou um tempo para ser 

redigida a Ata, a qual' segue assinada por mim, e pelo Presidente da Associação Comunitária 

e CultUral de Pedrinhas Paulista. · -
~ 

1 
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"'MUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS ~F'~/q . _ ~ 
(I'). PAULISTA. .. · . ~R _,. .· · /.· . , 
~ \ . • · ,' (JP~ •I \ <'! ,! ,) llue dt~u . 

~i; :;..-• .'.1 Stl O· 9F.? ':(":'~g" · . ro COM A ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA". ~ .. : .-, .. :%) 
. ' ' 

CAPITULO I \ ... ~ ·.· : .. -~-:/ 
DA-CONSTI~UIÇÃO; DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS. '· :~·~ :: .• / 

Artigo 1.0
. - A Associação Comunitária e Cult~ral de Pedrinhas Paulista, é uma 

sociedade civ il , sem fins lucrativos, destinada. à defesa da cidadania, baseado nos 
princípios da so lidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social. 
Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural :formada pelos habitantes de 
Pedrinhas Paulista/SP. Constituída a partitlária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem 
díscriminaçãq de raça, sexo ou atividade econômica profissional, é criada nesta data para 
organizar e congregar os grupos comunitários, visando principalmente atribuir para a _ 
formação de uma sociedade mais fraterna, justa, organizando atividades culturais que 
elevam o modo de ser Pedrinhense. $ua finalidade é discutir y depater os problemas que· 
afetam esses cidadãos e que ·possam ser encaminhados por iniciativa própria, com 
participação dos poderes públicos, desenvolvendo, · em nome dessa coletividade, 
atividades e serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas 
condições de vida e de trabalho, disponde de informações de· interesse ·geral e de utilidade 
pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumi dor, saúde, educação, segurança, serviç~)S básicos emergências, transporte, lazer, 
aperfeiçoamento _profissional de recursos 11umanos, comuni,cação ~ desenvolvimento 
cultural e artístico. Podendo ainda, para a consecução .de tal objetivos, oferec~r os 
beneficios sociais, às pessoas carentes, promover a realização de debates. e ciclos tle ­
estudos, para formação cultural, reabilitação e integraÇão social, moral de jovens, 
crianças e adu ltos. A Associação terá duração indeterminada, com numero ilimitado de 
associados, e sua Seçle fica localizada na Rua Primavera 15 1, Bairro ·centro, CEP. l9·.865-
000, na, cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo. · 

Artigo 2.0
- Os o~jeti~os sociais que fundamentam a sua cqnstituição são os seguin tes: 

a) reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar forças econômicas 
e sociais no sentido de estudar e preservar as· raizes culturais básicas da 
população, estimulando especialmente nos jovens a manifestação , folclórica, 
artística e cultural; ' 

b) identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a , 
promoção de obras cultura is e manifestações art ísticas de jovens e cidadãos que 
não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) identificar, discutir é desenvolver soluções que atendam as demandas e carências 
de informação útil, concreta e pratica em caráter transitório ou permanente das 
famílias residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais 
como localização e preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, 
saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, óportunidades 
de lazer, serviços emergenciais e atividades culturais e artísticas; 

d) promover a integração social na comun idade, buscando formas para estabelecer 
um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do bairro, estimulando a boa vontade e ajuda mutua com instrumentos 
pa~ o bem-estar comum e a parceria com os serviços públicos nas 

~ ~~~ 
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situações de calamidade, epidemias, campanhas de defesa civil e esforço~''" : · ~ 
coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; . ~·· &:. 'f' .·.~ 

e) fortalece.r os laç~s . institucionais. en~re os rt!p:e~entantes políticos da com.unJ.qa~e e . . "~· . 
as demats orgamzações comun1tártas em at1vtdade e com as outras assoctaçoes, Wv .. ' \. 
recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimentos no . . · . J 

· exercício das tarefas de defesa da cidadania. de encaminhamento de problemas de · · · .. -:·" / 
interesse coletivo e no desenvolvimento socia l.- cultural e artístico da sociedade · · · , .. · 
comunitária; . 

I) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do Pais e da 
sociedade, estimulando 'o estudo, a pesquisa, a competição entre os estudantes e 
interessados; para ampliar a busca de informações sobre o regi'me· democrático. os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimentÕ das lejs, da 
Cónstituição, ·da estrutura política da organizações dos poderes, das políticas 
econômicas, das instituições .sociais fortalecendq o espírito de brasilidade o 
respeito e a consideraÇão para com os direitos individuais e coletivos, valorizando 
sobretudo a condição de cidada,nia de brasileiros natos ou por adoção. 

Parágrafo 1.0 
- Para alcançar seus objetivos, a Associação Comunitária e Cultural de 

Pedrinhas Paulista, atuara de forma bastante arQpla, realizando estudos, pesquisas, 
levantamentos, promo'vendo reuniões, . encontros, debates, seminários, palestras. 
conferencia, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, 
estágios e outras formas de aprendizado, publicando circulares, boletins noticiosos, 
jornais, realizando programas especiais em e'missoras de rádio e televisão e criando, 
desenvolvendo ·e consolidando diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de 
acordos ou contratos de prestação de serviços e parcerias com terceiros, sistemas, 
instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de intormações capazes de suprir 
com baixos cu.stós e os melhores índices de eficiência, as necessidades da populãção da 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, ãs normas 
constitucionais (art. 5.0

- lnci.so IX da Constituição). 

Parágrafo 2.0
- A Associação Comunitária' e Cultural de Pedrinhas Paulista, também 

tem por objetivo "Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária" bem como: 

I- Beneficiar a Comunidade com vi~tas a: · 

a) Dar oportunidade a difusão de· idéias, element0s de cultura, tradições e hábitos sociais 
· da comunidade; · 
b) Oferecer mecanismos ã formação e integração da comunidade, estimulando 9 lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviç<;>s de utilidade pública, integrando-~e aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; . 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação .profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exerCício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

II -Respeitar e Atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência nas finalidades educativas, artísticas, cu lturais e informa'tivas 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) · Prom ' . ividades artísticas e jornalísticas _na comunidade e da integração dos 
mbros da com nidade atendida~ REGISTRO CIVIL DAS PES 
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c) Respeito aos. valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; . ~ 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção pJ)Iítico­
fdeológicà-partidário e cond ição social nas relações comun itárias. 

.t 60-~b Co~<.. 
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CAPITULO 11 
DOS ASSOCIADOS, DIRE ITOS E DEVERES. 

.-~.~: ' 0~ 
. : I 

....... ·· .. :. ~·;.,~/ 

e) 

I • 

Artigo 3.0 
- Podem associar-se as pessoas fisicas residentes ou que desenvolvam suas 

atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela com unidade residente 
em toda a área do Município de Pedrinhas Paulista, sem limitação de numero, família, por 
sexo, categoria econômica e socia l ou por condição de religião, raça ou -ideologia-
pai itica-partidaria. ' 

Parágrafo 1.0 
- Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as 

condições de~te Estatuto, assinanqo-o como prova de conqordância com as suas · 
condições podendo qualquer ·cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifestar idéias, propo~tas, 
sugestões, reclamações sou reivindicações, desde que encam inhados ao Conse lho 
Comunitário. 

_, 

Parágrafo 2.0 
- Ao encaminhar sua inscrição o candidato devérá preencher um cadastro 

básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. - ' . 

, \. ' 

Parágrafo 3.0
- Os associados podem ser enquadrados nas segu intes categorias: 

a) FUNDADORES: os que participarem das reuniões preliminares e/ou da 
Assell}bléia de lns_talação da associação 

b) CONTRINUINTES: os que se inscrevem após o encerramento de livro da 
Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS: cidadãos que tenham prestaélo ou ainda prestem relevantes 
serviços à Associação ou à Comunidade, ao Município. ao Estado e a Sociedade. . . ' . 

Artigo 4.0
- São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

a) aceitar como seus os objetivos fundamentais da assoc iação, buscando integrar-se 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conheçendo , cumprindo e 
fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções de 
Diretoria aprovado pelos Conselhos ou Assembléias; 

b) prestigiar, com sua pr~sença ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando de alguma forma, o não comparecimento, 
especialmente quando lhe forem ·atribuídas · tarefas e respqnsabilidade que 
envolvam outros associados, ou que sejam bás icas para· a continuidade de 
trabalhos e atividades; · 

c) recolher com pontualidade as contribuições financeiras, aprovadas nas 
Assembléias a tempo, quando não poder fazê-lo para ev itar contratempos à 
Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 

Artigo 5.0 
- Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os 

Planos · es e as decisões aprovadas em Assembléias out-:~itifWê ~~~~r19)1~sdeEsso 
Est to pela Direto ia. poderão ser ap licadas as seguintes penalidade.~URAIS E 1ABEUONRIANTHOASDE 
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a) advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) suspensão de suas atividades sociais por tempo -determinado; 
c) afastamento do quadro pessoal; 

Parágrafo 1.0 
- o desligamento de um associado do Quadro Social, so poderá ser 

·aplicado após a denuncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e consulta 
final ao' associado. ao qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2.0 
- Será e~cluído automaticamente, sem necessidade de outros 

procedimentos, ·o associado que deixar de sa ldar seus compromissos tinancciros pelo 
período de 06 -(seis) meses consecutivos, podendo ser i·ntegrado como liquide pendência 
financeira e se disponham a retomar sua participação nas atividades associativas. 

CAPITULO 111 
DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO. 

. ' REGISTRO CIVIL DAS PESS 

Artig-o 6. 0 -·São legítimos Dirigentes: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro; 
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e) Conselho Comunitário. 
: .; : .. 
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Artigo 7. 0
- Compete ao Presidente: 

a) 

b) 

c) 
• d) 

e) 
t) 
g) 
h) 
i) 
j) 

- -
representar a Associação C~munitária e Cultural de Pedrinhas J>auJista, em 
todos os atos públicos, em juízo ou fora dele; 
presidir as reuniões da diretoria e convocá-las para atos decorrentes das atividades 
Associativas 
presidir as Assembléias Ordil1árias e Extraordinárias; 
presidir conferencias, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades publicas da 
Associação; 
dar posse aos ·mer:nbros da Diretoria; 
contratar e admitir funcionários ou auxil íares da Associação; 
supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
assinar contratos, convênios, acordos e praticar ato de administração em geral; 
assinar com o Secretario, as Atas de reuniões e Assembléias; 
assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação Comunitária 
e Cultural df Pedrinhas Paulista, a quaisquer ordem de pagamento ou 
movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamento de deposito e 
pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros : · 

Parágrafo Único- O Presidente sera substituído em seus impedimentos pelos seguintes 
Diretores em ordem: Viçe-Presidente e Tesoureiro. 

' 
' Artigo 8.0

- Compete ao Vice-Presidente: 

a) auxiliar o Presidente em t~refas por ele designada e substituí-lo na ordem 
proceden~e, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual 

·dev~nifestado por escrito. 

~< w* 
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Artigo 9." - Compete ao Secretári.o, suprimentar os trabalhos da secretaria de 
eficiente para a boa organização da entidade e. 

a) 
. b) 
c) 
d) 

. 
organizar a pauta e orpern do ,dia das reuniões da Diretoria ~ ~as Assen1bléias; 
responsab)l.izar-se pela guarda de arquivo de secretaria mantendo-o em dia: . 
lavrar, subscrever as Atas de reünião da Diretoria e .das Assembléias; 
Fornecer ao Presidente, todos os dados soí i citados sobre as atividades da entidade 
e do seu trabalho. 

'\ 

Artigo 1 O. o - Com,Pete ao Tesoureiro: 

' a) assinar com o Presidente, cheques e documentos financeiros, sempre que 
· solicitados; 

b) apresentar balancetes de demonstração de contas e relatórios financeiros anuais. 
inclusive com prestação de contas em forma contábil ; 

c) arrecadar mensalidades •. taxas e outras contribuições; 
d) pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; ' 
e) manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de·comprovantes; 
f) fornecer ao Presidente, quando solicitado todos ôs dados referentes às suas 

atividades; 
g) substi!uir o Presidente na ordem de presidência . . 

Artigo 11.0
• -,Compete ao Conselho Comunitário: 

a) acompanhar divulgações da Associação, com o objetivo de atender interesse 
exclusivo da comunidade; · · · 

b) analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que de~ejar emitir opinião 
sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, ·bem como manifestar idéias. 
propostas; sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo 1.0 
- O Conselho Comunitário será composto por cinco (05) pessoas 

representantes d~ entidades locais, tais como ~ Associações de Classe, .beneméritos. 
,religiosos ou de moradores, desde que legalmente inst.ituídas. 

. . 
Parágrafo 2.0 -O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral pãra mandato igual 
·ao da Diretoria, sera composto, 'por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade loca l, tais corno Associações de Classe. Beneméritas. Re ligiosas ou de 
Moradores, desde que legalmente instituídas·, . com o objetivo de acompanhar a 
'programaÇão da Emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo dà 
Comunidade. 

Parágrafo 3.''. ~ O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e c.umprirá :as atribuições definidas pela Legislação vigente sobre o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo · 

d · d d . .:. I' REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS a escnção a gra e de programaçao, bem como sua ava 1ação. NATURAIS E TABELIONATO DE 
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DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENlÍtS . 
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Artigo 12.'- O mandato da Diretoria Executiva será nos, com direito a reell'içijp :t _· ;.1 
ou recondução ~o cargo quando não houver interessa os, n o sera permitido· o 1l;Cumlllo , .. .(:.·ç -!::: . ., \ 
de cargos, a remuneração de membros da Diretoria do Conselho sem a devida ~, r· 0\ 
autorização da Diretoria, com a conseqUência tixação de custos e taxas correspondentes. ··... . .... nt 
Artigo 13.0 

- As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela .... · . ~ .. ~ ... / 
Assemtlléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único- Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados. · 

Artigo 14.0 
- - Associação poder~ outorgar direitos adquiridos, transferir bens, 

equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorr,.entes de suas 
. atividades, com a autorização expressa para estes atos; aprovada em ,Assembléia 
Extraordinária convocada para este fim, com voto tàvorável de, no mínimo 2/3 (dois 
terços) dos associados em situação regular .. 

REGIS 'rRO CIVIL DAS PES 
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CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 
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Artigo 15.0 

- Os associados poderão votar para escolher seus representantes desde que 
e,st~jam em perfeito gozo · de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

Artigo 16.0 
- Somente poderão ser votados os fi I iados ate 12 (doze) meses antes da data 

das eleições, executados deste ano a Diretoria Fundadora. · 
' 

Artigo 17." - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes da data 
programada para a eleição. 

I 

Artigo 18." - A Assembléia para as eleições será convocada por edital e ser amplamente 
divulgado. · 

Artigo 19.0 
- As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação_ cabinas 

indevassáveis, nos moldes das eleições prpporcionais, majoritárias e nacionais. 

Artigo 20.0 
- As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os 

trabalhos em cada ·local de votação. 

Parágrafo Único- Par.a tanto as chapas deverão apresentar requerimento à .Secretaria da 
Associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. ' 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 

Presidência poderá.autorizar a Secretaria-Geral e a Tesouraria -a convidar 
as à Associação para assessora-las. 

~ 
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Artigo 22.0 
- O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão da Diretoria, e pt:n · '~,. j; 

solicitação de 1/3 (um terço) dos associados quites com seus deveres perante a -~«' . _ç.:: 
Associação Co~'unit~ria c Cultura.l_ de . Pedrinhas Paulista, que submeterá às eventuais · ~~: A:?) 
mudanças à dellberaçao da Assembleta. · . :. :) . 1\ ./ ·. . ...... . 

. . / 

CAPITULO.· V li REGI S""TRO CIVIL D~ S ·.p. · S'ÓKS. 
, · NATURAIS E TABELIONATO O NOTIIS' 
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, Karlna f!jgllle~c de r::arva lho . 
Artigo ~3~o - A associação poderá contar com os seguintes ,meios' p!fa garantir sua 
subsistência: · · ;:;. O:> MAl 

a) contribuições regulares e filiados ; 
b) subvenções, auxílios e doações; 
c) doações e legados; 
d) rendas-patrimoniais; 

o 
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e) contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 
f) arrecadaÇão contributiva decorreT)te de taxas sociais ..e apoio cultural das 

atividades de comunicação criadas pela Associação Comunitária e Cultural de 
Pedrinhas Paulista, com base nos direitos legais, permitidos pela Constituição da 
Republica do Brasil. 

Parágrafo Único -Os valores das contribuições mensais-e taxas de manutenção serão 
fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia Especif.ica, 

Artigo 24.0 
- A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação 

de serviços de terceiros, alheios a ' Associação, para o bom desempenho de suas­
atividades, remunerando-os se necessário for. 

CAPITULO VIII 
DA ASSEMBLÉIA GERAL. 

Artigo 25." '- A Asse-mbléia Geral é órgão soberano da Associação e se reunirá, 
Ordinária ou Extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1.0 
- Uma hora antes do inicio dos trab~lhos deverá ser ·colocado ·à mesa o 

"Livro de Presença", onde os associados lançarão suas assinatur~s. 

Parágrafo 2." -Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da associação que solicitará a 
Assembléia a indicação e aprovação .de um associado para presidi-la, a qual assumirá 
im_ediatam<Znte as suas funções e convidará um associado pára secretariá-lo. · 

Parágrafo 3.0
- O Presidente da Assembléia, alem de seu voto de associado, terá tambem 

o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4.0 
- As cotações nas Assembléias Gerais poderão ser simbplicas, nom_inais, 

secretas ou por aclamação. 

\ . 
Parágrafo 5.0 

- A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretario será assinada pelos 
componentes da mesa e por três (03) associados escolhidos pela Assembléia .. · 

~ w 
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Artigo 26.0
- A Assembléia Geral Ordinária, reunir-se-á. uma vez p.or .ano, no mês~~~~ '·~~~~ 

Outubro. · . . . · ' ~7 ~. 
Artigo 27.0

- São contribuições da Assembléia Geral: : ~ \H ; 
a) exa111inar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o Balanço Social e os demais ... ~1:. ,./ 

atos administrativos; · · · ·:· .. ' 
b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e Conselho Consultivo. Fiscal e · · ·· .. .. :...--

Comunitário 
c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação , um ou mais 

membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos, fiscal e Comunitário, 
mediante voto concorde. de no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados 
convocados . espeCialmente para esta ·finalidade, em Assembléia Geral 
Extraordinária. . . 

. · d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de ma':Jdato, dos membros 
destituídos na forma da letra "c' ' deste Artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos consoantes da "Ordem do Dia". 

\ 

Artigo 28.0 
- A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que for convocada 

pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, Fiscal e Comunitário ou por 1/3 (um terço) 
no mínimo dos associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivados a 
convocação. 

Artigo 29.0 
- As Assembléias Gerais, tanto as Ordinárias com as Extraordinárias, serão 

convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante Edital a ser afixado na Sede 
Social e nas representações, além de comunicação por carta a todos os associados ·em dia 
com suas obrigações, com aviso de recebimento com antec,edência mínima de 08 (oito) 
dias; 

Parágrafo Único- Compete privativamente à Assembléia Geral: 

1- Destituir os Dirigentes; 
11 - Alterar o Estatuto. 

Inciso ,I - Para de I iberações ~ que se referem os lncisÓs I e li deste Artigo, é exigi,do 
deliberação da Assembléia especialmente convocada para esse fim , cujo quorum será . 
estabelecido no Estatuto, bem como os critérios de eleição dos Dirigentes. 

Inciso 11 - A convocação dos órgãos deliberativos, far-se-á, na forma do Estatuto, 
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promove-la. 

Ar.tigo 30.0 
- A Assembléia Geral deliberará, validamente com a presença pessoal ou -

através de procuração, da maioria simples dos associados. 

Parágrafo 1.0 
- A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo. 

um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2.0 
- so poderá votar e ser votado, o associado quite com suas obrigações 

sociais. 

~ 

seq1 
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' Artigo 31.0 
- Na fa lta do comparecimento à As;embléia Geral de associados qu ~~(·, . 

constitvem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora ap.ás ~S>· . ) 
primeira convocação e deliberará com qua~quer nu.mero de associaçios, excetuando o . · .. · Y. 
disposto ma letra "c" do Artigo 27." ' . 11\~. l 

CAPITULO IX , v . · ·· 
DAS DISPOSIÇÕES FIN AIS. 

. / 

Artigo 32." - Os casos ol'nissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvindo .o Presidente da 
entidade. . I 

\ 

ArtigQ 33.0 
- O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 18 de -Abr il de 

2013 e entra em vigor na data de sua inscrição no Registro de Pessoa Jurídica, averbando­
se a este Registro, todas as alterações por que p,assar. 

Artigo 34.0
- A · ssociação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, 

respeitand s disposições contt · no Artigo 61.0 e 69. 0 da Lei n. 0 I 0.406 de I O de 
Janeir de 2002, que institui o Co igo· Civ il; E o remanescente de seu Patrimônio 
Liq do, será destinado a Entidade fins não econômicas congênere, definida na 
A embléia. 

de Abril de 20 1\3. 

~~· S · retário. , 
MARCELO FONGARO 

CPF. n.0 366.266.968-40 
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Ao Est_ado ... .. . : 
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Tr1b. Juotiça .. : 

Conduç4o/ Outros : 
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NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS 
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.f\Á ·OFICIAL DE ReGISTRO DE TÍTULOS E DOCUME.NT,OS ~ CIVIL DE 
~~PESSOAS JURIDICAS.DA COMARCA DE MAAACAI· SA~,PAUU} 
re~J~trO Rua Coronel Azarlas Ribeiro, 580- Centro- Fone/Fax: (18) 3371-1520- E-mall : reglstr<imaracai~1Í'lal!a1~ ~. 
lm6vet&•CMI-TD•PJ . -:~-.j:.. l 

M~· SP Rodrigo José Maia Bolfarini - Oficial · 

PROTOC0!-0 DE PESSOA JURÍDICA N°:000267 
Apresentante: SERGIO FORNASIER 
Partes ............ : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA 

Tibio .. .. .. .. ..... : ALTERACAO DE ESTATUTO - ALTERAÇÃO DO ESTATUTO \ 

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número. acima, do Livro , em 24/04/2013, tendo sido praticado os 
seguintes atos: 

AV. 4. Reg. No 48 03/05/201 3 R$ 64,70 ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

..... ....... ....... .. ......... . (' . 
... ................................... .... .................... .. .......... .............................. •··············· ·· 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

Emolumentos 

Ao Estado 

Ao IPESP 

Ao Registro Civil 

Tribunal de Justiça 
TOTAL 

R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

Valor Depositado ............ ... ..... .... ..... .... .. ... ..... ...... R$ 

A Receber ............................................................. R$ 

64,70 

18,39 

13,62 
3,41 

3,41 . 

.1 03,53 

55,12 

48,41 

........................... 

/ 
NATURAIS TAâEUO==TaL ORIGEM DOS DEPOSITOS •t G I STR~ ~l:'ll ~~~ ~s:~~ ' 
DO ~UNICIO E PEDRINHAS PAULISTA -Depósito prévio em DINHEIRO 
Av. Brasil. 1479 , Centro · Clõl' llt;·OC 
Karma Hi~a l.sao d! Carvalho. Ofitio !!a 

"" ~ 
"' 
~ 
"' ' ' 'lu l e t~llco a prost?tJtNrolo ni!>~ 

nforme o origina . 
::..1 vv que dou fé . VA LI 
,,, COM SELO DÉ AU ~ENTI 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 
ESTE QQCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO T ITULO. 

~l M~RACAI , 03 de maio de 2013 
. · / . 

. / 

CLÓVIS OKIN BU -OFICIAL SUBSTITUTO 

PELO INTERESSADO 

,;··-·- ··-· 
,./~(c. \'iôSSr).<.\ -....,_ 

(
~ .P /J;' . ·'> .. ,. > 
.. #. ..... • ·'· 
; (' .-· 

-
( . 

, :• · 

Recebi uma via da presente com o título devidamente formali zado. 
A RECEBER . 

A QUANTIA DE 

R$ 48,41 
Data: ----·' ,_, ___ _ 
Ass.: 

Em: ----------------------- Nome:. --~------~------------------------------------== 
End.: 

Impresso em 03/05/2013 às 15:02:53 Conlraf·M lnformiJIJca • www controlm eom br 1 I 1 
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Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica · 

.=D&tJBit;llle,te .de Qut(uga •te Send~e'i(C.aord e.nêj--d(.; - G~ ~r?J/ d~ 'f>~J/o)us;)-o , . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco~ · (flm~;nii;;n ~) 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
Cep 70044-900 

-
Brasilia - DF .. 

o .u 
7 

mNTE FONE 

-J{I~t;J0 (<rnlln,f~v,·a J; cc.Jiútõ ~~,~~I,?S 1'5 <3.31')-1).)~ 
:REÇO 

\..__./ ~- í,;, ~ í; 2 Vê 1$"1 

-t,.......,,......., c--1 ,-.,.,-., r-J ·I C~DADE I UF --- ' 

, USO EXQ..USIVOOOSOORREJOs 
- CJ~ 

CJR.ecusado 

CJQestollheddo 

CJNãoproo.tado ~ 

CJEnclereço lnsufidente 

CJNão existe o rúnero indic:ado 

CJ~(espedfical) 
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CERT.IDÃO ·NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
· ANATEL . 

. . Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL.DE· PEDRINHAS PAULISTAS 
02.613.604/0001-39 

. - . 
/ . Certificam·os que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 

Anatel, res!:alvado o direito· desta agência de cobrar quaisquer dfvidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a. ser apuradás. · '' 

.-' 

· Esta certidão refere-se exclusivamente à situáção do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo; por 
con'seguinte, prova de inexistência de débitos inscr1tos em Dívida Ativa da ·união, administrados pela Procuradoria Geral ·da 
Fázenda Nacional. · r · 

,r-\ 
· Emitida às 10:53:59 do dia 18/02/2014 (hora e data de Brasília). 

• • ~ I 

·, ' f 

Válida até 20/03/2014. 

./ 

Certidão expedida gratuitame!lte. 

' · 
. ' 

_) 
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.. 

j .. :tinprimil ,· IIWoltàr<l 
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Ministério das ComunlcaçOes 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departàménto de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.055773/2011 Localidade I UF: PEDRINHAS PAULISTAISP 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA 
Avis.o:· o Publicação: 01/01/2000 Prazo: .o Canal o 

~ . A Entidade .é uma: 

ProceMo 

fssociação -1 
12, Quadro Diretivo da Ass·ociação ou Fundação -

Nome . · CPF . Cargo Mandato Telefone . 

Marcelo Fongaro Ribeiro 366.266,968-40 Secretário, '14/04/20 13 • I 

- 14/04/2016 
Freddie Costa Nicolau 335.723.618-42 Vice-Presidente . 14/04/2013 -

. 14/04/2016 
José Aparecido Pereir~ 160.507.890-53 Tesoureiro 14/04/2013 

' 14/04/2016' 
SHIRLEY BRITO PEREIRA . 601.527.028-49 ·Presidente 14/04/2013 

' 14/04/2016 -
13, Conclusão Geral (Parecer Legal) . 

' 
Mapa Rad,Com: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em confàrmidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 12; 

Certidão Negativa ANA TEL (20.3, 'b') :. F L. 1 03; 
CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 20; . . . . · -

·Cópia do RG e CPF (a-rt. 9°, §2°, 111 e IV da Lei n°. 9.612 e, subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011) F L. 72 à 79; 
Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd') : FL. 92 à 100; 

• Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registra'da (20.3, 'e'): FL. -62 e 63; 
Último relàtório do Conselho Comunitário (20.3, "'h'), conforme subitem 21-.4.1. FL. 28 à 31 . ' . . 

Processo instruído. · -
·- -

~ o relatório. 
---------- -- -----

I 

"23102/20 14 IWICOlll PAg)ne I de I 
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Ministério das ComUnicações . 
Secretaria d~ Serviço de ComunicaÇão Eletrônica , 

• Departamento de Acon;tpanhaniento e . .Avaliação de SerViços de Com~cação Eletrônica · 
· Coordenação-dera! de Radiodifusão ComUnitáriá 

' \ 

NOTA TECNICA N! 1013/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

b~" ?o~ 
~·F11.. 405 • 
uq~A~ 
u~ _ S 

. Assunto: Renovação de -outorga para ex,ecução do .Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Referências: Proces~o n° 53000.05S773/201L. 

SU~O EXECUTIVO 

1.' Trata-se · de análise . do requerimento por meio qa qual a, Associação 
' Comunitária· Cultuntl de Pedrmhas Paulista solicita Renovação de Outorga para executar · 

o Serviço de Radiodifusão: Comunitária na localidade de Pedrinhas Paulista, estado de São 
Paulo. 

ANÁLISE 

2. O prazo, de 1 O (dez) anos .concedido à Associação Comunitária- CuJtural de 
P~drinha~ Paulista para exploração do Seryiço de :Radiodifusão Comunitária se expirou em 
16/11/2011. A entidade, que dorayante passa a ser tratada c01;no requerente, protocolou, 

.. tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 17/0112012, às fls. 04, s'ubscrito por . 
· seu repre~entante legal,. nos termos do art. 6°, Parágrafo Único dá Lei no 9.612/1998 ·e do 

subitem 20.2 da Norma no 01/2011 , aprovada pela Portaria· no 462/2011. O pleito da entidade 
é tempestivo, tendo ·em vista o subiterri 20.2- da Norma n° 01/2011, publicada em 18/10/2011, 
que concedeu. um prazo' de até 3 (três) meses pata que entidades que cujas 'outorgas já / 
tivessem expirado ou estivessem a mertos de 3 (três) meses de expirar qUabdo da publicação 
da Norma, enviassem ao Ministério das Comunicações o seu reqúerimi:mto. 

·QUADRO DIRETIVO 
· Shirley Brito Pereira - Presidente 
Freddie Costa Nicolau - Vice-Presidente 

·José Aparecido Peréira- Tesoureiro 
.Marcelo Fongaro Rib~iro- Seéretário 

3. . . A análise da qocumentação -apresentada, com baSe no que cÜspõ~m a' Lei no 
9.612/1998. e a NÇ>~a n° 01/2011, indl.cou a completa instrução' do pedido, conforme check­

. list abaixo: 

.- ITEM - . ANALISE 
Estatuto .social registrado em conformidade com os 

1. 
pre,ceitos do Código Ciyil e adequado às finalidad.es 

Ok, fls. 92/100 
.da Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
n° Ol/2011, \ 

· 2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, qevidamente Ok, fls . ·62/63 

.. registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas: ~ 
' 

~ 



'· 

~""\ 
I 
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3. 
1 
Compróvant.e~ relat~vos a maioridade e nacion~~dade I Ok fls. 72179 e CPF dos dmgentes. . ' 
Declaração, fmna.da pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a 

5. I última autorizaÇão do Ministério. das Comunicações, I Ok, fls . 12 
de acordo com os parârrietros técnicos· previstos na 
regulamentação vigente, constantes da J,:especti_va 

r licença de .funcionamento da estação . . - ' 

6. 
1 
Ce~d~o negativa · de débitos _ das receitas I Ok ,fls. 103 administradas pela Anatel. · ' 
Cópia do, comprovante de inscrição no Cadastro 

7. I Nacional de ·Pessoas Jurídicas do Ministério da I Ok, fls. 20 
,, Fazenda- CNPJ, válido e atual. : 
Ultimo ~ relatório do Conselho Cpmunitário, 

8 I constituído nos moldes do item 21..4'.1 da Norma i1° I Ok fl .28131 · 0112011; versando sobre a programação veiculada ' s. 
pela emissora. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do expostQ, e tendo 'em vista ~ completa instrução do pedido de 
Renovação ' de Outorga, cónforme check-list acima de~tacado, opinamos pelo 
encaminhamento do presente processo à Consultoria Jtirídica para prosseguimento. 

5. Ainda, convém -ressaltar que o Ministério das Comunicações tem com6 meta 
inscrita no Plano Plurianual-2012-15 a 'fiscalização de todàs as · entidades executantes de 

~ serviços de' radiodifusão; o· que importa dizer que no pr~o de sua vi~~ncià a outorga em 
questão será objeto de fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou ~ composiÇão do seu quadro diretivo. Além 4essas .fiscalizaçõ.es planejadas, 
eventuais denúncias ofertádas em face das outorgas de radiodifusão .serão obJeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anatel a sua fiscalizaçãQ in loco. 

A. consideração superior. 

' ... 

De. . acordo. À co~sideração 
Acompanhamento e Avaliação.' 

. 
' 

Brasília, ;)_} de fevereiro de 2014 . 
. · 

Diretor do Departamento de 

Brasília, .//3 de fevereiro de 2014 . 

Coordenador-Geral 'de Radiodifusão Comunitária 
. I . . 

53000.055773/2011/CORC 
2 c,le 3 

.. 
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De acordo. Encaminhe:-se à· Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
· Eletrônica. 

' de 2014. 

\ 

. OCTAVIO PENN~RApi 
Diretor do Departamento· de Acompanhamento e Avaliação . . 

De acordo: Encarriinhe~se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, o2q de L-4 ~ de 2014. -
' 

/ .·~ 

' 

•,' 

(____) -. 

I • 
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1
Cadastrar R~quererite http;//sistemà.mc.gov,br/RadcomWeb/requérimento/cadastraNeque ... 
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1 de2 

Requerente Técnical Jurídica Técnlca2 · Documentos Representatividade Indeferimento 

CheckList • 

Entidade:* 

Nome Fantasia : 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE PEDRINHAS PAUUSTA 

- A CP 
CNPJ: 

!elefone(a) : 

Latitud~: 

Longitude: 

Emall(s): 

Endere.ço(s) : 

02.613.604/0001 ~39 

(01) 3751289 
(01) 3751289 . 

js22o~a·4~~ 
. lwsoo47'31" 

(Sede) , i ./' 

PRIMAVERA , CASA'.151 , CENTRO- PEDRINHAS PAULISTA- SAO. 
PAULO 

Coqrdenadas do Sistema Irradiante 

Latitude:* 

Longttud~: *. 
Distância entre sistema Irradiante e IBGE 

522049'05" 

W50048'20" 

.1,59 , Km 

Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 
,\. 

Distância entre·sede' e sistema lrrad~ante Km 

N° do processo·:* 5383o.qo1655/1998 Volume: 0001 

~oçalldade de.Pequeno. Porte? 0 , 

UF/L~alldade: 

Distrito/Subdiitrito: 

Aviso de lnacrlçlo: * 
Canal: 

\ ' Frequência : · 

Fase :* 

Status:* 

Nome Artistico: 

Horário Funcionamento De: 

Obaei'Vaçlo : 

uadro Diretivo 1 

Nome CPF 

SP 

Seledone 

PEDRINHA$. PAULIST~ 

Seleçlone 

1 • SSR DOU 05/11/98- 20/12/98 

200 

Licença Definitiva 

LDE - LDE - UCENÇA DEF.INIT.IVA EXPEDIDA 

ASSOCIAÇÃO CÔMUNITÁ'RIA CULTURA~ DE PEDIÜNHAS PAUUSTAS . 

às 

26/09/1.2 - Encaminhado memôrando ao DEA)t., contendp documentaç:Jo 
encílmlnhada pela entidade, .onde solicita reconslderaç:!o de multa 
aplicada· pela Anatel. 
DEP proc 53.83000183498 

Cargo . 
( 

Mandato 
Nenhum registro c,adastrado 

Telefone(s) Opções 

-< 

09/05/2ot'4 ÚJ:37 



Radcom :: 1.20.68.1 04.1612.17/0?/20 14 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br/Radcom Web/requerirrtento/cadastrar-reque ... 

Endereç~~ 

Tipo UF Munidpio . , Distrito · Endereço Bairro CEP 1 Opção 
Correspondência SP PEDRINHAS PAULISTA Rua Primavera, no 159, no 151 Centro 19865000 
Sistema Irradiante SP PEDRINHAS PAULISTA Rua Primavera, no 159, no 151 Centro 19865000 
Estúdio SP PEDRINHAS PAULISTA PRIMAVERA, no 151 CENTRO 19865000 

.. ' 

Ato~ . . 

Número . DOCU!)1en\:o DataiDOU Raz~o 

205 Portaria 16/06/2000 ·MC DOU 16/06/00- Portarias de No. 203 a 224 
456 Decreto 16/Ü/2001 Atos do Congresso Nacional de 16/11/2001. 

. 
Históricos 

Situação 
Recurso Data Usuário Status Ação 

Requerente 19/10/2012 , Valkiria Ferreira Machado LDE - LICENÇA DEFINITIVA . EXPEDIDA 

D<l ~ 1/1 . I> 1>0 . Exibir : s 

: . 
,,qe,.r:r_..,_\()!ll)h,o,!#.,;; .JiYI'?~2!i& 

(' 

•. 

I 

(~ 

2 de 2 09/05/2014 10:37 
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. • ADVQCA'dA-GERAL DA UNIÃO. 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORI'A JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES . 

GABINETE OA CO.NSULTORIÀ JURIDICA ' ' . 

. CO.TA H"~ 12014/SJLICGAJ/CÓNJUR-MÇ/CGUJAGU 

PROCESSO N° 53900:000315"12014·83 . . 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURIDICA 

# ~- d~\? . . 
~ . O . 
~Fis.r:; ~ 
~Ru ' § 

... v · ~ 
. . s&Q!:i 

AS_SUNTO: Qiligência - processos de r~nóvação de o~torga do serviço 'de radiodifusão comunitária' 

Seohor.a ~oórdenadora·_Geral de Acompanhamento de Outorga, 

/ 

.. 
Foram remetidos a esta. CONJUR processos- de intereSse de entidades executantes do 

serviço de . tadiodifusão comunitária, para fins de a(lálise quanto a yiabilídade juridica das renovações 
das respectivas outorgas. ' •, 

2. · Ocorre, por~m ,' que1 para e~basamento da m~nifestação dest~ · órgão, faz-se mister 
seja · fornecida .informação · acerca da existel'lcia de eventual Processo ·de ApuraÇão pe Infração 
instaurado em face c;l.a ehtiê:lade interessada (concluído ou em . t~âmite), devendo ser esclarecida a 
situação de cada UIT) e Se e qÚando hou,ve apliéaçãÓ de S,!lOÇàO. . 

l. A seguir, . o ~ol de processos que se encontram nesta CONJUR e nos quais se f a~ 
necessário que conste a informação supr": 

Ass. Comunitária Benefice~te 
' . 

53000.059473/11 e Cultural Dona Joaquina de · Pompeu MU 
Yompeu · 

53000.056643111 
Ass. Comunitáriá c de· 

Ri<ichão das Neves BA ·- . 
Radio_difusão Neves 

53000.056228/11 
· Ass. De ComunicaÇão e 

Jaíba MG 
Cultura Liberdade 

53000.057359/11 Radio Comunitária Madalena S 1 ' M . M d 1 . RJ 
FM · : an a ana a a. ena · 

53000.020902112 
ACCS- Ass. Cultural e 

Itupeva, ~ . SP 
Comut:~ica~ão . Soci'al ' 

53000.057351/11 Ass. Clamor dos Pobres Caiabu SP 
. Comunidade Amiga de 

53'000.057356111 
Radiodifusão de Florania 

Flor(:U'lia ·.RN 

53000.056244/11 
Ass. Do Loteamento Jardim 

\ 

Santa-Ana 
Maceió AL 

. '53000.055777/11 
Ass. Comunitaria Amigos do R. f: . · SP M . Amb' d R't:. I ama eto 1ente e 1 ama· 

.,. . Ass. Qe Difusao Comunitaria C p' G d · PB 53000.046015/11 do Catolé ' am ma ran e 

MS@ 53000.0562~9/11 Ass. Cultural Chapadão do S'ulChapadão do Sul 

/ 
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1\ss. Comunitaria, pnru o 

5:3000.048644111 Desenvolvimento Artístico e C d R' Cl 
C 1 1 N 0 d d C .armo o 10 . aro u tura ova n a l! armo ' 

MG 
\ do Rio Claro 
.\ 

53000.056252/.11 1\ss. Cultural Jose Ribeiro du M . ·<:r GO C h ontJVI lU. un a . . \ 

53000.049408/12 
F;undação Cidade Historica de 

1 
. . - RJ · tagua1 

Itagual · 1 
... 

53000.016939/12 
Ass. Corriunit'ária.de Ouro-Branco RN ' C<fmunicação Manairama 

Ass. ·Comunitária Beneficente . . . .. 
.53000.050217112 Artística e Cultural Guarani · MO 

Guaraníense de Rádio e '-i' v 

Ass. Comunitária do 
53000.043084/12 Município de lndjara Goiás- lnQiara , GO 

Rádio Educativa ,FM 

53000.063589/12 
Ass. Rádio~ Comunitária 

C_ontagem MO V Ltóri.a de Radiodl fusão 

Ass. dá Rádio Coniunitáriá 
Ouarat_uba · ~ 

..1 
53000.0584 7 I lll Allt:rnativa FM PR 

53000.058105111 Ass. Comunitária Rominorã · Espigão do Oeste;: RO 

Ass. Comunitária dé Sãó ' . 
·< 53000.059288/ll - Fráncisco dt:. Paula São Francisco de .Paula MQ 

Ass. Comunitária de I . 

53000.051320112 Comunicaçãq e· Cult-ura de', Currais Novos RN 
Currais Novos 

53000.056215/11 Ass.Comuilitárja Farroupilha Pelota'S Rs· 

53000.056216/11 
Ass.Cómunitária. Cultural de 

tv1orro Redondo RS Morro Redondo 
Ass.Comuriitária dos 

53000.014702/12 Moradores e Ami~os do Pirauba MG 
Baím~ Granja Autimar 
Ass.Comunitária 

' 53000.05$135/11 Bonjardinense de Bom Jardim MO 
Radiodifusão 

/\ss . C~.m1Unitáría d 

-53000.056631/1 l 
·Desenvolvimend) Artistit:o. : 

Sonora 'MS ' 
Cultural e lnformavào.. . ' 

Princesa do Norte 
' -

53000.0~6241 / ll 
Rádio Com'unitária .Educadora S ltt 

PB 1
.' , · , anta 1 a 
·m ' . 

53000.041134/1 I 
Ass .'Cultural e Comunitária de Santa Cruz de Monte 

PR 'Santa Cruz de Monte Castelo Ca'ltelo 

53000.050829/11 Rádio Comunitária de·lt.umbé ltambé PE, } 

~ ) 
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Continua.,:ão ôu COTA N" / 2Q14/SJUCUAJiCONJlJR-MC/CGUIA<iU 
• ,. ., 

53000.058118111 
·.Ass.Coúrunitária de Amigos 
de Cafelandia catelândia. 

53000.058120/11 

53000.01659.4/13 

53000.055763/1.1 

53000.038596112 

53000.04013.4/11 

53P00.050186111 

53000 .. 006813/13 

530ÓO.OS6641/11 

s~ciedade Rádio Comunitária Ca~aragibe 
CamMáfm · 

~ss . De Radiodifusão 
Comunitária de Buriti B,ravo · Buriti J?ravo 

Ass-.Cultural e Comunitária 
Prima 

\ 

Ass.Comunitària Cativa 
'· .· 

Ass.Comunilária 
. Comunicaç.ão e C~ltvra de 

Timbaúba 
Ass.Educacional ·Culturà 
Artística No'vo Tempo 

Ass. Cultura _Desportiva de 
São .Bento 

Monte Mor 

Rio Brilhante 

Timba~ba 

lgar..:i 

São Bento 

~ss.Com_unitária _ç Cultural Santa Teresa 
.1 ere.sense 

. 53000.055773/11 Ass.Cornunitária Cultu_ral de ·Pedrinhas Paulista 
Pedriiilias Pa~l i sta . 

) 
53000.05624.0/11 

· S30QO.P56247/11 

/ 

53000.051354/11 

5~009 .. 0581 08/) l 

53000.0579'10/ t'l. 
. 

sJooo.ossi,29n \ 

Ass.de Radiodifusão 
. Comunit~ria São Miguel 

Tavares ., 

Ass.Casa de Apoio a Criança eA t • . ._ · u azes 
ao Adolescente . -
Ass.Creche Lar da Criança 
Feliz 

Paineir.a 

A;:;s.dos 1,\migw's da Praia de n b. h . . uom 10 as 
Manscal · 

· Ass.Culttiral Cristã do PaulistaPauliSta·, 

Ass.Mamma Bianca Yalparaiso 

53000 .. 0\56,12/201 3 Assodaçào Comunitária da · 

Comunitaç~o 'pata o · 

'\, 

' 
Yari cdo 

' Desenvolvimento Social. Culturat.,e 

- Artlstico,de Varzédo, 

I 

' I . 

~~tcoliR<5~ J l~Ar~1 M.' Lil):1~af · 
, ·- AdJgada da União . 

Coordenador~·Geral de Assuntos Judki~ls 

/ 

\'1\ . Ci(J~ 
~, ~ 

PR · ~~ ~ z Ru . ...__ i!! o . . f{; PE . .. seQtj 

MA 

SP 

MS 

VE 

AL 

MA 

ES -
SP 

PB · 
- ' -... 

AM ' 

MO 

se 

PE 
SP 

HA 

Brasília, 6 de maio 'de 1014 

~ l )) 
v -

~ ~ l . 1 ... 

__j -' ';!~~ Jif I J' '.' x . ' .. . . , ..... ' .l.<abdll ~).1 11j l'( .. ·: .\' - ' 
f,c! \t . -: 1.: ' ... , t~,.. . 1 
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::SEI/ MC:- 00039_36- Despacho Interno:: ·Página 1 de i 
.. 

MINISTÉRIO DÀS COMUNICÁÇÕ~S 
. I . ' . , 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . . 

Departamento de Aco~panhamento e Avàliação'de Serviç~·s de ComÚnicaçãoEletrônic~ 
Coordenação-Geral de Acompanhame.nto de Outorgas 

/ 

·· DESPACHO 

PROCESSO: 53900;000315/2014-83 · .. 

. d~~ .-,._: o 
"Ç ' o 
~ Fts.ll u · 3 
-z. Ru(:1·~ o fi?" 

Q S&Q.Ij 

ENTibADE: ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁID,A CULTURAL DE PEDRINHAS PAUL~STA 
\, 

1. . Em atenção à COTA N° 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
informamos que foram realizadas pesquisás no banco de dados de-controle dos Processos de 

· Apuração de Ihfração e no Sist~ma de Controle de Radiodifusão - SRD, referente à entidade em 
. apreço, cujo resultado segue abaixo. · 

2. Segue, em anexo, cópi(l digitalizada dà consulta realizada no SRD. . ' 

Descrição 

· RegistrO" de . 
Instauração de 
PAI (ativos) 

Regi~tro de 
antecedentes no 

SRD 

(PAl's 
. encerrados) 

, N° Processo 

- / 

Situ~ção Atual 

Em trâmite 

P'ortarh~ ,11° 145, de -03/02/201'4, publicada no DOU de 
p4/02/2014 - .MULTA E ADVERTÊNCIA 

53000.013840/201~ . ' . . . 
Aguarélan~o pagamento do. valor da multa -

. 
N~DA CONSTA · · 

http:/Ísei.mc.gov .br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ orige... 22/DS/20 14 
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' 

19/05/2014 

c-----.--· 
i se•= b} 

,l \S1fialllfil 
~le t r6niU 

---· 

fsei! .ó~ 
<HStnalura 
!!lel rónica 

'--- ---J 

-----· --- ----· ----··----.-L-----'·--------

Dócumep.to assinado eletroqicamente. por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de · 
Análise de De11úncia, em 20/05/2014, às 16:19, conforme art. 1°,111, !'b", da Lei 
11.419/2006. f • 

Documento assinado e'etronicamente por .S.ibehi Léandra Portei ia, . Coordenadora., 
Geràl f;le Acompanhamento de Outorgas -Subst!tuta,. em ~1/05/2014, às 14:47, 
conforme art. 1°, Ill, "b", da Lei I 1.419/2006. 

--------------

[~ 
m....~: A autenticidade do documento pode ser conferida rio site http://sei.mc.gov:br/vetifica.html 
~- informando o código verificador Q003936 e o código CR.<? 08E1F8C6 . 

• 

' 

I 

I ' 

' 

http:/ /sei.mc.gov .br/sei/controlador.php?aç;ao=documento _imprimir_ web&acao _ orige.. . 22/05/2014 
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SRD .- SISTE.MA DE ·coNTROL.tE DE RADIODI.FUSAO- [SIS versão 2:2.62] Página I de I 

,. 

~ ANATEL 
.!,...· •• 

',, "o I j.'• 

•::J·. Menu Principal "" 

Consu lta Geral ·- RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: SP 

Município: Pedrinhas Paulista 
Canal: 200 
,Fase: 3 .. 

Dados da Entidáde 

'· M. · cJ. 
. , ' "~ 
~ . o 

- ~Fls. I/' O Sistemas ;'f- Rub!lia g 
rnte~atiYos f,>a~~ 

5R~~-~rr!HJ~ 

Distrito: Pedrinh9s Paulista 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Entidade: ASS0C~ÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE PEDRINHÀf.) PAUUSTAS 
Nome 'fantasia: RÁDIO AMÉRICA FM 

CNPJ: 02.613.604/0001-39 
·Bairro: CENTRO 

Logradouro': RUA PRIMAVERA" l59 
Telefone: Não Informado 
Situação: "E:ntldaúc dcvedOiil (Btoqueildil) 

El Dados da Outorgá 
• 

8 Documentos Emitidos 

Núm~ro: 
Fax: Não Informado 

Atuali2;ação de Documentos . , 
N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza . 

lzos I~ I· .. v ~ 111• 
I 

119992 I~ .1· v ._ 1· - 1 

I · 

i4s6 - I• I· ,. v • J. '! 
I • 

v ~ l· 

El -C.aracteristica. da Estação-Instalada ·. 
El Dados do Licenciamento 

I(') Tela Inldal J ~ Im~rimlr J.. 
L ••• - ' • -· • 

' .. 

• 

. -
' 

Autoriza . i 
Executa~ v • l31;os;zooo I• [woG{zooo 1 [ v • 

/ Serviço 

Autoriza ·o Uso I 
/ 

v • ltsnot:toot 1• [23/10/2001 
de 
Radiofreqüência ~ I v • 

de RADCOM 

Deliber. do C. 
• I v • 

Na dona i . v • , l i 4fJ'J/200l I• ~u;zoo1 

AutÔríza o Uso 

v ~ 102/04/2003 . I• l o-~/0 •1 /2003 ~ · dRed. fr .. . ·. ~ 1·· v 1 · a 10 equenaa 
de RADCOM 

\" 

/ 

/ 

http://s istemas.anatel.gov..br/srd/Consultas/CónsultaGerai/Tela .asp 19/05/2014 

I 

"· 
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. ADVOCACIA-GERAL 'DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERÀL· DA UNIÃO 

I' 
1 

F\:; 11 2 . ' · 
~i~·n 

Comu(~.~ 

I _.. • , ) 

CONSYLTOR_IA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERÁL DE ASSUNTOS JUb!CIAIS · 

COTA W0443/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJU.R-MC/CGU/ AGU 

'( 

PROCESSO N° 53000.055773/20'11-51 

INTERESSADO: Assod_iação Comunitárí? Cultural de Pedrinhas Paulista. 

ASSUNTà: Reno~ação ~e , autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

cômunitária no Município de' Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo. . ' . . . , 
/ 

. Senhora Cqordenadora~Geral de Radiodifusão Comunitária, 
'( 

Restituo a Vossa Senhorià o processo em epígrafe · pa~a adoção· das medida·s 

cabíveis com relação à s.ua instrução. · 
-. 

02. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do Serviço de Radiodifusão 

Çomunitár.ia, por iFltérmédio . çla · Portaria n° 205/200.0, tendq sido referido ato ·aprovado pelo 

decre'to Legislativo .n° 456/2001, de 16/11/2001, segund'? consulta realizada Junto ao 

sistema·de RADCOM qesta pasta Ministerial (fi. 1:tJ7-~erso). 

03. Em 28.02.2012, a Assbciação apresentou o requerimento de. fi. 10 dos autos, 

objetivando obt.er a renovaç~o da outorga i.nicialmente concedida. Para tanto, trouxe a 

documentação técnico-jurídica -julgada necessáría pé:lra que se procedesse à análise de seu ' . . . . 

pleito. 

04. Contud.o, da leitur~a dos autos, depreende-sé que -o QESPACHO./de fi. 110, da 

SCE noticia a existência de Processo de Apuração de Infração - PAI, .ainda ein tramitação, 

"" em face da entid<!<?e, ora interessada. 

OS. Ressalte_:s·é que o referido PAI . .resultou na aplicação de multa e advertência , 
. . . 

e encontra-se,· até ·a presente data, aguar:dando o pagamento da multa. 
I 

,, 
. ' 

Esplanada dos Ministérios, BlcK:~ "R" - saÍa 92_0 -: CEP 7~.044-900 - Bra~ília - DF -

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: ('61) 33li-6602 . Email: conjur@mc.gov.br 

" 

" 

\ 
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u 

. I . . 

ContinuaÇão da Cota N° 0443/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AGU 

06. Assim, para que as sanções aplicadas iri casu (multa , e advertência) não 

representem óbJce· ~ ren~vaçpo pretendida, e ·para que o procedimento seja .devida'mente 
I . . 

apreciado por està C~nsultoria .. Jurídica, necessário. que seja trazida à colação c·ómprovant~ 

de pagamento d'a multá em queslão, devendo a entidade ser advertida que :a permanência 

quanto ao inadimplemento do valor cobrado, implicará na-não renovação da outorga. 
' . . . " . . . . 

07. .· Ultimadas as providências: retornem os autos à esta CONJU~ , p~ . 

manifestação conclusiva. · 
I I 

I 

s'rasíli~, 20 d_e junho de 2014. 

fi ' -/) . . G ~'f"·t-...y- . . . J 

Cláudi Maria Vrle/a von. Sperling 

Adv.ogada da União 

( . 

'v,;f\9 . 
.~/.J~ .·~I /) .. 

. . . , · . . . J;;i:fa !},fj nptes S-'! ~·a.-= 
. Esplanada dos Mtmsterios, _Bloco "R"- s.ala 920- CEP 70,044-900 _ Brasilial'- DF Advoa.i' . <~ .d~; .. :.;. . 
Telef~mes: (61) 3311-6535/311-6197 Fax- (61) 3311. 6602· . E .1· . @Assessora do C"'onsultor Jurl.dico · - mat: conJur mc.gov.br 

I 
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MINISTÉRIO DAS CoMUNICACÕES 
I il ' 

. Secietari11 de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.055773/2011-51 
) 

DESPACHO 

· De ordem, encamjÍlhe-se ao Departamento de Acomp'anbamento e A vaU.ação. · 

Em Ql/07/2014. · 

BÁRB~ÁDEARAÚJO 
cnico -

·, 

· . 

. , 

..... 
(\eDCQ 

..t· ~ 
• AL: J.la ~-
'&R~a~ra -~-~ 

ij\6\ . .,. 
<.:.. 

\ 
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~·Fls.; J .! ~-%. . 

I . . <:') 

W Rubr!cn:· _t.. ~ 
- ~ ~ ~ 

. MINlSTÉRIO DAS GC?.MUNICAÇÕES ' Q'l - ~r}) 

TERMO DE CADA~TRO'UE-IN;FORMAÇÕES.PJ{OCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolq n2: 53000.055773/2011-Sl 
J • . 

1. . Certifico que as iriformações câdastrais r~ferentes ao processo· supracitado foram devidamep.te inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo fisicó. . . . . . . 

2. Caberá· à unidade de documentação. e informação competente, proyideneiat,a digitalização e cons~quente 
inseryão ,do séu cop.teúdo. no Siste~a, bem como ganintir que a partir dessa · data, todas as movimentaçõ~s ' 

· rentes ao pr~sente processo se darão· no âmbito do SEI. . . . . · 

Em 30 de julho de 2014 

·oocumento assinado eletronicamente por Natália Froemmiug, Economista, em 30/07/~014:, às 09:39, 
conforme art. 3°, UI, "b", éla Portaria MC 89/2014. . . 

• 

A ãutenticidade do documento pode ser conferida no site http~//sei.rhc.gov.br/verifica.hfml informando o 
código v~rificador 0061557·e o código CRC A5A5BA29. 

-

u 
,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

.Protocolá n~: 53000.055773/2011-51 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o.mesmo número do processo 
físico. · 

{)2. Caberá à unidade de documentaçãp e informação competente, providenciar a digitálização e 

u 

consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente procésso se darão no âmbito do SEI. 

Em 30 de julho de 2014 

• 
'.seU ·~ ~ ·Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 30/07/2014, às 
aJ$iina•\lrn '

9 09:39 conforme art. 3o ID "b" da P01taria MC 89/2014. 
elet~lllç;i ' ' ' ' 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROC~SSUAIS NO ÂMBITO DO SE~ 

1. . Certifico que as informações cadastrais referentes ao . processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. · 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no• Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de AÚ]tlivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
. /- I âmbito do SEI, devéndo este fato ser informado ao interessado na pr~eira oportt1onidade. 

u 

Brasília, 04 de agosto de 2014. 

sel•l. ~ Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezena da Silva, Chefe de Serviço 
•• • . 9 · , de Apoio Administrativo, em 08/08/2014, às 16:09, conforme art. 3°, Ill, "b", da Portru.ia MC 

fl~Nm . 
eletrôn:l(.il 8912014. 

ilJll!i;:tf:: A autenticidade do documento pode ser .confelida no site http://sei.mc.gov:brlvelifica.html 
~:r:~ infonmmdo o. código velificador 0068447 e o código CRC 6AD81A66. 

_.,. 
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ANA TEL 
Agê-ncia N,icionat de felecotmmioçõf'<; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANA TEL 

l 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL o ·E PEDRINHAS PAULISTAS 
02.613.604/0001-39 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, re lativas às receitas ad ministradas pela 
Anate l, ressa lva.do o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabi lidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não cons-titu indo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívi_da Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:16:00 do dia 04/08/2014 (hora e data de Brasília). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de-Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 6267/2014/SEI-MC 

Processo no: 53000.055773/2011-51 

Assunto: Retorno dos autos à Consultoria Jurídica 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

' 

1. Tràta-se da Associação Comunitária 'Cultural de Pedrinhas Paulista (ACP), 
: en:tidade que requer -Renovação de Outorga para ~xecutar o Serviço de Radiodifusão_ Comunitária na 

localidade de Pedrinhas Paulista I SP. 

lJ 

ANÁLISE 

2. Por meio da COTA No 443/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, a 
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos . à Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que fosse juntado aos autos comprovante de pagamento da multa aplicada à 
entidade. 

·. 
3. Feita a pesquisa no Sistema de Gestão de Créditos (SIGEC); da Anatel, verificamos não 
haver débitos jurito àquela AgênCia conforme indica a certidão anexa ao processo. 

CONCLUSÃO 
r 

. 
4. Por todo o exposto; opinamos pelo encaminhamento dos autos à Consultoria 
Jurídic-a, para prosseguimento do feito. 

À consideração superior . 

• sei! ~ I Documento assinado eletronicamente por_ Natalia Froemming, Economista, em 05/08/2014, às 
an.lnatum · 09:10 confmme art. 3o ill "b" da Pottana MC 89/2014. 
e lei ron:l<.a ' ' ' ' 

Seil ~ Documento assinado eletronicamente por Rodligo C~z Geblim, Coordenador-Geral de . 
__ , 

1 
• ' • Radiodifusão Comunitália Substituto, em 05/08/2014, às 17: 19, confmme art. 3°, m, "b", da 1u.,na um -

eletr~nlta Portaria MC 89/2014. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

~ , , / -
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

PARECER N" 65 /.2014/ SEI-MC 

(PARECER Nó 0908/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO No 53000.05,5773/2011-51 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural de pedrinhas Paulista. 
f, 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifu~ão comunitária, no Município 
de Pedrinhas Paulista, Estado de Sao Paulo. 

I - R.eno,vação de aútorízação para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Pedrinhas PauÜsta, Estado de São Paulo. 
/ . ' 
li- Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento dd pedido. Necessidade, 
poré~, de a entidadé adequar a composição de seu Conselho Comunitái-io. 
Ili -Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

··Senhora Coordenadora-Geral de A~suntos Judiciais, 

A Secret~ria de Serviços de 'Comunicação Eletrônica do Ministério das Co_municáções, por intermédio da ' 
Nota T~cnica no 1013/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento SEI 68442, pag. 1191120), submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse dp. Associação Comunitária Cultural de 
Pedrinhas Paulista, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município ·de 
Pedrinhas PaQlista, Estado de São P~ulo, encontra-se em fase de renovação. 

I- RELATÓRIO 

U 2·. A enti~ade acima quf!.~i~ada recebe~ a .outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria. no 
205/2000, de \16/06/2000, - tendo sido referido ato aprovado.pelo Decreto Legislativo no 456/2001, de 
16111/2001 ,' segundo constou do documento à pág. 123, do evento SEI 68442. 

3. A Associação apresentou seu. requerimento e1J128.02.2012, (pág. 15, evento SEI 68442), colacionando, 
ainda, a documentação técnico~juríçiica julgada -necessária para que Se procedesse à análise de seu pleitO.J 

4. Em seguida, a SCE elabora ã já referida Nota Técnica n° L013/2014/CGRC/DEAA/SCE;-MC (evento 
SEI 68442, pag. 1191120), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do 
Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucin.to o relàtório. 

li- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS / 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 

\ 



Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve O·seu Capítulo VI, definindo 
a competê1~cia "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

() 

u 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares· de Secretarias da Presidência da República 
e ao Chefe·do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I ~ assessorar as autoridades in~icadas no caput deste artigo~ 
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos . órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; ' . · ' 
III - fixm: a interpretação da Constitu~ção, das leis, dos tratados e dos demais atos norm:;ttivos 
a ser unifornjemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação noqnativa do Advogado-Geral da União; 
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput · 
deste' artigo; . . 
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos 
. a serem por ela praticados ou já efetivados, e" daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; , 

' VI - ·examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e . . 
Estado-Maior das Forças Armadas: .... 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos -
congêneres, a sereín publicados e celebrados; 
b) os atos pelo? quais ~~ vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, qepreende-se que, segundo a Lei no 9.6]2, de 1998, em 'seu art.. 6°, 
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez ftnos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências;•veja..:se: 

/ 

Art. 6° s aput 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas~ as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

I. 
8. Também no âmbitó infralegal, o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORJvtALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da 

. União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos 
termos dos instrumentos apliáveis. . 
( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO . 
Art. 36 A autorização pata execução do RadCom poderá ser renóvada por um outro .peiíodo 
de três anos, desde que a autorizada, apresente solicitação neste sentido com antecedência de 
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelá 
Ministério das Comunicaçoes. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositiyos à. cima, a autorização poderá ser renovada s~ a entidade autorizada: (i) · 
apresentar solidt~ção neste sentido, dentro do· prazo estabelecido pela normá de regência; e (ii) cumprir as 
demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

I • ' ' ' 

\ I '• ., 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação' ao disposto na Lei e no 
Decreto citados; trata-se da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria no 462, de-14 de outubro de 2011 
(item 20), e da Portaria no 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a CÍtada Norma no 1/2011, além de · 
antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentadOs até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que 

~ 



não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011- Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter· suas emissoras em 
fun~ionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. ' 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não · serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de re,novação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 
20.2 da Norma no 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 
li - nos casos em que a entidade não tenha apresentado -pedido de renovação. 

11 . Impende mencionar, poi- oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o P~CER No 663/2013/CONJUR.­

. MC/AGU, aprovado .pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR.-MC/CGU/AGU (Processo no . 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabiliçlade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se espeCificamente o pedido da entidade. 
( ) . 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade, apresentou seu requerimento na data de 28/02/2012 (pag. 15, 
evento SEI 68442), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na 
retrocitada Portaria no 197; de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerin1ento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado 
PARECER No 663/2013/CONJUR.-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-
MC/CG_lJ/AGU (Processo no 53000.018816/2013). -

. . 
14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em hannonia 
com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria no 197, -de 2013, 
mais precisamente no subitem 20.3, a saber: -

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações - pag. 15, evento SEI 68442, 
(ü) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 

u suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações·, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação - pag. 17, evento SEI 68442; 

. (ili) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel- Pág.92, evento SEI 69442; 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual - pag. 25, evento SEI 68442; · 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações oconidas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3- pag. 
26/34, evento SEI 68442, atestando registro de alteração do estatuto; 
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartó1io de Registro de Pessoas 
Jurídicas- pag. 74, evento SEI 68442; 
(vü) comprovante de nacionalidade e maioridade dos diligentes pag. 84/90, evento SEI 68442; 
(vili) últin1o relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do Ítem 21.4.1 da Norma no ' 
112011, sobre a programação veiculada pela emissora - pag. 45/46, evento SEI 68442. 

16. Quanto ao pos~ível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do serviço, a 
Nota Técnica no 6267/SEI-MC, evento SEI 69487, aponta não haver débito junto à Anatel em face da 
entidade ora interessada. " 



( 

17. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todo~ os 
mandamentos normativos que regem o s~rviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, ac'?rca desse tópico, faz-se mister destacar o 
seguinte: a despeito de a Norma no 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões do~ 
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos dirigentes é requisito 
indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento de eventual 
condenação criminal, com transito em julgado, em face ·de dirigente da entidade, poderá resvalar na 
outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito fundamental. De todo modo, a 
entidade fez juntar as certidões respectivas, conforme se visualiza ás fls. 41 e s. dos autos. 

18. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de denúncia, 
seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensiha Hely Lopes . 
Meirelles que o po-der cie polícia é aquele de qÚe "dispõe a Administração Pública em geral, para 
condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade ou do 
próprio Estado." E continua o autor: ' 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecànismo de frenagem de que 
dispõ~ a Adminl.stração Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse mecanismo, que faz 
parte 'de toda Administração, o E_stado (em sentido amplp: União, Estados e Municípios) detém a atividade 
dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional. · · 

19. O podei· de polícia é dotado de auto executoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta a 
atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, podendo, 
inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos decon-entes dessa 
ação fiscalizadora, · como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e 
legitimidade, cabendo ao administrado, cas_o discorde, o ônus de provar sua suposta irregularidade (em' 
termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se 
alguns julgados: 

u 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 
OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO . 
CONFIGURADO.!-: A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividades de 
radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na 
Lei no 9.612/98, arts . 2° e 6°_. 9.6122°6°.2 - O fato de tratar-se de rádio comunitáría'i sem fins 
lucrativos, dotadá de boa fama e prestígio junto à população local,_ não constitui razão 
suficiente a· dispensar a outorga do Pode}"' Público, ·que tem a obrigação legal de regulamentar, 
fiscaliz~r e reprlinir condutas que deixem de observar as regras relativas à~ atividades de 
radi~difusão, sob pena de violação ao exercício regular db poder de polícia administratíva. 
Precedentes do STJ.3 .- Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002 .51.12.000068-0 ~ Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 
SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QUINTA 
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R- Data::19111/2010-
Págilta :: 195) 

PODER DE POLÍCIA - O 'PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO 
AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO. 
DE LEGALI,DADE E YERACIDADE. A- AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A 
EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, 
DIFERENTEMENTE DA- LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, 
CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE 
E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE.PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 



SEGURANÇA. 
(818081 DF, Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/0511982, 
1 a Turma Cível, Data de Publicação: Dru 28/0611982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947- RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDrn:ÁRIO 
Relator(a) - EROS GRAU - STF ', 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo não se 
manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência 
das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no 
sentido de qile o exercício do poder de polícia é presumido em favor qa Municipalidade .. 
Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. [grifas nossos] 

20.' Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprováda eventual falsidade dos documentos 
apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previst~s também na esfera penal. 

21 . Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os requisitos 
legais necessários à reno\{ação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível registrar o 
seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da 
renovação de RadCom, objeto do processo n~ 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER N° 
0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ÇGU/AGU, por meio do qual foram traçados alguns 
esclarecim~ntos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a 
orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, 
caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo 
Parecer como fundamento jurídico da análise. 

. -
22. Ocone, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que todos 
os pmcessos - pela renova,ção ou não - devem ser encaminhad0s previamente a esta CONJUR, para 
apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas as demais orientações 
expostas no referido Parecer p0 59/2012. 

IV - CONCLUSÃO 

L 23. Diante do exposto; esta Consultori~ Jurídica, órgão se_torial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido ao 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. · 

25. Oportuno ressaltar. que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

À consideração supelior. 

Brasília, 12 de agosto de 2014. 

Cláudia Maria V:Llefa von Sperling 
Advogada da União 

I 
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Documento a~sinado eletronicamente por lsabela Marques Seixas, Consultora Jurídica 
Substituta, em 14/08/2014, às 15:15, conf01me art. 3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordénadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 14/08/2014, às 15:1~, conf01me mt. 3°, IIÍ, "b", 

U . -- , da P01tarià MC 89/2014. 

Documento assinado eletroniçamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em 15/08/2014, às 10:51, conforme mt. 3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/vetifica.html 
,..~_..........-~ infonnando o código verificador 0081861 e o código CRC B99E2768. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO no 215 I 2014 

(DESPACHO No 2740/2014/SJL/CGAJ/CONJLJii"~MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO No 53000.055773/2011-51 

INTERESSADO: Associação Cpmunitária Cultural de Pedrinhas Paulista. 
r~ . . 

' . ASSUNTO: Renovação de autorização para explor~r o s~rviço de radiodifusão comunitária, no Município 
·de Pedrinhas Paulista, Estada. de São Paulo. . · · ' · 

/ 

Aprovo o PARECER No 0908/20i4/LRM/CVS/CGÀJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação da Senhora Consultora Jurídica Substituta. 

Brasília, de a·gosto de 2 .014 · 

SOCORRO JANAIN.AI M. LEONARDO 
Advogada da União 

\_ lCoordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

. "" 
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Documento assinado eletronicament.e por lsabela Marques Seixas, Consultora Jurídica 
Substituta, em 14/08/2014, às 15:15, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

pocumento assinado eletronicamente por SocoiTo Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 14/08/2014, às 15:17, conforme mt. 3°, III, "b" , 

, , da Portaria MC 89/2014. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORJA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. \ \ 

DFSPACHO n° 216 I 2014' . 

(DESPACHO No 2741/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.055773/2011-51 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas Paulista. 

ASSUNTO: Renovação de autori~ação para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de ·Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo. 

Aprovo o DESPACHO No 215/2014/SEI-MC (DESPACHO No 2740/2014/SJL/CGAJ/ÇONJUR­
MC/CGU/ AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER No 65/2'014/CONJUR/SEI-MC (PARECER· No 0908/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU) . . . 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria da Advo'cacia Ger~l da União - SISCON/ AGU, 
encaminhem-se os autos· ao Gabinete da S~. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento,. 

Brasília, de agosto de 2014. 

u ' 
ISABELA MARQUES SEIXAS 
Consultora Jurídica Substituta 



" 

/ 

Brasília, 12 de 08 de 2014. 

sei!'~ I Documento assinado eletronicamente por Isabela Marques Seixas, Consultora Jurídica 
• 11~.~~•u1· 'ª ' Substituta, em 14/08/2014, às 15:16, confom1e art. 3°, III, "b", da Portm.ia MC 89/2014. li! e....,n c.a -

u 
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(iY & /Jo 15 
PORTARIA No 779/2014/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53830.00165511998 e no 
53000.055773/2011 , resolve: · 

Art. 1 o Renovar, por dez anos, a partir de 16 de novembro de 2011, a autorização 
outorgada à ASSOéiAÇÃO . COMUNITÁRIA CULTURAL DE PEDRINHAS. PAULISTA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, nó município de 
Pedrinhas Paulista, estado de São Paulo. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada 
por esta Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 .de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacionàl, nos termos do §3° do, art. 223 da Constituição Federal. 

_Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULOBERNARDOS~VA 

Ministro de Estado das Comunicações 

rrse'l~l ~ I Documento assinado eleu:onicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro de Estado das 
_, 

1 
• t Comunicações, em 17/09/2014, às 10:26, confmme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 

a~"''na um · 
·eletrõnlca N° de Sé1ie do Certificado: 10264 

L.::J L.::J A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.ga'v.br/velifica.htrnl •
~--~~~ ' . 

~ 
infonnando o código velificador 0091916 e o código CRC 7B1C86B9. _ 

( ..... !';,:!lo!- ' 
\..__/ L.::J ~- •• 



/ 

N° 6, sexta-feira, 9 de janeiro de 2015 

-< 
Att. 2° Determinar que a empresa promova o recolhimento 

do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no att. 
1°, na forma da Resolução-RDC n° 55/2005. 

Att. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

DANIEL ROBERTO CORAO! DE FREITAS 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

PORTARIA N" 12, DE 8 DE JANEIRO DE 2015 

Habilita número de leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) de es­
tabelecimento de saúde. -

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas 
atribuições, 

Considerando a Portaria n° 930/GM/MS, de 10 de maio de 
2012, que define os critérios de classificaçã2 e habilitação de leitos de 
Unidade Neonatal; e 

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de 
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve: 

Art. 1 o Fica habi liiado o número de leitos da Unidade de 
T«rapia Intensiva Neonatal (UTIN) do hospital a seguir relacionado: 

Hosoital 
Hospital Vida Saúde · Associação Hospital Caridade Santa 

Rosa · Santa Rosa/RS 

Att. 2° O custeio da habilitação de que h·ata o att. 1 o desta 
P01taria, deverá onerar o teto financeiro do Estado e/ou Município de 
acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão. 

Art. 3° A referida unidade poderá ser submetida à avaliação 
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de 
descumprimento dos requisitos estabelecidos na P01taria n° 
930/GM/MS, de I O de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de 
seu cadastramento. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
.blicação. 

APARECIDA UNHARES PIMENTA 

PORTARIA N" 14, DE 8 DE JANEIRO DE 2015 

Inclui habilitação e atualiza serviço I 07 no 
Sistema de Cadastro de Estabelecimentos 
d.e Saúde (SCNES) 

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas 
atribuições, e considerando a Portm·ia n° 2.776/GM/MS, de 18 de 
dezembro de 2014, que aprova diretrizes get;ais, amplia e incorpora 
proce.dimentos para a Atenção, Especializada às Pessoas com De­
ficiência Auditiva no Sistema Unico de Saúde (SUS), resolve: 

Art. I o Fica incluído na Tabela de Habilitações do Sistema de 
Cadastro Nacional de E~tabe lecimento de Saúde (SCNES), para ade-

Diário Oficial_da União- Seção 1 

Nome 

cinlizada às Pessoas com deficiência auditiva 

Att. 2° Fica incluído na Tabela de Serviço e Classificação do 
'Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SC­
NES), a class~cação 008 no serviço 107: 

cod descrição do cod descrição da classifi- grupo cbo descrição 
serv serviço class cação 
107 serviço de 0'08 atenção especializada I 225275 medico otorrinolaringo-

atenção à saú- às pessoas COf!l deli- legista 
de auditiva ciênci~ auditiva -

223810 íonoaudiólogo 

' 251510 sicólop,o clínico 
251605 assistente social 
225 151 médico anestesiolo12.ista 
223505 enfermeiro 

I 

Art. 3° A Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do 
Depattamentb de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (CG­
SI/DRAC/SAS/MS), como gestora do CNES, formalizará junto ao 
Departatnento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATA­
SUS) a demanda para operacionalização desta Portaria no CNES. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação, com efeitos operacionais no CNES a serem infonnados 
através de seu sítio eletrônico (cnes.datasus.gov.br). 

APARECIDA UNHARES PIMENTA 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA · 
E INSUMOS ESTRATEGICOS 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Em 8 de janeiro de 20 I 5 

Ref.: Processo n. 0 25000.15401912014-18 
Interessado: SALLABERY & MACIEL LTDA - ME 
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Fatmácia Po­
pular, conforme previsto na legislação vigente. 

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos 
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela 
matéria pertinente à execução do Progratna Farmácia Popular, editada 
exclusivamente pelo Ministério· da Saúde e, à vista da documentação 
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial des­
criminada abaixo da empresa SALLABERY & MACIEL LTDA - ME, 
CNPJ 11° 07.360.582/0001-66, em ARROIO DO PADREIRS na Ex­
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cwnpridos 
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação. 

07.360.582/0002-47 ARROIO DO PADREIRS 

LEONARDO BATISTA PAIVA 
Substituto 

PORTARIA N" 3.155, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014 3228 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas ah·ibuições, observado o 
disposto no Decreto no 5.371, de 17 de feveréiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da 
Portru·ia n° 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Pottarias n° !59, de 12 de junho de 
20I3, e n° 282, de 25 de setembro de 2013, resolve: 

2508 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 

/SS 

" 
s 

DEPARTA 

PORTAI 

O DIRE 
TRÂNSITO - DE 
siderando o dispm 
Conselho Naciona 
24 de maio de 2( 
NATRAN, bem c 
80000.052781/201 

Art. 1° R 
Portaria na 960, d• 
18 de novembro c 
de. funcionamento 
SAIOS E CO} 
06.1 04.421/0001-' 

RJ, na Rodovia 
Zacharitas, Lote C 

Art. 2° I 
blicação. 

Mini 

( 

PORTARIA 

O MINI~ 
uso de suas atrib 
único, da Lei n° S 
o que consta dos 
n° 53000.055773/: 

Att. !0 R· 
2011, a autorizaç 
CULTURAL DE 
reito de exclusiv 
município de Ped 

Art. 2° A 
está sendo renova• 
19 de fevereiro 
normas completm 

Art. 3° I 
libera9ão do Con1 
Constituição Fede 

A1t. 4° I 
blicação. 

JUIZ DE FORA 

SETE LAGOAS 

Att. lo Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, 
anci lar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado de Minas 
Gerais, deferidas às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas 

3232 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E SÃO JOÃO DO BA 
TISTA DO GLÓRIA 

portarias de autorização. , 
Att. 2° Aprovar o loçal de instalação das estações e a utili zação dos equipamentos, em 

conformidade com portarias ~que se refere o att. I 0 , e autorizru· o funcionamento em cru·áter provisório, 
condicionado à obtenção de autorização para uso da radiofrequência/ , 

Att. 3° As entidades autorizadas a que se refere o art. 1 o deverão entrar em funcionat11ento no 
pt'azo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta P01taria. . 

Art. 4° As P01iarias de autorização relacionadas no Anexo estm·ão à disposição dos interessados 
nos autos dos respectivos processos a pattir da publicação da presente Portru·ia. 

Att. 5° Esta P01taria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO 

N° da Entidade Localidade Canal Geradora N~ da Processo 
Portaria 
321 1 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CORAÇÃO DE JE- 30 RÁDIO TELEVISÃO DE 53000.063087120 13-15 

ESTADO DE MINAS GERAIS sus UBERLÂNDIA LTDA I 
3214 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO SÃO JOÃO DO PA· 50 RÁDIO E TELEVISÃO 53000.063380/2013-82 

ESTADO DE MINAS GERAIS RAÍSO OM LTDA 
32 16 DEPARTAMENTO ESTADUAL IPUI ÚNA 13 TELEVISÃO INDEPEN- 53000.064333/2013-56 

DE TELECOMUNICAÇÕES DE DENTE DE SÃO JOSÉ 
MJNAS GERAIS DO RIO PRETO LTDA 

2521 DEPARTAMENTO ESTADUAL ltABIRITO 22 FUNDAÇÃO EDUCATIVA 53000.062955/2013-40 
DE TELECOMUNICAÇÕES DE E CULTURAL ALTERNA· 
MINAS GERAIS TIVA DE RADIODIFU-

' SÃO 
32 19 DEPARTAMENTO ESTADUAL JOAÍMJ\. 18+ FUNDAÇÃO EDUCATIVA 53000.064404/2013-11 

CULTURAL DO SUDOESTE Ml· 
NEIRO ' 

3235 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CRISTINA 
• CULTURAL ALTERNATIVA DE 

RADIODIFUSÃO 
3237 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 

CULTURAL ALTERNATIVA DE 
TRÊS PONTAS 

. RADIODIFUSÃO ' 
3240 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E RIO PARANAÍ BA 

CULTURAL DO ALTO PARA· 
NAÍBA 

3242 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E BANDEIRA DO SU 
~YLTUR<'J. PLANALTO DE PO-

OS DE CALDAS . 
3245 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E BOTELHOS 

CULTURAL PLANALTO DE PO-
:~OS DE CALDAS 

3247 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CABO VERDE 
CULTURAL PLANALTO DE PO" 

I ~OS DE CALDAS 
3248 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CALDAS 

CULTURAL PLANALTO DE PO-
lcos DE CALDAS 

3249 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E MONTE BELO 
CULTURAL PLANALTO DE PO-
lcos DE CALDAS 

3250 FUNDA ÃO JOÃO PAULO 11 ITABIRITO 
3253 FUNDAÇÃO MARIANA RESEN- POÇOS DE CALDA 

DE COSTA - 'FUMAR C 

3255 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TER- CORONEL FABRI· 
RA CIANO? ' -



. DESPACHO 

Processo no: 53000.055773/2011-51 

Entidade: Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas Paulista 

Assunto: Encaminhame~to de Cópia de Processo à Presidência da República. 

1. Encaminhamos o processo no 53000.05577312011 -51, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado 
das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

() 
Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir A.marid~ Granja Nobre Maia, 
'Coordenador-Geral de Radiodifusão Çomunitária, em 07/0112015, às 10:03, conforme mt. 3°, 

• , ill, "b", da Pmtaria MC89/2014. 

Minutas e Anexos 
U Não Possui. 

( 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

COQRDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.055773/2011-51 

Referência: NOTA TÉCNICA No 6267/2014/SJÜ-MC 

-Interessado: Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas Paulista (ACP) 

Assunto: Seniço de Radiodifusão Comunitária 

Destinatário: SCE 

., 

(} Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de ComunicaçãÓ Eletrônica 
deste Ministério para re-exame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual .Ministro de 
Estado das Comunicações. 

Brasília, 12 de janeiro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de 
Serviços do Gabinete, Substituta, em 13/0112015, à~ 12:27, conforme mt. 3°, m, "b", da Portaria 

, , MC 89/2014. . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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'0 

EM Nº 27/2015/SEI-MC 

. Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

_ 1. Submeto _ à . apreciação . de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.055773/2011 , acompanhado da Portmia que renova, pelo pr-azo de dez anos, a partir de 16 de 
novembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
PEDRINHAS PAULISTA, pará executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Pedrin~as Paulista, estado de São Paulo. 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o'. art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 'submissão 
da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

•1 I Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de se1 . .0. Estado das Comunicações, em 02/02/2015, às 18:59, confom1e att. 3°, ill, "a", da Pmtaria.MC 
IISS-lnirl\lrn W 89/2014. 
-elel:r6nlc.a 

" ' N° de Sé1ie do Certificado: 1232960 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~_,.,..~ info1ma~do o código ve1ificador Ú322437 ·e o código CRC 1250FE83. 

. ' 



) 

:: SEI/ MC- 0476244- Oficio:: hnps: //se i .mc.gov. br/sei/control a dor. php?acao""documento _impri m ... 
~ 

\ 

~~ .... . ..., 

g~~\ /w ' ~ ' 

·"· . ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Gabinete do Ministro 
Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721- 70044-900 Brasília-DF- Tel.: (61) 2027-6242/6225 

Ofício n° 12570/20 15/SEI-MC 

Brasília, 24 de abril de 2015. 

Ao Sc~hor 
JORGE RODRJGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhàmento de Políticas Governamentais' da Casa Civil da 
Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasília-Df 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3.714, de 3 
de janeiro· de 200 l, referente à transmissão eletrônica.de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

\EM n° 00006/2015 MC (J. 
- 53000.055773/2011 v 

',\ EM n° 00009/2015 MC 

', \. 5300~ . 049053/2011 y 
\ EM n° 00035/2015 MC 

•. 

1 de3 

- 53000.027423/2008 ( . 

\EM n° 00032/2015 MC 

. - 53000.029700/2009 X. 

27/04/20 1 5 11 :22 



:: SEI/ MC- 0476244- Ofício :; https ://sei. m c .gov. br/sei/controlador. php ?acao"'documen to _impri m .. : 

.a. 

~ ~ EM n° 00034/2015 MC, 

~ - s3ooo.o59934/2011 x 
. \.f:M·n°00010/2015 MC 

- 53ooo.os~96612o 12 x 
,''-..'-.... \EM n° 00036/2015 MC 

- s3ooo.oo1t69/20I rx' 

, ......__ \ EM n° 00033/2015 MC 
' 

- 53000.066533/2011 v 
\·EM n° 00007/2015 MC 

- 53000.03351 0/2009\( 

\EM n° 000·12/20 15 MC 

- 53000.06047412011 v.. 
"'·,\EM n° 00011/2015 MC 

- s3ooo.o'64717/2oto X 
~EM n° 00013/2015 MC 

. ' 

- 53000.027959/2013 'J 

""··À EM n°_00019/2015 MC 

- 53000.042538/2012 \( 

..... \EM n? 00004/2015 MC 

- 53000.052979/2011 )( 

Atenci,osamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substítuta 

. I 

I ~ . .-:1 :1 ~ Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
~~! w de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/04/2015, às 17:07, conforme art. 3°, Hl, "b", da 

'eletr611ic~> Portaria MC 89/2014. · 

2 de 3 27/04/20 I 5 I l :22 
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